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= MODELO DO DOCUMENTO DO PROJECTO DO FUNDO 
     PARA A CONSTRUÇÃO DA PAZ DO SECRETARIADO-GERAL= 

 
DOCUMENTO DO PROJECTO DO FUNDO PARA A CONSTRUÇÃO 

DA PAZ DAS NAÇÕES UNIDAS (PBF) 

 
País(es): República Democrática do Congo (RDC) e Angola 

Título do Projecto: Promoção da estabilização comunitária nas comunidades fronteiriças através 
de soluções duradouras para fluxos migratórios mistos e gestão eficaz das fronteiras entre Angola 
e a RDC 
Número do projecto de MPTF-O Gateway (se existir projecto): n/a 
PBFmodalidade do projecto: 

IRF 
PRF 

Se o financiamento for desembolsado para um fundo de confiança nacional ou 
regional (em vez de ser desembolsado para contas individuais de agências 
receptoras): 
             Fundo de Confiança Nacional 
             Fundo de Confiança Regional  

 
Nome do Beneficário do Fundo: 

Lista todas as organizações beneficiárias directas do projecto (começando pela Agência 
Organizadora), seguida do tipo de organização (ONU, CSO, etc.): 

 
        - Organização Internacional para as Migrações (OIM) RDC 

- Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR)RDC 
- OIM Angola 
- ACNUR Angola 
 

Lista de parceiros de implementação adicionais, especificar o tipo de organização (Governo, 
ONGI, OSC local): 

 
REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DO CONGO 
Governo: Governos Provinciais; Ministério do Plano, Ministério do Interior, Segurança, 
Descentralização e Assuntos Consuetudinários; Ministério da Justiça; Ministério do Género, 
Família e Crianças; autoridades administrativas e locais. 
ONGI: Iniciativas Africanas de Ajuda e Desenvolvimento (AIRD); Associações de Advogados nas 
províncias de Kasai e Kasai; Local NGO : Actions et Interventions pour le Développement et 
l’Encadrement Social (AIDES); Réseau des Associations de Promotion des Droits de l’Homme au 
Kasai (RAPRODHOK) and Bureau d’Elaboration et de Mise en Œuvre des Projets de 
Développement Communautaire (BEMPRODEC) ; Travail et Droits de l'Homme (TDH) 
Instituto público local: Instituto Nacional de Preparação Profissional (INPP); 
 
ANGOLA 
Governo: Ministério do Interior (MININT); Ministério dos Assuntos Sociais, Família e Promoção 
da Mulher (MASFAMU); Ministério da Justiça (MIJUSDH); Serviços de Migração (SME); Polícia 
Nacional; Forças Armadas Angolanas; Polícia da Guarda de Fronteiras; Administração Geral das 
Alfândegas; Direcções Provinciais e Municipais da Lunda-Norte das Instituições acima referidas; 
Governo da Lunda-Norte; 
ONGI: Norwegian Church Aid (NCA); World Vision International (WVI); Jesuit Refugee Service 
(JRS) 
ONG local: Ajuda de Desenvolvimento de Povo para o Povo (ADPP); Igreja Evangélica dos  Irmãos 
em Angola (IEIA). 
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OSC e outros: Associações comunitárias locais, lideranças locais de refugiados e comunidades de 
acolhimento, lideranças religiosas e tradicionais e outras organizações baseadas na fé. 

Duração do Projecto em meses1 2: 24 meses 
Zonas geográficas (dentro do país) para a implementação de projectos: 
Províncias de Kasai e Kasai Central na RDC, Província de Lunda-Norte em Angola. 

O projecto enquadra-se numa ou mais das janelas prioritárias do PBF específicas abaixo indicadas: 
Initiativa de Promoção do gênero3 

Initiativa de Promoção da Juventude4 

Transição da ONU ou missões políticas especiais de manutenção da paz ou missões de paz regionais 

Projecto transfronteiriço ou regional 

Orçamento total do projecto aprovado pelo PBF* (por organização beneficiária):  
            OIM RDC:          2 000 000 USD 

ACNUR RDC: 1 500 000 USD 
OIM Angola: 600 000 USD 
ACNUR Angola: 1 000 000 USD 
TOTAL: 5 100 000 USD 

*O orçamento global aprovado e a liberação da segunda parcela e de qualquer parcela 
subsequente, estão condicionados e sujeitos à aprovação do PBSO e sujeitos à 
disponibilidade de fundos na conta do PBF. Para o pagamento da segunda parcela e as 
subsequentes, a agência coordenadora deverá demonstrar despesas/compromissos de pelo 
menos 75% do valor da parcela anterior e fornecer quaisquer relatórios devidos ao PBF 
referentes ao período decorrido. 

 
Qualquer outro financiamento existente para o projecto (montante e fonte): N/d 
PBF 1ª parcela (50%): PBF 2ª parcela* (25%): PBF 3ª parcela* (25%): 
OIM RDC: $ 1 000 000 OIM RDC: $ 500 000 OIM RDC: $ 500 000 
ACNUR RDC: $ 750 000 ACNUR RDC: $ 375 000 ACNUR RDC: $ 375 000 
OIM Angola: $ 300 000 OIM Angola: $ 150 000 OIM Angola: $ 150 000 
ACNUR Angola: $ 500 000 ACNUR Angola: $ 250 000 ACNUR Angola: $ 250 000 
Total: $ 2 550 000 Total: $ 1 275 000 Total: $ 1 275 000 
Apresentar uma breve descrição do projecto (descrever o objectivo principal do projecto; não alistar 
resultados e realizações): 
 

O projecto procura promover a coexistência pacífica e melhorar a segurança humana ao longo da fronteira 
entre a RDC e Angola, contribuindo para uma gestão eficaz das fronteiras e encontrar soluções duradouras 
para as populações em movimento e para as que regressam às suas áreas de origem ou residência habitual na 
RDC. 
Este desiderato será conseguido através de uma metodologia inovadora, não só tratando dos principais factores 
de conflito existentes na RDC, mas visando simultaneamente os impulsionadores próximos relacionados com 
os movimentos transfronteiriços, em particular os efeitos adversos da combinação de fronteiras porosas, tais 
como a falta de acesso a direitos, serviços básicos, terras e rendimentos quer nas áreas de origem ou nas de 
regresso e os consequentes factores “empurra” e “puxa” em ambos os lados da fronteira. 
A intervenção está planeada no contexto de transição da MONUSCO5 nas províncias centrais de Kasai e Kasai 
Central da RDC e, leva em consideração as maiores previsões de estabilização na Região de Kasai, que 
apresentam o potencial de possibilidades crescentes de movimentos de regresso à região, de outras zonas de 
deslocação dentro da RDC e de Angola. 

 
 

1 A duração máxima dos projectos IRF é de 18 meses, para projectos PRF - 36 meses. 
2 A data oficial de início do projecto será a data da primeira transferência orçamental do projecto por MPTFO para a(s) organização(ões) beneficiária(s), 
de acordo com a página de portal de MPTFO. 
3 Marque esta caixa apenas se o projecto tiver sido aprovado no âmbito da convocatória especial do PBF, a Iniciativa de Promoção do Género. 
4 Marque esta caixa apenas se o projecto tiver sido aprovado no âmbito da convocatória especial do PBF, a Iniciativa de Promoção da Juventude. 
5 Missão de Estabilização da Organização das Nações Unidas na República Democrática do Congo 



3  

 

De modo a construir uma paz sustentável, evitar o potencial ressurgimento de conflitos nas áreas de regresso 
na região de Kasai na RDC e, consequente deslocação renovada para outras áreas da RDC e ao longo da 
fronteira para Angola, o projecto oferece soluções duradouras para populações de fluxos mistos, incluindo 
deslocados internos, migrantes, requerentes de asilo, refugiados e retornados (migrantes e refugiados) com 
um enfoque específico nos jovens e mulheres. As áreas de regresso apresentam uma necessidade premente 
de construção da paz e apoio ao desenvolvimento de forma a evitarem-se novos movimentos populacionais 
na RDC ou para Angola, que poderiam por sua vez resultar em vectores de conflitos exacerbados ou 
emergentes ligados às pressões crescentes sobre as economias locais, concorrência sobre os recursos e 
serviços básicos já insuficientes, bem como a má-gestão global dos movimentos migratórios. Este desiderato 
será alcançado por via do reforço da coesão social e da abordagem dos factores subjacentes ao conflito, que 
com iniciativas específicas apoiam a reintegração sustentável dos que regressam através da reabilitação das 
infra-estruturas comunitárias, acesso à habitação, terra e propriedade (HLP), incluindo abrigo duradouro, bem 
como o acesso à documentação de identidade, meios de subsistência, e mecanismos de governação local 
inclusivos e participativos. Todas as intervenções utilizarão uma metodologia de dupla focalização para 
assegurar o benefício mútuo dos retornados/pessoas reintegradas e comunidades de acolhimento, que 
garantam sensibilidade ao conflito e evitem o agravamento das tensões já existentes. A precariedade sócio-
económica da população é também causada pelas consequências da Violência Baseada no Género (GBV), 
discriminação no acesso à terra, propriedade, contas bancárias e herança, colocando assim as mulheres em 
situações que têm um impacto directo na sua capacidade de participar plenamente dos esforços de construção 
da paz a nível micro e nos processos de tomada de decisões. Serão também prestados às vítimas do conflito, 
serviços de reintegração económica e Saúde Mental e Apoio Psico-social (MHPPS) (aos homens, mulheres, 
rapazes e raparigas), incluindo sobreviventes da GBV de modo a se construirem comunidades resilientes. 

 
Adicionalmente, o projecto visa abordar os potenciais efeitos desestabilizadores dos fluxos e retornos 
migratórios não-regulamentados e mistos através do reforço das capacidades de gestão migratória e dos 
mecanismos de coordenação transfronteiriça entre as autoridades fronteiriças congolesas e angolanas. Este 
resultado está especificamente centrado na prevenção de instabilidade futura e de potenciais conflitos através 
de um melhor planeamento e coordenação dos processos de migração e regresso, bem como da preparação e 
planeamento de contingência para potenciais movimentos populacionais transfronteiriços futuros. Regressos 
mais previsíveis e organizados, terão um efeito construtivo na construção de uma paz duradoura nas áreas de 
destino, particularmente quando associados a esforços coordenados de reintegração em áreas de regresso, tais 
como maior acesso a terra, abrigo, trabalho de rendimento e oportunidades de formação profissional, bem como 
documentação. Esta última, ajudará a reduzir a impunidade e a discriminação que alimentam as tensões 
comunitárias e as deslocações, reforçando assim o acesso das pessoas em risco de serem consideradas apátridas 
em relação à documentação, por via da capacitação de serviços de identidade/estatuto civil nas áreas afectadas. 
Note-se que nas áreas de regresso de Kasai e Kasai Central, os indivíduos repatriados encontram-se 
frequentemente sem qualquer documento que prove a sua identidade. Eles enfrentam dificuldades sérias para 
confirmar a sua identidade, o que é um pré-requisito para aceder à terra e aos recursos, e esta negação é uma 
fonte de tensões entre as comunidades de acolhimento. Este resultado contribuirá também para mitigar os riscos 
de protecção envolvidos tanto nos movimentos internos como externos, bem como para permitir às autoridades 
abordarem e gerirem a migração irregular ao abrigo dos protocolos e compromissos internacionais apropriados 
assinados por ambos os Estados como partes em diferentes convenções internacionais e membros do Pacto 
Global para as Migrações e do Pacto Global sobre Refugiados. Um enfoque específico será colocado no reforço 
das capacidades de gestão de fronteiras nas áreas dos direitos dos migrantes e da protecção internacional; no 
reforço da capacidade de recepção e rastreio das autoridades fronteiriças, em conjunto com o apoio comunitário 
aos recém-chegados, assegurando simultaneamente o conhecimento e a plena operacionalidade de mecanismos 
adequados de encaminhamento e resposta de acordo com as  pessoas e suas necessidades identificadas; bem 
como a facilitação do regresso voluntário dos refugiados e migrantes irregulares da RDC em Angola. 
O projecto está alinhado com a migração laboral internacional, quadros de migração mistos e quadro político 
regional sobre gestão de requerentes de asilo e refugiados da Comunidade de Desenvolvimento da África 
Austral (SADC) e contribui para o objectivo do Pacto Global para a Migração Segura, Ordenada e Regular e 
do Pacto Global sobre Refugiados. 
Resumir o processo de consulta do projecto no país antes da sua apresentação ao PBSO, incluindo 
com o Comité Director do PBF, a sociedade civil (incluindo quaisquer organizações de mulheres e 
jovens) e comunidades interessadas (incluindo mulheres, jovens e grupos marginalizados): 
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O projecto baseia-se nas propostas e recomendações feitas pelas diferentes partes interessadas ao longo do 
processo de consultas, particularmente governos nacionais e locais; sociedade civil; instituições regionais e 
internacionais; e comunidades locais nos territórios de Mweka, Tshikapa, Dibaya, Luiza com o envolvimento 
de comités de deslocados e líderes de retornados em Kanananga e Tshikapa na RDC.  Foram realizadas 
consultas individuais presenciais com o Ministério Congolês do Plano, o Ministério Congolês do Interior, da 
Segurança, da Descentralização e dos Assuntos Consuetudinários, o Ministério Congolês dos Negócios 
Estrangeiros, a Direcção Geral das Migrações (DGM) e a Polícia Nacional Congolesa (PNC) a nível nacional. 
O Gabinete da Presidência foi consultado através do conselheiro especial para assuntos de segurança, que é 
responsável pela pasta da gestão das fronteiras. A nível provincial, o Vice-Governador Provincial da Província 
de Kasai (um novo Governador Provincial ainda não foi confirmado desde a demissão governamental ocorrida 
em Abril de 2021); Ministério Provincial do Plano da Província de Kasai; o Comissário Provincial da Polícia 
da Província de Kasai também foi consultado ao longo do primeiro trimestre de 2021. O Governador Provincial 
da Província Central de Kasai foi consultado em Maio de 2021 e apresentou a carta de apoio em Abril de 2021. 
O Gabinete Integrado e os colegas da MONUSCO foram consultados, e os seus comentários foram integrados 
na fase da nota conceptual. 
Em Angola, existem reuniões contínuas e mecanismos de coordenação entre o ACNUR (UNHCR) e o governo 
local e as autoridades de migração em Lunda-Norte. Foram também realizadas consultas com o Comandante 
Provincial da Polícia, o Director Provincial dos Serviços de Migração, o Administrador local de Lóvua, os 
líderes locais das aldeias fronteiriças nos distritos de Calumbo, Chitato e Lóvua, as delegações de Fronteiras, 
Polícia e Alfândegas nos postos fronteiriços de Tchicolondo, Tchissanda, Nashiri, Marco-21, Fucauma e Itanda, 
todos na Lunda-Norte, a estrutura de coordenação inter-agências liderada pelo ACNUR sob o modelo de 
coordenação de refugiados aplicado na Lunda-Norte, também acolheu discussões sobre as actividades propostas 
no actual projecto. As consultas incluíram representantes provinciais dos Ministérios da Justiça e dos Direitos 
Humanos, Assuntos Sociais, Educação, Agricultura, Interior e agentes humanitários presentes nos distritos, 
bem como líderes locais das comunidades de refugiados e de acolhimento. Estes últimos incluíram diversos 
representantes de forma a garantir uma perspectiva de sensibilidade à idade e à diversidade de género. As 
abordagens e componentes do projecto foram baseadas nas necessidades e expectativas comunicadas por estes 
beneficiários, especificamente quando se trata de reforçar as oportunidades económicas para reduzir os 
movimentos ilegais de pessoas em busca de melhores oportunidades. Foram também recolhidas informações 
sobre riscos e necessidades específicas durante as reuniões realizadas pelas plataformas de protecção e abrigo, 
fóruns regulares com as comunidades locais, envolvendo grupos locais de mulheres no âmbito das abordagens 
de protecção baseadas na comunidade (CBP). 
Em Setembro de 2021, foram realizadas consultas com a Direcção dos Serviço de Migração e Estrangeiros 
(SME) sob a tutela do Ministério do Interior angolano, o principal homólogo do governo sobre gestão de 
fronteiras e questões de refugiados, cujos representantes da aludida Direcção expressaram o seu apoio à nota 
conceptual. Uma vez formalizada esta condição prévia essencial para uma aprovação oficial a nível central, 
serão iniciadas discussões com os intervenientes provinciais a fim de se finalizar a proposta do projecto. 
 
O ACNUR comprometeu-se igualmente com os Governos de Angola e da RDC quanto ao repatriamento 
voluntário de refugiados no quadro do respectivo Acordo Tripartido. 
Pontuação do Projecto no Marcador do Gênero8: 2  
Especificar percentagem (%) e montantes ($) do orçamento total do projecto atribuído às 
actividades em prol da igualdade de género e do empoderamento das mulheres: 31.2%, $ 1 589 
754.68 

 
6 Incluindo: African Initiatives for Relief and Development (AIRD), the Bar Associations in Kasai and Kasai Central provinces, as ONGs 
Locais Travail et Droits de l'Homme (TDH), Actions et Interventions pour le Développement et l’Encadrement Social (AIDES), Réseau 
des Associations de Promotion des Droits de l’Homme au Kasai (RAPRODHOK) and Bureau d’Elaboration et de Mise en Œuvre des 
Projets de Développement Communautaire (BEMPRODEC) 
7 Incluindo: World Food Programme (WFP), Jesuit Refugee Services (JRS), Ajuda de Desenvolvimento de Povo para Povo (ADPP), 
World Vision International (WVI), Norwegian Church Aid (NCA), Igreja Evangelica dos Irmaos em Angola (IEIA), Caritas Angola 
8 Pontuação 3 para projectos que tenham a igualdade de género como objectivo principal e atribuam pelo menos 80% do orçamento 
total do projecto à igualdade de género e ao empoderamento das mulheres (GEWE) 
Pontuação 2  para projectos que tenham como objectivo significativo a igualdade de género e atribuam entre 30 a 79% do orçamento 
total do projecto à GEWE 
Pontuação 1 para projectos que contribuam de alguma forma para a igualdade de género, mas não significativamente (menos de 30% do 
orçamento total da GEWE)) 
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Explique resumidamente através de que intervenção(ões) principal(is) o projecto contribuirá 
para a igualdade de género e o empoderamento das mulheres 9: 

 
As intervenções irão integrar a perspectiva de género e assegurar que os direitos e necessidades das mulheres 
sejam priorizadas no projecto. 
 
As dimensões de género e a dinâmica da migração serão centrais para os esforços de capacitação do governo, 
especificamente tendo em conta que as mulheres constituem uma grande proporção da população de 
refugiados e retornados10 (de acordo com um inquérito da OIM realizado na província de Kasai Central, 60 
por cento dos retornados de Angola eram mulheres, das quais 15,5 tinham menos de 5 anos de idade; entre a 
população de refugiados em Angola, o ACNUR estima que aproximadamente 70 por cento são mulheres e 
crianças, e 56 por cento são mulheres). O aumento da consciencialização e do conhecimento sobre as 
necessidades e vulnerabilidades específicas de género é, portanto, crucial para permitir que os funcionários 
fronteiriços cumpram as normas de protecção e de direitos humanos. Para este fim, a OIM e o ACNUR 
apoiarão o governo local e as autoridades fronteiriças da RDC e de Angola a adoptarem uma abordagem de 
gestão fronteiriça que responda às questões de género. Todos os cursos de capacitação e desenvolvimento de 
estratégias e instrumentos de coordenação serão sensíveis à questão do género, e será dada uma atenção 
específica à redução dos riscos de apatridia entre mulheres e raparigas, reduzindo assim os riscos de violência 
sexual e detenção arbitrária. 

 
Ademais, o empoderamento das mulheres será integrado em todo o projecto, através de um enfoque 
específico na participação e inclusão das mulheres na governação local e nas intervenções de coesão social. 
As intervenções económicas centrar-se-ão especificamente nas necessidades e opções das actividades 
económicas das mulheres e pelo menos 40 por cento dos beneficiários do projecto serão mulheres. 
 
Considerando a elevada prevalência da Violência Sexual Baseada no Género (SGBV) na região de Kasai na 
RDC, o projecto é complementar às iniciativas existentes tomadas pelo ACNUR para abordar a protecção 
das mulheres e os mecanismos de empoderamento nas comunidades fronteiriças. As actividades de 
envolvimento comunitário, centrar-se-ão na identificação e gestão de casos no âmbito da mudança de 
comportamento e comunicação, envolvendo homens e rapazes na luta contra a violência sexual e no reforço 
dos mecanismos de prevenção baseados na comunidade. 

 
O projecto vai ainda garantir a coordenação com outros parceiros relevantes a fim de prestar uma assistência 
holística (médica, psico-social, sócio-económica e reintegração legal) aos sobreviventes, utilizando uma 
abordagem centrada na sobrevivência, que visa colocar os direitos de cada sobrevivente em primeiro plano. 
No âmbito da construção de uma paz positiva e duradoura, e que simultânemanete se concecte à outros 
aspectos que se enquadram no âmbito da segurança, o projecto fornecerá um pacote de respostas à violência 
baseada no género, incluindo cuidados jurídicos, psico-sociais e médicos nas áreas-alvo, acrescentando os 
aspectos do VIH-SIDA e da saúde reprodutiva. As mulheres serão capacitadas através de formação 
profissional, apoio à educação e programas de reintegração sócio-económica direccionados. 
Pontuação do Projecto no Marcador do Gênero11: 1 
Seleccionar Áreas de Foco do Fundo de Construção da Paz (PBF) que melhor resume o foco do 
projecto (seleccione APENAS uma) 12: 
(4.1) Reforço da capacidade essencial do Estado  
Se aplicável, resultado(s) UNDAF/SDCF para o(s) qual(is) o projecto contribui: 

 

9 Favor consultar a Nota Orientadora PBF sobre Cálculos de Marcadores de Género e Construção da Paz Responsiva ao Género. 
10 Incluindo migrantes que regressam, migrantes em situação irregular e refugiados 
11 Marcador de Risco 0 = Baixo risco para atingir resultados  
Marcador de Risco 1 = Médio risco para atingir resultados 
Marcador de Risco 2 = Alto risco para atingir resultados  
12  As Áreas de Foco do PBF são: 
(1.1) SSR, (1.2) Estado de Direito; (1.3) DDR; (1.4) Diálogo Político; 
(2.1) Reconciliação nacional; (2.2) Governação democrática; (2.3) Prevenção/gestão de conflitos; (3.1) Emprego; (3.2) Acesso equitativo aos serviços 
sociais  

(4.1) Reforço da capacidade essencial do Estado nacional; (4.2) extensão da autoridade estatal/administração local; (4.3) Governação dos recursos de 
construção da paz (incluindo Secretariados PBF)
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UNSDCF DRC 2020 - 2024 

 
Resultado 1.1: Até 2024, a prevalência da violência e dos conflitos armados estará reduzida, e a segurança da 
população e dos bens será melhorada, particularmente para as populações vulneráveis, incluindo 
refugiados/deslocados, mulheres e jovens. 
Resultado 1.2: Até 2024, as populações que vivem na RDC, especialmente as mais vulneráveis (mulheres, crianças, 
refugiados e deslocados) passarão a ter acesso aos direitos humanos, em particular acesso equitativo à justiça 
(incluindo justiça juvenil), identidade legal e protecção, através do reforço dos sistemas judiciais e de segurança, das 
capacidades de monitorização das organizações da sociedade civil em matéria de direitos humanos e 
responsabilidade institucional. 
Resultado 2.2: Até 2024, as populações que vivem na RDC beneficiarão de protecção social inclusiva e de um 
dividendo demográfico impulsionado pelo controlo demográfico e pelo empoderamento dos jovens e das mulheres. 
Resultado 3.1: A população, especialmente a mais vulnerável, terá acesso equitativo, de qualidade e sustentável aos 
serviços sociais básicos, incluindo a luta contra o VIH/SIDA. 

           Resultado 3.2: Até 2024, as organizações humanitárias e os organismos governamentais fornecerão uma resposta  
           humanitária coordenada, rápida e eficaz às pessoas afectadas por crises ao abrigo de normas e princípios  
           humanitários, a fim de reduzir o excesso de mortalidade e morbilidade entre essa população. 
 
UNSDCF Angola 2020-2022 

 
Resultado 2: Até 2022, os adolescentes, os jovens, as mulheres e os mais vulneráveis terão prioridade 
nas políticas e programas sociais, económicos, culturais e ambientais. 
Resultado 4: Até 2022, os cidadãos participarão e monitorizarão a governação, todos terão acesso à 
justiça e os Direitos Humanos serão observados, dentro de um ambiente de paz e segurança regional. 
Resultado 4.5: Maior envolvimento de Angola nos desafios transfronteiriços, nas áreas da paz e 
segurança, epidemias e pragas, preservação ambiental, migrações e refugiados. 

 
Objectivo(s) de Desenvolvimento Sustentável e Alvo(s) para o(s) qual(is) o projecto contribui: 

ODS 5: Alcançar a igualdade de género e dar poder a todas as mulheres e raparigas. 
5.1 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e raparigas em toda a parte. 
5.2 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e raparigas nas esferas públicas e 

privadas, incluindo o tráfico e a exploração sexual e outros tipos de exploração. 
5.3 Eliminar todas as práticas nocivas, tais como o casamento infantil, precoce e forçado e a 

mutilação genital feminina. 
ODS 9: Indústria, inovação e infra-estruturas. 

9.1 Desenvolver infra-estruturas de qualidade, fiáveis, sustentáveis e resilientes, incluindo infra-
estruturas regionais e transfronteiriças, para apoiar o desenvolvimento económico e o bem-estar 
humano, com enfoque no acesso igual e acessível para todos. 

ODS 10: Reduzir a desigualdade dentro e entre países. 
10.2 Até 2030, fortalecer e promover a inclusão social, económica e política de todos, independentemente 

da idade, orientação sexual, deficiência, raça, etnia, origem, religião ou estatuto económico ou outro. 
10.3 Assegurar a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive através 

da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias, e da promoção de legislação, políticas e 
acções adequadas a este respeito. 

10.4 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, 
nomeadamente através da implementação de políticas de migração planeadas e bem geridas. 

  ODS 11: Tornar as cidades e os povoados humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis. 
ODS 16: Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar 
acesso à justiça para todos, e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas a todos os níveis. 

Pactos Globais 
Pacto Global para as 
Migrações  
Pacto Global para os 
Refugiados 
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Tipo de apresentação: 
 

Projecto Novo 
Alteração ao 
Projecto  

Caso se trate de uma alteração ao projecto, seleccionar todas as 
alterações que se aplicam e fornecer uma breve justificação: 

 
Extensão da duração: Duração adicional em meses (número de 
meses e nova data final): 
Alteração do resultado/âmbito do projecto 
Alteração da dotação orçamental entre resultados ou categorias 
orçamentais de mais de 15%: 

 Orçamento adicional do PBF: Montante adicional por organização 
beneficiária: USD XXXXX 
 
Breve justificação da alteração: 
Nota: Se for uma alteração, mostrar quaisquer alterações ao 
documento do projecto em cor VERMELHA ou em 
MUDANÇAS RASTREADAS, assegurando a inclusão de um novo 
quadro de resultados e tabelas orçamentais com alterações claramente 
visíveis. Quaisquer partes do documento que não sejam afectadas, 
devem permanecer as mesmas. São necessárias novas assinaturas de 
projectos. 
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I. Contexto de construção da paz e fundamentos do apoio ao PBF (4 páginas no máximo) 
 

 

Análise da situação 

A fronteira Angola-República Democrática do Congo (RDC) possui 2,646 km de comprimento e inclui um troço 
que se estende por toda a fronteira sul do Kasai e o extremo sudoeste das províncias do Kasai Central na RDC 
e a fronteira norte da província de Luanda-Norte em Angola. As fronteiras permeáveis entre os dois países têm 
permitido historicamente um elevado nível de movimentos e intercâmbios transfronteiriços, bem como fluxos 
de refugiados em tempos de conflito, e outros fluxos migratórios ligados a emergências e crises humanitárias. 
Nos últimos anos, Angola tem sido atractiva para grande parte da população fronteiriça da RDC, devido às suas 
melhores infra-estruturas públicas, menor custo de vida e maior procura de trabalho manual, particularmente no 
sector mineiro. Este acentuado contraste entre os dois países fronteiriços resultou numa migração irregular 
significativa ao longo das fronteiras permeáveis14. Por outro lado, após o conflito de 2017 em Kasai, mais de 
35.000 indivíduos fugiram por via da fronteira para a província da Lunda-Norte em Angola para procurar asilo; 
dos quais cerca de 10.000 ainda permanecem como refugiados reconhecidos até presente data. 

 

1: Mapa dos principais pontos de passagem de fronteira entre a RDC e Angola 
 
 

 
14 Avelino Chico, S. J. (2020), Angola and the Democratic Republic of Congo's border: From a place of business to the point of entry 
for illegal immigration, Comillas Pontifical University. 

a) Um breve resumo das conclusões da análise de conflitos no âmbito deste projecto, que se 
centra nos factores impulsionadores de tensão/conflito que o projecto pretende abordar e 
uma análise dos principais actores/intervenientes que têm impacto ou são afectados pelos 
factores de tensão/conflito, que o projecto visará envolver. Esta análise deve ser sensível às 
questões de género e idade. 
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Desde Outubro de 2018, o governo angolano tem gerido a migração transfonteiriça com bastante rigor, o que 
resultou na expulsão de migrantes congoleses, que tinham migrado principalmente por razões económicas para 
trabalhar no sector mineiro do outro lado da fronteira. Muito recentemente, de 6 à 26 de Setembro de 2021, 
aproximadamente 8.097 pessoas15 regressaram à província de Kasai Central através do ponto de travessia de 
Kamako, alegadamente motivadas principalmente pelo receio das medidas rigorosas aplicadas pelas autoridades 
angolanas para inibir a migração irregular  numa campanha que visava em particular combater a mineração 
ilegal e outras actividades ilícitas na Lunda-Norte; o que se tornou mais provável com a aproximação do ano 
das eleições presidenciais em Angola. Num passado recente também, em 2020, um total de 24.490 congoleses 
foram expulsos de Angola através do portão Kamako.16 Estes deportados foram adicionados às centenas de 
milhares de outros retornados já presentes nas províncias da região da Grande Kasaï, onde mais de 516.000 
retornados deslocados internos foram registados em 2019. De acordo com a Direcção-Geral das Migrações do 
Congo (DGM), os trabalhadores migrantes congoleses em situação irregular são imediatamente detidos num 
centro específico para migrantes em situação irregular em Angola. Com base em inquéritos realizados pelo 
ACNUR, apesar de relatórios de irregularidades nos processos de deportação, cerca de 70% dos congoleses 
expulsos nas últimas vagas regressariam imediatamente à Angola por meios clandestinos, se lhes fosse dada a 
oportunidade. Do mesmo modo, inquéritos aos cerca de 10.000 refugiados congoleses ainda reconhecidos em 
Angola revelaram uma taxa muito baixa de vontade de regressar à RDC, principalmente devido à ausência de 
um apoio à reintegração e a factores de conflito não resolvidos que poderiam levar a uma instabilidade e 
deslocações futuras. Além disso, as fronteiras permeáveis, a limitação de canais de migração regular ou de 
alternativas eficazes para os migrantes irregulares regularizarem o seu estatuto em Angola; combinado com a 
falta de consciência dos riscos de migração irregular pelas populações inclinadas a migrar exacerbam o fluxo de 
movimentos irregulares para Angola, levando, por sua vez, a um maior controle e resultando por conseguinte, 
em mais expulsões. 

 
Nas zonas de regresso, a maioria das comunidades de acolhimento fizeram parte das zonas de conflito da crise 
de 2016-2017, e muitas delas continuam a viver conflitos residuais sobre poderes habituais, fronteiras territoriais 
e tensões entre comunidades. Os principais vectores destes conflitos são as rivalidades políticas e a difícil 
coabitação entre comunidades que disputam pelo acesso aos recursos (posse da terra), o que causa mais 
deslocações e deterioração das condições de vida. Por exemplo, entre Agosto e Setembro de 2020, mais de 
43.500 pessoas fugiram internamente em resultado de confrontos intercomunitários nos territórios de Demba 
(Kasaï Central), Mweka (Kasaï) e Katanda (Kasaï Oriental)17 . Estas causas residuais de conflito são ainda mais 
agravadas e podem ser potencialmente despoletadas pelo grande afluxo de retornados de Angola, o que coloca 
mais pressão sobre recursos por si só já limitados, tais como actividades geradoras de rendimento, serviços 
básicos e terras. Um estudo em grande escala conduzido pela equipa da OIM sobre a Matriz de Rastreio de 
Deslocados (DTM) na província de Kasai Central em Dezembro de 2020 revelou que, nas aldeias onde as 
relações entre deslocados, retornados e comunidade de acolhimento eram consideradas más pela maioria dos 
inquiridos, as principais razões apresentadas estavam relacionadas com tensões ou conflitos sobre os meios de 
subsistência e recursos naturais (75% e 50% das aldeias, respectivamente)18 . Adicionalmente, as necessidades 
específicas das mulheres e dos jovens devem ser tidas em conta, visto que 60% da população retornada à 
província de Kasai Central em 2020 eram mulheres, das quais 15,5% tinham menos de 5 anos de idade. Estas 
conclusões demonstram claramente que é essencial pôr em práctica mecanismos de estabilização comunitária 
eficazes e duradouros ligados à reintegração socio-económica e iniciativas de recuperação económica para 
prevenir mais violência. 

 
Numa tentativa de enfrentar os desafios humanitários e de segurança ao longo das fronteiras entre os dois países, 
os Governos de Angola e da RDC reuniram-se em Setembro de 2020 com o objectivo de implementar um 
mecanismo de coordenação para melhorar a gestão das fronteiras e minimizar o impacto negativo do fluxo 
migratório. A delegação de alto nível da RDC que se deslocou à Angola para debater questões de defesa e 
segurança foi liderada pelo Vice-Primeiro Ministro, Ministro do Interior, Segurança e Assuntos 
Consuetudinários, que foi acompanhado pelo Ministro da Defesa e Veteranos e outros funcionários, peritos e 
governadores das províncias fronteiriças. De acordo com um comunicado emitido pelo Governo congolês, a 
reunião foi convocada com o objectivo de discutir sobre a preservação 

 

15 Estimativas iniciais indicam que 61% deles são homens e 18% são mulheres e 21% são crianças. Destas pessoas, quase 30% tiveram de se instalar 
temporariamente em centros colectivos (igrejas, escolas), 40% em famílias de acolhimento, e 30% continuaram o seu movimento para outros locais. 

16 Dados do Escritório do OCHA em Kananga. 
17 Dados do Escritório do OCHA em Kananga. 
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18 OIM RD — Kasaï-Central: Tableau De Bord De Suivi De Mobilité - Évaluation Des Villages (Décembre 2020) 
(https://displacement.iom.int/reports/rdc-%E2%80%94-kasa%C3%AF-central-tableau-de-bord-de-suivi-de-mobilit%C3%A9- 

da paz na RDC, o reforço da segurança nas fronteiras, bem com uma variedade de desafios de segurança 
relevantes.19 

 
Apesar destes passos iniciais e discussões, as capacidades reais e os recursos alocados a estes esforços continuam 
a ser muito reduzidos. Dentro deste quadro global de cooperação entre os dois países, este projecto procura 
contribuir para o fortalecimento da capacidade de gestão fronteiriça, especificamente a capacidade de 
implementar uma gestão fronteiriça humanitária e sensível à protecção20 do lado angolano na província da 
Lunda-Norte e de abordar os factores subjacentes ao conflito e à migração nas províncias de Kasai e Kasai 
Central, na RDC. As intervenções na fronteira também ajudarão a assegurar que a gestão da fronteira e da 
migração ocorra de acordo com as normas e padrões de protecção internacionais. 

 
Estas actividades estabilizadoras e de construção da paz para o fortalecimento das capacidades do Estado são 
particularmente cruciais no contexto da recente transição do MONUSCO na região de Kasai, em Junho de 2021. 
A transição da região do Kasai centrou-se especificamente na entrega dos mandatos-chave da MONUSCO à 
equipa do país da ONU através de uma abordagem de tripla-ligação entre a paz-desenvolvimento-assistência 
humanitária. Neste quadro, vários projectos do Fundo de Construção da Paz foram lançados para antecipar a 
transição MONUSCO com enfoque na construção da paz, protecção, restauração da autoridade do Estado e 
justiça transitória.21 Esta proposta de projecto alinha-se com o quadro geral de transição MONUSCO, que se 
espera estar finalizado em Setembro de 2021. 

 
República Democrática do Congo 

 
Como resultado da nova divisão administrativa da RDC em 2015, a região do Grande Kasaï é composta pelas 
províncias de KasaïCentral, Kasaï, Sankuru, Kasaï Oriental, e Lomami. Abrange uma área de 325.433 
quilómetros quadrados e tem uma população estimada de 13.816.000 pessoas. Ambas as províncias de Kasaï e 
Kasaï Central partilham as suas fronteiras meridionais com a República de Angola. Ao contrário da parte 
Oriental da RDC, a Grande Kasaï não tem uma longa história de conflito aberto, mas tem sido tradicionalmente 
desprivilegiada política e economicamente pelo governo central congolês. Esta foi em parte a causa de um 
conflito que durou de 2016 a 2018 e levou à perda de vidas, deslocação em massa e destruição de infra-estruturas 
públicas. Além disso, os conflitos também agravaram as desigualdades baseadas no género, e levaram a uma 
deterioração geral da situação das mulheres e raparigas, com elevadas taxas de violência sexual e baseada no 
género agravadas pelo conflito. 

 
Em 2016, tensões sobre o poder costumeiro desencadearam um conflito que levou a confrontos violentos entre 
as milícias locais e as forças de segurança, primeiro no Kasai Central e depois na província de Kasai, com grupos 
de auto-defesa da comunidade, principalmente devido à falhas étnicas. O conflito aberto chegou ao fim após a 
primeira transferência pacífica de poder desde a independência, em Janeiro de 2019, para o candidato da 
oposição Félix Tshisekedi, cuja família é originalmente de 

 
19 As discussões centraram-se em: 
- medidas para reduzir a propagação da COVID-19 ao longo da fronteira comum; 
- a situação do direito de asilo e dos migrantes entre os dois países; 
- medidas para prevenir e combater a imigração ilegal; a reabilitação dos postos fronteiriços; 
- incidentes recentes de segurança fronteiriça e respostas adequadas; 
- a luta contra o contrabando de pessoas, recursos naturais, drogas, moeda e produtos falsificados; 
- a prevenção do tráfico de seres humanos; actividades criminosas ao longo da fronteira comum. 
20 Através da gestão humanitária das fronteiras (HBM), a OIM procura ajudar os Estados-Membros a construir e melhorar a resposta a cenários de crise 
em duas frentes: 
a.Proteger os migrantes e nacionais afectados por crises, e garantir os seus direitos e interesses humanos em conformidade com o direito internacional; e 
b.Respeitar a soberania nacional e garantir a segurança nas fronteiras. 
21No âmbito da transição MONUSCO, os projectos financiados pelo PBF na região de Kasai incluem : 
Projet Paix, Justice, Réconciliation et Reconstruction au Kasaï. (UNDP, UNJHRO, Search for Common Ground) 

- Appui aux ex-combattants et communautés dans le cadre des démobilisations spontanées, réinsertion socio-économique et de justice transitionnelle. (UNDP, 
IOM, JHRO) 

- Renforcer la cohésion sociale et la confiance entre la population et les autorités à travers la police de proximité, le dialogue et la revitalisation socio-économique. 
(IOM, UNDP, UNWomen) 

- Renforcer le rôle des femmes et des jeunes dans la gouvernance locale et la consolidation de la paix dans la province du Kasaï. (UNJHRO, UN Women) 

- Renforcer la justice et la réinsertion socio-économique pour et par les jeunes femmes et hommes pour promouvoir la cohésion sociale entre les personnes déplacées et 
les membres de la communauté hôte dans les provinces du Kasaï et du Kasaï Central. (UNHCR, UNJHRO, World Vision)
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da região de Kasai. A transferência de poder criou esperança entre os antigos governantes e milícias locais 
marginalizados e o seu subsequente apelo à desmobilização de grupos armados marcou um ponto de viragem 
no conflito e a rendição de membros do Kamwina Nsapu22 . Na sequência destas rendições, contudo, a ausência 
de um processo coordenado e adequadamente financiado de desmobilização e reintegração, permitiu que muitos 
ex-combatentes continuem a enfrentar o desemprego e a pobreza, muito debatem-se com problemas psico-
sociais não-tratados e, além disso, a sua reintegração sustentável nas comunidades multi-étnicas é um problema. 
Entretanto, existem vários mecanismos e intervenções para a resolução de conflitos e diálogo, reinserção e 
reintegração pelas autoridades locais, organizações da ONU, doadores, ONGIs, e OSCs. Contudo, permanecem 
dispersos e insuficientemente coordenados para reintegrar de forma sustentável os ex-combatentes e resolver os 
factores subjacentes ao conflito através de uma abordagem eficaz de desenvolvimento humanitário e de paz 
(tripla-ligação). 

O conflito na região de Kasai teve consequências dramáticas sobre a população, a saber: Milhares de pessoas 
morreram, e aproximadamente 1,4 milhões de pessoas foram forçadas a fugir da violência, incluindo 
aproximadamente 35.000 que foram forçadas a atravessar a fronteira para Angola. Até à data, de acordo com 
estatísticas recentes divulgadas pelo OCHA, a maioria das pessoas deslocadas internamente (PDI) regressaram 
aos seus locais de origem, mas cerca de 90.000 continuam a residir no local para o qual se deslocaram em Kasai. 
Por outro lado, cerca de 20.000 refugiados congoleses em Angola foram repatriados voluntariamente ou 
espontaneamente ou de forma organizada entre meados de 2019 e princípios de 2020. Em Angola, cerca de 
10.000 estão registados pelo ACNUR na Lunda-Norte, enquanto muitos mais residem em Angola desde 2017 
por permanecerem sem registos e sem documentação. Isto coloca estas populações em risco de deportações, 
devido à suspensão do registo de refugiados pelo Governo de Angola desde Agosto de 2017. Os movimentos de 
regresso voluntário foram suspensos devido à pandemia da COVID-19 e ao encerramento das fronteiras por 
parte de Angola. Aproximadamente 677 indivíduos manifestaram interesse em regressar de acordo com o último 
inquérito conduzido pelo ACNUR em Abril, no assentamento de refugiados do Lóvua, enquanto que a maioria 
deles deseja regressar apenas no próximo ano e à sua área de origem (principalmente em Kwilu e Sankuru) em 
vez da sua área de residência anterior nas zonas fronteiriças entre Angola e a RDC. 
Além disso, de acordo com o relatório de monitorização da protecção, que vai de Janeiro à Abril de 2021 na 
região de Kasai, foram registados 1.528 incidentes de protecção. O relatório mostrou que 68% dos incidentes 
estavam relacionados com a Violência Sexual Baseada no Gênero (SGBV) e 30% ligados a questões 
relacionadas com a protecção das crianças. A monitorização da protecção também revelou um provável 
fenómeno de rapto de crianças na província de Kasai, particularmente nas áreas fronteiriças com Angola 
(Kamako) e na área de Luebo/Ilebo. Com efeito, há rumores persistentes sobre a existência de redes de tráfico 
de crianças da RDC para Angola. Refira-se que a área de Luebo/Ilebo está entre as zonas mais afectadas pela 
crise de 2017/2018 e ainda há relatos da presença de ex-milicianos que alegadamente encontram-se ainda activos 
em algumas localidades. Por conseguinte, é necessário criar mecanismos eficazes de protecção das crianças 
nesta zona de fronteira. 
Os efeitos deste conflito continuam patentes e têm sido agudizados pela presença de deslocados internos e 
deslocados internos retornados, aliada à expulsão de migrantes congoleses de Angola para as províncias de 
Kasai e Kasai Central. Como os principais motivos de conflito permanecem sem resposta e observam-se tensões 
crescentes entre algumas comunidades de acolhimento, as populações deslocadas e os retornados, existe 
claramente um risco significativo de ressurgimento da violência e um aumento de insegurança. Este é 
particularmente o caso de algumas áreas em que as pressões populacionais são particularmente elevadas em 
termos de presenças de deslocados e retornados, como na província de Kasai Central isto inclui as áreas de 
Kalomba (17%), Mikalayi (16%) e Tshibala (16%) (ver mapas abaixo), com as mulheres a representarem 58% 
dos deslocados em toda a província. Em 8 das aldeias inquiridas pela OIM identificaram-se especificamente 
tensões sobre os meios de subsistência e os recursos naturais como um obstáculo-chave à coesão social e um 
potencial motivo de conflito. Por outro lado, particularmente as aldeias do território Demba (13%) e da cidade 
de Kananga (15%), há relatos de que a segurança não está garantida. Nestas áreas, a insegurança é 
frequentemente atribuída a casos de violação (48%), rapto de gado (47%), conflitos sobre terras ou recursos 
(38%), homicídio (36%), agressão física, e roubo (28%)23 . Um estudo realizado em 2020 revelou ainda que os 
jovens indicaram especificamente as tensões intercomunitárias e o assédio por parte dos serviços de segurança 
como sendo fontes de insegurança, com as jovens mulheres e raparigas a mencionarem especificamente a 
presença de grupos armados, o banditismo/roubo e as más condições de vida em geral.24 

 

22 O grupo armado que liderou a rebelião na região de Kasai de 2016 a 2018. 
23 OIM DTM, Dezembro de 2020 
24 Transparency International, "Context and Conflict Analysis of the Greater Kasai Region", financiado pelo Departamento para o Desenvolvimento Internacional do Reino Unido 



13  

 
Mapa 1 Origem ou PDIs no Kasai Central; Mapa 2 Distribuição geográfica dos retornados PDIs no Kasai Central; Mapa 3-4 
Distribuição geográfica dos retornados de Angola no Kasai Central (Dados OIM Dez 2020) 

 
Apesar da relativa melhoria na segurança, as cadeias de valor ainda estão interrompidas, e a região sofre de 
insegurança alimentar crónica. O desemprego aumentou durante o conflito como resultado da interrupção a longo 
prazo da actividade agrícola e de outros sectores económicos, e os grandes centros urbanos estão sobrecarregados 
por jovens vulneráveis e não têm capacidade de absorção económica. De acordo com um inquérito conduzido 
pela Organização Não-Governamental Internacional (ONGI) Interpeace, entre 426 indivíduos nas regiões do 
Kasai e do Kasai Central de Outubro à Dezembro de 2019, 90% dos inquiridos disseram não ter ganho qualquer 
rendimento no mês anterior, apenas 7 por cento disseram ter acesso a água corrente e 2 por cento tiveram acesso 
a electricidade.25 Por outro lado, a inexistência ou deterioração de estradas nacionais ou fronteiriças aumenta o 
isolamento, limita o comércio transfronteiriço e dificulta gravemente o desenvolvimento económico das regiões. 
O encerramento temporário das fronteiras com Angola em resposta à pandemia da COVID-19 paralisou o 
comércio transfronteiriço de mercadorias, forçou os pequenos comerciantes a suspenderem as suas actividades 
ou a recorrerem a passagens de fronteira inseguras e ilegais, e ampliou as dificuldades de acesso a bens 
essenciais, tais como alimentos e produtos de saúde. A destruição das infra-estruturas aquando do conflito, 
agravou a falta estrutural de investimento, e os problemas crónicos de desenvolvimento da região, o que teve 
um impacto negativo na economia, no acesso aos serviços sociais, e na governação. Existe consequentemente 
uma necessidade premente de apoio à reintegração socio-económica, não só para ex-combatentes, mas 
particularmente para deslocados internos, deslocados internos retornados e refugiados, crianças vulneráveis, e 
sobreviventes de violência sexual. Isto é particularmente urgente para evitar o agravamento dos factores de 
conflito subjacentes e a erosão da já precária coesão social e resiliência sócio-económica nas comunidades 
afectadas. 
Além disso, muitos migrantes e refugiados que regressam de Angola, pessoas deslocadas e mesmo alguns 
membros da comunidade de acolhimento, não possuem documentos de identidade, pondo-os em sério risco de 
apatridia. Nas áreas de regresso do Kasai e do Kasai Central, o acesso à terra, e consequentemente aos recursos, 
está em certa medida condicionado à pertença àquela localidade e à posse de documentação necessária de modo 
a garantir o acesso à terra. Isto é um motivo constante de tensão e confronto. Actualmente, no Kasai Central 
cerca de 100.000 pessoas não possuem documentos de identidade (certidões de nascimento, bilhetes de 
identidade, etc.) e, por conseguinte, não têm como reivindicar o direito à terra, nem o acesso à serviços básicos. 
As suas tentativas de aceder à serviços e/ou bens levam geralmente a conflitos interpessoais e podem escalar em 
tensões intercomunitárias susceptíveis de conduzir à violência. Esta situação é ainda agravada pelo quadro 
jurídico da nacionalidade na RDC, que é conflituoso quando se trata de conciliar a nacionalidade original com 
o princípio constitucional da unicidade e exclusividade da nacionalidade congolesa, e a manutenção dos critérios 
étnicos e temporais para a atribuição da nacionalidade congolesa original. Isto significa que a questão da 
documentação de identidade nas zonas de regresso, está no cerne do problema da redução do risco de apatridia, 
e, é por isso um motivo de conflito nas zonas de regresso e, portanto, está na origem de movimentos contínuos 
de deslocação e regresso - estes mesmos movimentos causam ainda mais a perda e ausência de documentação. 

25 Interpeace Report, "Défis et priorités pour la paix", October 2019 - August 2020. 
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É portanto extremamamente importante tratar destes fenómenos a fim de garantir que os regressos não se tornem 
uma fonte de novos conflitos entre comunidades de acolhimento, deslocados internos e retornados. 

 
 

República de Angola 
 

Após o fim de três décadas de Guerra Civil e a assinatura do acordo de paz de Abril de 2002, o governo angolano 
tem trabalhado com o objectivo de garantir a estabilidade e criar as condições para o bem-estar da sua população. 
Devido à sua localização geográfica, fronteiras porosas, vastos recursos naturais, economia em desenvolvimento 
mas também às suas desigualdades significativas, Angola tem sido historicamente um país de origem, trânsito 
e destino de migração. Esta nação da África Austral tem sido afectada por fluxos migratórios mistos26, que mais 
recentemente aumentaram devido à pobreza económica e aos conflitos nos países vizinhos, combinados com a 
crescente actividade de organizações criminosas organizadas envolvidas no contrabando e tráfico de recursos e 
de pessoas. 
Apesar da estabilidade e desenvolvimento registados nos últimos anos, os factores acima referidos colocam 
desafios crescentes para Angola gerir eficazmente a sua extensa fronteira; agravados pelo financiamento 
disponível reduzido e pela necessidade de mais capacitação dos guardas fronteiriços, autoridades locais e 
funcionários responsáveis pela aplicação da lei de forma a dotá-los de conhecimentos e recursos que lhes 
permitam operar num ambiente tão complexo como o que se encontra particularmente ao longo da fronteira da 
Província da Lunda-Norte, na zona setentrional com a RDC. Os desafios na gestão das fronteiras foram 
agravados pelo aumento de vários abusos e prácticas fraudulentas ao longo da fronteira, o que não só prejudica 
as economias de Angola e dos seus vizinhos através de prácticas de contrabando que escapam aos impostos, 
como também coloca em risco as populações vulneráveis nas comunidades fronteiriças. Isto está particularmente 
relacionado com as actividades de grupos e actores ilegais envolvidos em prácticas de exploração, incluindo 
contrabando, tráfico de pessoas, trabalho forçado e abuso sexual, particularmente contra os migrantes 
involuntariamente regressado27, que muitas vezes não têm meios suficientes para regressar às suas áreas de 
origem, encontrar abrigo adequado ou envolver-se em actividades geradoras de rendimentos nas comunidades 
fronteiriças. 

 
Para fazer face à presença de centenas de milhares de migrantes e trabalhadores irregulares em Angola, em 
2018, o Governo lançou a "Operação Transparência". A Operação visava retirar trabalhadores irregulares, 
predominantemente congoleses, das áreas mineiras, procurando assim obter um maior controlo sobre os seus 
mercados mineiros e de trabalho, bem como sobre a sua fronteira norte com a RDC. A Operação levou à 
detenção e deportação de mais de 350.000 migrantes em situação irregular. Apesar desta Operação, porém, a 
fronteira da Lunda-Norte em Angola com Kasai e Kasai Central na RDC continua a registar um elevado número 
de pessoas e grupos que entram frequentemente em Angola de forma irregular. Esta situação levanta importantes 
preocupações humanitárias e especificamente de protecção, uma vez que os recém-chegados que procuram asilo, 
os migrantes económicos e outros em deslocação se tornam vulneráveis à exploração por parte de actores ilegais 
e outras prácticas irregulares e abusos. A vulnerabilidade só é aumentada pela ausência de centros apropriados 
e de mecanismos de encaminhamento nas fronteiras que permitam uma migração regular segura e digna. 
A região de Luanda-Norte é conhecida especificamente por ser uma rota tradicional para os movimentos 
populacionais. Movimentos constantes e significativos vindos do Oeste, Leste e Corno de África utilizam estas 
fronteiras para aceder a destinos mais à Sul, muitas vezes mas não exclusivamente atraídos por oportunidades 
económicas imediatas. Muitos também utilizam esta rota em busca de segurança contra a violência ou 
perseguição, ou melhores condições de vida. Além disso, a Lunda-Norte tem sido também um dos principais 
pontos de entrada de refugiados de todas as áreas da RDC, dos Grandes Lagos, da África Ocidental e Central. É 
também o principal ponto de entrada de migrantes económicos, muitas vezes procurando trabalhar ilegalmente 
no sector mineiro da Lunda-Norte (principalmente jovens). O contrabando de artigos comerciais, combustível, 
diamantes e outros minerais tem vindo a aumentar; e continua a ser tanto um factor de “empurra e puxa” para a 
migração ao longo dessas linhas de fronteiras.  

 

26 As principais características dos fluxos migratórios mistos incluem a natureza irregular e a multiplicidade de factores que impulsionam 
tais movimentos, bem como as necessidades e perfis diferenciados das pessoas envolvidas. Os fluxos mistos foram definidos como 
"movimentos populacionais complexos, incluindo refugiados, requerentes de asilo, migrantes económicos e outros migrantes". Menores 
não-acompanhados, migrantes ambientais, pessoas contrabandeadas, vítimas de tráfico e migrantes abandonados, entre outros, podem 
também fazer parte de um fluxo misto. (96ª Sessão da OIM, Nota de Discussão: Diálogo Internacional sobre Migração) 
27 As formas de regresso involuntário incluem a deportação, evacuação e fuga.
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Mais recentemente, ouvem-se relatos sobre aumentos não-confirmados da presença crescente de redes 
envolvidas não só no contrabando humano, mas também no tráfico ao longo da fronteira, com particular realce 
nas mulheres e raparigas, bem como na juventude - quer para se envolverem em actividades mineiras ilegais e 
afins, operações ilícitas e criminosas ou exploração sexual, quer na Lunda-Norte, quer em trânsito para outras 
províncias ou até países terceiros. 

 
 

Causas e Motivos de Conflitos 
 

Historicamente, o conflito na RDC e na região do Grande Kasai tem sido causado por uma variedade de factores 
inter-relacionados. Estes podem ser agrupados em categorias-chave, que interagem intimamente e alimentam-
se mutuamente. O conflito Kamuina Nsapu foi inicialmente provocado por um choque entre as estruturas de 
governação política e consuetudinárias baseadas em interesses, nomeadamente entre o nível local e 
provincial/central. Contudo, as queixas de longa data e os vectores de conflito subjacentes entre diferentes 
grupos baseados na distribuição desigual dos recursos naturais e na marginalização de certas populações, eram 
um vector subjacente adicional que podia ser facilmente explorado pelos líderes tradicionais e políticos para 
mobilizar apoio, principalmente em torno de identidades tribais e étnicas, a fim de servir os interesses 
individuais dos líderes locais. O quadro abaixo descreve os principais factores de conflito na região de Kasai. 

 
O quadro na página seguinte esboça as principais causas, factores e manifestações de conflito nas províncias de 
Kasai da RDC.
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Causas 
de 
conflito 

Vectores 
de 
conflito  

Manifestações 

Fraca 
governação e 
aplicação da lei 

Fraca 
governação e 
serviços 
básicos 
reduzidos 

Numa das regiões mais pobres da RDC, a população tem pouca confiança nas elites políticas e nas instituições de segurança 
e justiça, cuja presença fora das capitais provinciais, bem como a integridade e eficácia globais, são frequentemente postas 
em causa. Em Kasai Central, o movimento armado Kamuina Nsapu mobilizou seguidores em torno do seu apelo contra o 
regime anterior, que é descrita como responsável pela extrema marginalização política, social e económica da população. O 
conflito deteriorou ainda mais a crise de confiança nos serviços judiciais e nas forças de segurança, alimentada por abusos 
cometidos pelos serviços de segurança governamentais durante o conflito e a persistência de comportamentos abusivos e 
extorsivos praticados por funcionários governamentais. Uma vez que os factores de conflito continuam em grande parte por 
resolver nas províncias de Kasai e foram perpetuados pela destruição de infra-estruturas estatais já de si fracas, a falta de 
confiança da população no Estado continua a ser uma causa potencial-chave de um recrudescimento da violência se esta for 
despoletada. 

 Fronteiras 
artificiais, 
separação 
forçada de 
comunidades/ef
eito de contágio 
das tensões 
comunitárias 

À semelhança de outras regiões, as fronteiras da Lunda-Norte e da região de Kasai foram criadas como resultado de interesses 
detidos por antigas potências coloniais. Historicamente, a Lunda-Norte fazia parte da RDC e foi trocada pelos belgas com os 
portugueses para Cabinda pouco antes da independência de ambos os Estados. Como resultado, ainda mais do que em outras 
regiões, há uma sensação de separação forçada devido ao estabelecimento de fronteiras estatais artificiais que dividem 
famílias e comunidades, terras ancestrais, propriedade, recursos; assim como liderança e outras redes de poder que outrora 
estavam mais do que unidas há duas/três gerações. Como tal, não só existem as ligações familiares, costumes, terras, redes 
sociais e interesses que continuam a ser partilhadas na práctica apesar das linhas de fronteiras artificiais; como também as 
reivindicações permanecem intrinsecamente fortes entre as comunidades instaladas de ambos os lados das fronteiras. Isto cria 
um ambiente operacional muito complexo para a gestão de fronteiras, aplicação da lei e do direito e exercício da autoridade 
administrativas em ambos os países. Entretanto, ambas as autoridades estatais procuram fazer cumprir as leis e regulamentos 
que podem ser diferentes de acordo com o respectivo conjunto de políticas ou legislação governamental aplicável por cada 
Estado especialmente dados os fortes laços com a tradição e o direito consuetudinário que as comunidades de ambos os lados 
reconhecem mutuamente. 

 Porosidade das 
fronteiras 
RDC-Angola/ 
retornos 
desorganizados 
e não-
regulamentados 

Dada a longa extensão da fronteira internacional entre Angola e a RDC, e tendo em conta os poucos recursos disponíveis, 
gerir a fronteira constitui um grande problema, pois permite que redes de contrabando e de tráfico de pessoas e outros artigos 
ilícitos operem. Isto acentua a insegurança nas zonas fronteiriças e cria instabilidade e factores de risco e faz com que partes 
vulneráveis da população da RDC recorra a migração irregular para Angola. Como tal, aumenta os riscos de deportações, 
retornos forçados ou expulsões arbitrárias, criando um ciclo vicioso de movimentos transfronteiriços irregulares. 
Na RDC, as baixas capacidades de gestão das fronteiras são particularmente devidas à debilidade das infra-estruturas 
fronteiriças, ao baixo nível deformação dos funcionários fronteiriços e falta de equipamento básico de comunicação e 
transporte. O pessoal responsável pela aplicação da lei é na generalidade mal-remunerado e mal-treinado, criando um terreno 
fértil para a impunidade e a perpetuação da criminalidade. 
De ambos os lados da fronteira, a gestão eficaz das fronteiras é significativamente dificultada pelos limitados recursos 
disponíveis entre autoridades e comunidades locais, agravadas pelas vastas distâncias fronteiriças, o afastamento da maioria 
dos pontos de passagem e 
acesso limitado de ambos os países. A baixa padronização ou coordenação das prácticas de gestão de fronteiras, as poucas 
oportunidades de reforço das capacidades dos oficiais da linha da frente, contribuem também para a falta de aplicação 
sistemática dos devidos processos tanto nos fluxos de recepção, regresso ou rastreio como no encaminhamento da população. 
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  Como resultado, soluções ad-hoc e improvisadas podem ser aplicadas a nível local, apesar da existência de procedimentos 
sistemáticos de gestão de fronteiras regulados pelo Estado numa tentativa dos funcionários fronteiriços de combater 
imediatamente entradas irregulares ou actividades ilícitas. Estes podem conduzir a regressos forçados, 
deportações sumárias ou restrições arbitrárias à entrada impostas pelas autoridades fronteiriças como soluções rápidas para 
dissuadir as irregularidades 
movimentos. 

Gestão das 
migrações / 
fluxos 
migratórios 
irregulares 

Movimentos pendulares de migrantes que atravessam a fronteira de ambos os lados durante um curto período de tempo para 
se envolverem em actividades comerciais ou económicas ou acesso a serviços de melhor qualidade num ou noutro lado têm 
sido sempre o desafio para a gestão eficaz das fronteiras na zona. Mais recentemente, os movimentos pendulares de refugiados 
congoleses também aumentaram, com muitos a regressar espontaneamente, atraídos pela estabilidade política, pelo acesso a 
melhores cuidados médicos ou tratamentos tradicionais, melhores oportunidades de educação na língua materna para os seus 
filhos e o aumento geral da sensação de segurança nas suas zonas de origem e residência habitual na RDC. Os movimentos 
espontâneos de regresso à RDC também têm sido impulsionados por uma economia em deterioração no lado angolano, 
particularmente afectada pelo impacto negativo da COVID-19 e consequente encerramento das fronteiras. Isto teve um efeito 
devastador sobre o comércio transfronteiriço e sobre as comunidades fronteiriças locais, cujos os rendimentos dependem 
totalmente dos movimentos e intercâmbios transfronteiriços. No entanto, uma vez de regresso à Kasai, os refugiados e 
migrantes têm fracas oportunidades de reintegração, com acesso limitado a um rendimento sustentável, terra, emprego e 
assistência, agravada por uma maior competição por recursos escassos, baseada numa coesão social muito frágil. 
Recentemente, os relatórios recebidos indicaram que muitas famílias de refugiados das que foram repatriadas voluntariamente 
ao abrigo do Acordo Tripartido com A RDC e Angola estão agora a encontrar o seu caminho de volta à Angola, empurrados 
pela falta de condições mínimas de vida e pelo aumento marginalização em áreas de retorno na RDC. Uma vez de regresso a 
Angola, não lhes é permitido reactivar o seu estatuto de registo de refugiados; uma vez que que as autoridades consideram 
não haver mais base para o pedido de asilo.  
A fadiga entre as comunidades locais e estruturas administrativas está também a aumentar, com base na expectativa de que 
todos os esforços envidados para organizar o repatriamento voluntário deveriam ter conduzido a uma solução sustentável 
para a situação dos antigos refugiados dispostos a regressar a casa. Como resultado, aqueles apanhados nestes movimentos 
pendulares permanecem em risco acrescido de deportações e repatriamento, assédio e detenção arbitrária devido ao seu 
estatuto não-documentado. Cria-se assim outro círculo vicioso, que não só drena recursos humanos e financeiros das agências 
governamentais e humanitárias, bem como de outros intervenientes relevantes; mas sobretudo um círculo que piora as 
vulnerabilidades de populações já extremamente em risco e gravemente traumatizadas; o que por sua vez cria gatilhos 
adicionais para mais tensão e mais instabilidade na região. 

Insegurança, 
crime e 
impunidade 

As zonas fronteiriças sofrem os riscos de segurança por várias razões; seja pela existência contínua de milícias locais, seja 
pelas limitadas oportunidades sociais e económicas, bem como pelo funcionamento de grupos criminosos transfronteiriços. 
Isto é ainda mais agravado pela impunidade quase total devido a processos judiciais reduzidos e a um fraco Estado de 
direito na RDC. Em áreas com uma insegurança significativa, um inquérito da OIM em 2020 descobriu que os principais 
crimes são a violação sexual, o rapto de gado, os conflitos sobre a terra ou os recursos, homicídio, agressão física e roubo. 
Um estudo realizado na RDC desde 2020 revelou ainda que os jovens indicaram especificamente as tensões 
intercomunitárias e o assédio por parte dos serviços de segurança como fontes de insegurança, com as jovens mulheres e 
raparigas a declararem especificamente a presença de grupos armados, o banditismo/roubo e as más condições de vida na 
generalidade. 
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A insegurança persistente, particularmente para as mulheres e raparigas, tem o potencial de piorar os conflitos e violência 
intra-comunitários subjacentes, particularmente se não for resolvida 

   
Marginalizaç
ão, conflitos 
por terra, 
recursos 
económicos e 
naturais 

Conflitos por 
terra, recursos 
económicos e 
naturais 

Uma das causas fundamentais das tensões políticas e comunitárias nas províncias do Kasai é a questão da terra e dos seus 
recursos, com disputas conhecidas sobre o controlo de localidades, parcelas de terra, florestas, água, e minerais. De acordo 
com a OCHA em Kananga, os conflitos históricos por terra representam aproximadamente 80% das deslocações recentes no 
Kasais, com os conflitos intercomunitários a representarem os restantes 20%. As ocorrências de conflitos em 2020 incluíram 
nomeadamente mais de 43.500 pessoas em fuga de conflitos intercomunitários nos territórios de Demba (Kasai Central), 
Mweka (Kasai) e Katanda (Kasai Oriental), entre Agosto e Setembro de 2020, como resultado de conflitos de terra. Estes 
conflitos são agravados pela falta de conhecimento das leis que regem o acesso à terra e aos recursos naturais, e pela falta de 
acesso a recursos legais. Os migrantes que regressam, os refugiados retornados, bem como os deslocados internos, têm 
frequentemente ainda menos acesso a estes recursos e são, portanto, ainda mais marginalizados. Estes factos têm o potencial 
de criar fluxos migratórios mistos irregulares cíclicos, bem como conflitos adicionais sobre os recursos à medida que 
diferentes grupos populacionais tentam lutar por meios de subsistência muito limitados. 

 

Desemprego 
e pobreza e 
falta de 
oportunidade
s sócio-
económicas 

A perturbação económica causada pela destruição de muitas infra-estruturas no Kasais, o aumento dos preços dos alimentos 
e a falta de oportunidades geradoras de rendimentos, agrava a precariedade das populações. A falta de oportunidades e de 
perspectivas de emprego é ainda mais acentuada pelo grande afluxo de retornados e deslocados em certas zonas de regresso, 
uma vez que estes exercem uma pressão adicional sobre os recursos já limitados. De acordo com a Good Enough Context 
Analysis for Rapid Response (GECARR) para o Kasai-Central realizada pela World Vision em 2017, o elevado nível de 
pobreza serve como combustível para a perpetuação da violência, que afecta principalmente as pessoas mais vulneráveis 
(pessoas com deficiências, minorias sexuais e de género, crianças e jovens, idosos, etc.). Os efeitos da pobreza na dinâmica 
do conflito podem ser apreciados desde a competição por recursos limitados até à sua capacidade de "baixar a resiliência ao 
conflito”28. O subdesenvolvimento e os baixos níveis de educação associados ao desemprego, a falta de oportunidades sócio-
económicas e a partilha desigual da riqueza "proporcionam motivos de conflitos”29. 



19  

Riscos de 
apatridia 

Historicamente, as zonas fronteiriças entre Kasai e a Província Angolana da Lunda-Norte partilham as mesmas comunidades 
e famílias. A grande maioria dos membros destas comunidades são indocumentados e, como resultado, enfrentam dificuldades 
em estabelecer a sua nacionalidade na RDC, num contexto em que a emissão de bilhetes de identidade e registo de nascimento 
por parte do Estado continua a ser extremamente baixa. Esta situação é agravada pela proibição da dupla nacionalidade na 
RDC e outros desafios legais e administrativos que afectam negativamente aqueles com quaisquer laços familiares com 
Angola ou outros países terceiros. Além disso, o Grande Kasai encontra-se no cruzamento de movimentos migratórios mistos 
devido à sua proximidade e fronteira porosa com Angola. Pessoas de várias origens passam por esta região onde questões de 
identidade têm alimentado historicamente conflitos intercomunitários e inter-étnicos. Cerca de 550.000 pessoas (incluindo 
congoleses, guineenses, senegaleses...) foram recentemente deportadas de Angola para esta região. A questão da origem dos 
nacionais congoleses entre estas pessoas ainda não foi resolvida pelas autoridades num contexto em que o Estado não emite 
um bilhete de identidade nacional e em que as taxas de registo de nascimento são ainda muito baixas. Muitos deles deixaram 
a RDC há décadas e têm dificuldade em reunir as provas necessárias. Além disso, existem disputas relacionadas com terras e 
os direitos de muitas pessoas consideradas estrangeiras nestes territórios, que já deram origem a numerosos conflitos inter-
comunitários. O risco de apatridia também paira sobre antigos refugiados angolanos que vivem no Congo há décadas e não 
conseguem provar as suas origens angolanas devido à falta de certidões de nascimento. Os retornados congoleses e os 
deslocados internos são confrontados com os mesmos riscos. Isto cria um risco agudo de apatridia, que leva à marginalização 
de grande número de pessoas e alimenta o risco de tensões locais e, consequentemente, de um maior potencial de insegurança 
e apatridia transfronteiriça 

 
28 https://gsdrc.org/professional-dev/poverty-and-conflict/ 
29 Ibid 



20  

 Marginalizaç
ão/discrimina
ção / 
xenofobia / 
exclusão 
social dos 
jovens 

A dinâmica criada pelos movimentos migratórios mistos e as referidas prácticas transfronteiriças, combinadas com os 
desafios enfrentados pelas autoridades de ambos lados para fazer cumprir a lei e a ordem, criam um ambiente fértil para 
prácticas ilícitas e actividades criminosas, o que por si só leva a um aumento da desconfiança entre as comunidades e 
autoridades locais em relação às pessoas em movimento e vice-versa. Naturalmente estes factos acentuam o risco de 
violência, retaliação e atitudes xenófobas por parte da população e autoridades locais, o que, por sua vez, encoraja mais 
movimentos irregulares à medida que os que se deslocam tentam contornar potenciais abusos de força, detenções arbitrárias, 
regressos forçados ou qualquer tipo de práctica ou punição discriminatória. Isto cria um círculo vicioso que é agravado pela 
falta de oportunidades e perspectivas de reintegração nas áreas de origem ou residência habitual da RDC, que constitui um 
factor de pressão significativo para novos movimentos irregulares em Angola. 
Mais especificamente, a marginalização e a falta de oportunidades socio-económicas da juventude nas províncias do Kasai 
aumenta o risco da sua mobilização em torno do conflito, recrutamento para grupos armados, milícias ou redes criminosas, 
bem como a sua tentativa de migração irregular para outras áreas da RDC ou para a fronteira com Angola. Um estudo 
internacional de transição em 2020 concluiu que as principais fontes desta marginalização foram a falta de oportunidades 
(65%), a falta de competências/aptidões (54%) e discriminação étnica (53%). A falta de competências ou de oportunidades 
de formação ou meios de subsistência foi especificamente destacada como uma lacuna importante, particularmente fora das 
capitais de província. 

O elevado 
nível de 
trauma entre 
a população 

Durante/depois da crise de 2017, é mais provável que as pessoas sofram de problemas de saúde mental - A insurreição 
Kamuina Nsapu foi particularmente caracterizada por incidentes traumáticos com famílias que testemunharam a morte de 
entes queridos, maridos e esposas que testemunharam a violação dos seus cônjuges e filhos como as 502 mulheres e raparigas 
de Mulombodi que viviam com VIH, DSTs, Fístula, que foram sistematicamente violadas durante o conflito. Algumas destas 
pessoas desenvolveram novos distúrbios mentais enquanto outras, incluindo as que têm condições pré-existentes, 
experimentam angústia psicológica num contexto em que nem a saúde mental nem os serviços especializados psiquiátricos 
estão envolvidos. A população testemunhou ou sofreu deslocações, roubos e agressões físicas e sexuais. O impacto traumático 
desta violência sobre o bem-estar dos indivíduos pode afectar o indivíduo e capacidade colectiva de empenhar-se em 
iniciativas de reconciliação e desenvolvimento económico 

Rivalidades/
competição/
política e 
mobilização 
baseada em 
interesses 

Afiliação 
tribal, 
rivalidades 
inter-étnicas 
e 
competição 

A falta de colaboração dentro e entre as comunidades que coexistiam antes da existência de fronteiras entre Angola e a RDC, 
e o conflito na RDC, manifesta-se em actos de estigmatização, separações de casais de diferentes grupos étnicos, ajuste de 
contas, e diminuição das trocas sociais e comerciais. Por exemplo, na província de Kasai, as comunidades Luba, Tshokwe, 
Kete, Pende, e Kuba competem pelo poder político e económico. Em 2016, grupos de vigilantes de base étnica foram 
acrescentados a estas divisões pré-existentes e lutas de posicionamento. Sem esforços de construção da paz sensíveis e 
eficazes ao conflito, o regresso de muitos deslocados internos, requerentes de asilo rejeitados, pessoas em risco de apatridia, 
e migrantes ilegais para áreas que tinham anteriormente conhecido conflitos inter-étnicos podem constituir uma ameaça à 
instauração de uma paz duradoura. 
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Instrumentali
zação do 
poder 
tradicional 
para fins 
políticos 

Em 2016, as tensões sobre o poder costumeiro desencadearam um conflito que levou a confrontos violentos entre as milícias 
locais e as forças de segurança, primeiro no Kasai Central e depois na província de Kasai, com grupos de auto-defesa da 
comunidade, principalmente em função de fracturas étnicas. A contestada liderança tradicional de Kamuina Nsapu sintetizou 
as lutas pelo poder, entre os poderes tradicional e político na região. Isto foi causado principalmente pela recusa do Estado 
central congolês em reconhecer a nomeação de um chefe tradicional do grupo Kamuina Nsapu, na sequência da morte do 
seu antecessor. O governo nacional e provincial eleito é, portanto, frequentemente acusado de interferir nos assuntos 
consuetudinários como via para assegurar ganhos políticos. 
Com um quadro legal pouco conhecido das famílias no poder e irregularmente aplicado pelas autoridades, o estatuto dos 
chefes tradicionais e a gestão dos seus assuntos são objecto de tensões recorrentes. Alguns chefes, particularmente no Kasai 
Central, deploram o facto de, por razões políticas, a sua posição não ser legalmente reconhecida pelas autoridades estatais, 
as quais incentiva o surgimento de novos candidatos ao poder e a conflitos sobre a sucessão no seio das comunidades. 
Estes vectores de conflito subjacentes permanecem até hoje e têm o potencial de conduzir à mobilização de certos grupos 
de jovens e ao longo de linhas étnicas no futuro. Isto torna-se ainda mais notório se a competição por recursos limitados for 
ainda mais extensa devido ao fluxo não-regulamentado de retornados e deslocados para a área em questão. 

 

Mapeamento de Intervenientes e Actores 
 

O quadro abaixo resume os principais actores de conflito e construção da paz no grande Kasai, destacando os principais efeitos desestabilizadores e 
oportunidades para a paz 

 
Actores Papeis, necessidades e interesses 

 Governo  
Nacional de 
Angola 

O Governo de Angola é o actor-chave que garante a lei e a ordem nas zonas fronteiriças, bem como a gestão adequada dos movimentos 
transfronteiriços a partir da RDC, incluindo mas não só, o acolhimento e a protecção dos requerentes de asilo, bem como o rastreio dos 
fluxos migratórios mistos para mecanismos e processos de encaminhamento apropriados de acordo com a natureza e os objectivos das 
chegadas. O mesmo é válido para os fluxos de saída, em que se assegurando que os retornos sejam processados de acordo com a legislação 
nacional, Convenções Internacionais relevantes de que Angola é Parte ou tendo em vista as melhores prácticas reconhecidas 
internacionalmente; particularmente as centradas numa abordagem dos direitos humanos. As autoridades angolanas a todos os níveis são as 
principais responsáveis pela aplicação da lei e são igualmente responsáveis por assegurar que os direitos dos refugiados, migrantes e outros 
em movimento sejam respeitados e aplicados de acordo com a legislação nacional, bem como os quadros e normas legais regionais e 
internacionais acordados por Angola em fóruns internacionais. O Governo de Angola é também um Interveniente-chave do Acordo 
Tripartido assinado com o Governo da RDC e o ACNUR sobre o regresso voluntário de refugiados a partir do influxo de Kasai de 2017. Os 
mecanismos de prevenção e resposta para lutar contra as violações dos direitos humanos, o tráfico de pessoas, bem como os esforços de 
preparação para potenciais influxos, são também responsabilidades fundamentais do Estado. 
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  Governo  
Nacional da 
RDC 

O Governo da RDC possui várias agências e actores a trabalhar na fronteira, que são responsáveis por diferentes aspectos da gestão das 
fronteiras. A Direcção-Geral das Migrações (DGM) é também responsável pela gestão dos postos fronteiriços, coordenação transfronteiriça 
e fluxos migratórios do lado da RDC. Existem também agentes específicos da polícia de fronteiras especializados na segurança da fronteira 
e das zonas fronteiriças, mas que receberam frequentemente pouca formação especializada para cumprirem adequadamente o seu mandato. 
A DGM é uma instituição altamente centralizada, com a maioria das decisões estratégicas a serem tomadas a nível de Kinshasa, complicando 
frequentemente uma acção rápida em áreas fronteiriças remotas e mesmo em capitais de províncias. Os agentes do Programa Nacional de 
Higiene nas Fronteiras (PNHF) são responsáveis por assegurar que os protocolos de saúde e higiene sejam respeitados nas fronteiras 
nacionais da RDC, mas estão mal-equipados e sub-formados, sem infra-estruturas suficientes de abastecimento para criar adequadamente os 
protocolos de higiene, particularmente no contexto da pandemia COVID19. 
Com base no direito nacional dos refugiados da RDC, a Commission Nationale pour les Réfugiés (CNR) é o principal actor governamental 
na fronteira responsável pelo tratamento dos pedidos de asilo e pela garantia da protecção dos refugiados 

Serviço
s de 
Seguran
ça  

Os serviços de segurança são os primeiros a responder às crises tanto na RDC como em Angola. Estas crises podem assumir a forma de 
violência pública, confrontos inter-étnicos ou comunitários, bem como criminalidade, terrorismo e tráfico de pessoas, no contexto da 
criminalidade e insegurança transfronteiriças. Na RDC, os serviços de segurança são frequentemente considerados ex-militares com falta de 
formação e compreensão dos direitos humanos, e são frequentemente ou mal-remunerados, dando origem a relatos de elevados níveis de 
corrupção. Isto significa que os serviços de segurança são muitas vezes vistos pela população como vectores de insegurança e não como os 
provedores de segurança e garantes do Estado de direito. 

Tribos / 
grupos 
étnicos nas 
províncias do 
Kasai 
 

Têm um alto nível de poder de mobilização e influência sobre os seus círculos eleitorais. Os líderes tradicionais e tribais são mencionados 
como o segundo actor mais influente para a paz num estudo implementado pela Transition International em 2020. 

Lídere locais 
e religiosos 

Os líderes religiosos não são actores políticos importantes na região, mas têm uma forte influência na resolução de conflitos. Eles também 
medeiam entre grupos rivais para evitar / prevenir a eclosão de conflitos. Estão geralmente envolvidos em campanhas de sensibilização para 
a coexistência pacífica. No entanto, os líderes locais no geral são altamente politizados e estão envolvidos tanto na ocorrência de conflitos, 
como na mobilização dos seus constituintes e na sua resolução. Mesmo quando não residam na região, podem influenciar os actores envolvidos 
num conflito. 

Grupos 
Criminosos/ 
milícias 

Grupos criminosos e milícias locais são uma causa importante de violência, e uma séria ameaça ao processo de pacificação ao promover a 
insegurança 
e instabilidade em zonas transfronteiriças. Podem influenciar a dinâmica do conflito e/ou ser manipulados por actores que tenham interesse 
no ressurgimento de confrontos, pois estão envolvidos na migração ilegal, e no tráfico de drogas, armas e pessoas, incluindo mulheres, 
raparigas e rapazes. 
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Membros da 
comunidade / 
sociedade 
civil 

Na ausência de um governo forte, os líderes comunitários e grupos da sociedade civil têm a oportunidade de assumir funções-chave e servir 
como actores estratégicos para a paz a nível muito local, onde poucos outros actores estão permanentemente presentes. As Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) também têm um papel crucial a desempenhar quando se trata de sensibilização para a paz, coexistência pacífica e 
reconciliação, bem como questões sociais e de saúde como a violência baseada no género e a saúde mental. Podem também defender uma 
acção governamental e aumentar a sensibilização para as necessidades da comunidade. No entanto, na região de Kasai, certos grupos da 
sociedade civil e as próprias comunidades têm também uma história de serem explorados e mobilizados para fins políticos por líderes locais, 
servindo como um factor-chave de desestabilização a nível comunitário. 

Jovens Os jovens da região de Kasai carecem frequentemente de oportunidades socio-económicas. São eles os principais atraídos pelas (falsas) 
expectativas de ganhos rápidos e oportunidades em Angola, particularmente envolvendo mineração ilegal, contrabando ou outras actividades 
ilícitas e, portanto, permanecem em risco acrescido de exploração, abuso, violência e outras prácticas nocivas. Sem perspectivas de educação 
ou emprego, continuam também a ser um alvo fácil de manipulação política e tribal, recrutamento por parte grupos armados e aliciamento 
por redes criminosas. Os seus pontos de vista, necessidades e potencial de mudança de comportamento devem ser um ponto central para o 
planeamento de intervenções eficazes, sob a abordagem da centralidade da protecção. De acordo com a RCSNU 2250, a coesão social tem 
mais probabilidades de sucesso quando é inclusiva. Ao promover uma maior participação e envolvimento socio-económico dos jovens, 
incluindo jovens raparigas e rapazes, tanto das comunidades de acolhimento como dos grupos populacionais retornados e deslocados, a 
marginalização e fácil instrumentalização dos jovens para serem agentes de divisão pode ser grandemente reduzida. 

Mulheres Numa perspectiva costumeira, as mulheres são frequentemente marginalizadas, excluídas das esferas de poder, são vítimas de abusos, e sub-
representadas na sociedade civil. As mulheres e raparigas também permanecem em risco acrescido sem perspectivas de reintegração em áreas 
de regresso na RDC. São frequentemente obrigadas a recorrer a mecanismos negativos de sobrevivência, permanecendo extremamente 
vulneráveis à violência baseada no género e às actividades de redes criminosas, redes de tráfico de seres humanos ou outros esquemas de 
exploração de activos na área. São também frequentemente aquelas que ficam para trás ou se instalam mais permanentemente para cuidar da 
terra, habitação, colheitas e do resto da família, enquanto os homens tendem a sair primeiro em busca de melhores oportunidades noutro lugar, 
se as condições de regresso não forem propícias. As suas necessidades, pontos de vista e potencial, particularmente no que diz respeito à 
melhoria da coesão social, são também elementos-chave na concepção de qualquer intervenção eficaz. De acordo com a RCSNU 1325 (2000), 
o envolvimento das mulheres na concepção e na resposta aos desafios ligados à gestão das zonas transfronteiriças, bem como a integração 
socio-económica dos retornados na zona de regresso, será fundamental para assegurar a resiliência da comunidade e promover uma paz 
sustentável. 

Migrantes que 
regressam e 
refugiados / 
deslocados 
internos 

O grande afluxo de migrantes, deslocados e refugiados, bem como de populações recentemente deslocadas, pode servir como novo 
mobilizador/vector de conflito, se explorado por líderes locais e políticas baseadas em interesses que procuram explorar a percepção de 
marginalização, tensões inter-étnicas e competição por recursos. Por outro lado, estas populações podem contribuir para o processo de 
recuperação da região de acolhimento e para o crescimento económico da mesma em caso de regresso ou integração ou reintegração local 
bem-sucedida. 
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Dinâmica de conflitos (Porque é importante agir agora? Que oportunidades específicas existem?) 
 
A Região de Kasai na RDC viveu um período de relativa estabilidade após um conflito violento de 2016 até ao 
início de 2019. Contudo, os principais motivos de conflito, incluindo as tensões entre as estruturas de poder 
consuetudinárias/tradicionais e a estrutura central de governação governamental, no respeitante ao acesso à terra, 
e os conflitos relacionados com rivalidades étnico-políticas continuam por resolver e são actualmente 
intensificados pela chegada contínua de migrantes congoleses que regressam de Angola, quer espontânea quer 
forçadamente. É portanto de suma importância a integração sustentável tanto os deslocados internos como os 
refugiados retornados; bem como os deportados tanto social como economicamente, ao mesmo tempo que se 
reforça a gestão das fronteiras e as relações entre a RDC e Angola no sentido de combater as causas profundas 
da migração irregular e as consequentes expulsões, e, deste modo prevenir a desestabilização, o reinício da 
violência e a remobilização dos grupos armados, particularmente no contexto da retirada de MONUSCO do 
Kasais até ao final de Junho de 2021 e da aproximação das eleições em ambos os lados das fronteiras. 

 
Antes do encerramento das fronteiras devido à crise da COVID-19, os dez pontos de travessia da fronteira30 tinham 
estado sobrecarregados e sob pressão face aos fluxos migratórios maciços; uma situação que possivelmente se 
repetirá assim que as fronteiras forem reabertas. A insuficiência das infra-estruturas fronteiriças e das capacidades 
de gestão ficaram ainda mais evidenciadas pela pandemia da COVID-19 durante a qual as prácticas de gestão 
sanitária das fronteiras, tais como o distanciamento social e as medidas de prevenção, permaneceram escassas e 
insuficientes. Do lado angolano, as fronteiras permanecem fechadas desde finais de Março de 2020, o que poderá 
ter aumentado a pressão para travessias irregulares e, consequentemente, o aumento do número e da gravidade das 
deportações. Com o fim da presença de MONUSCO no Kasais, é de suprema importância assegurar uma gestão 
mais eficiente das fronteiras em ambos os lados. O reforço da capacidade de gestão das fronteiras permitiria gerir 
eficazmente e com dignidade os fluxos mistos de migrantes e refugiados nos pontos de travessia em conformidade 
com os protocolos de protecção internacional; como também combater o tráfico de pessoas e especialmente de 
mulheres e crianças.  
A ausência de mecanismos de acolhimento e de encaminhamento sensíveis à protecção, quer nas fronteiras 
angolanas, quer no interior, impedem os recém-chegados de aceder em segurança ao asilo e, assim, serem capazes 
de beneficiar plenamente da proteção internacional que procuram em Angola. A Lei dos Refugiados de 2015 ainda 
não foi implementada no que diz respeito ao acolhimento, rastreio e assistência aos recém-chegados. 
Consequentemente, continuam a faltar referências adequadas para o acolhimento e tratamento de novos pedidos 
de asilo. O fraco conhecimento sobre os direitos dos refugiados, bem como as presunções incorrectas de forma 
generalizada sobre as suas necessidades e intenções, podem conduzira riscos de marginalização, tratamento 
discriminatório, assédio, abuso e exploração. Este comportamento prejudica o princípio internacional de acesso ao 
território e à não repulsão, bem como há ainda riscos acrescidos como as deportações ilegais. A falta de canais 
formais para a migração regular para Angola pode também contribuir para o aumento da migração irregular, 
agravando o ciclo vicioso de entradas ilegais, a actividade criminosa nas zonas limítrofes, as deportações e o 
tratamento abusivo que eventualmente contribui para a desestabilização na região. 

 

O projecto alinha-se directamente com a prioridade expressa pelos Governos de Angola e da RDC de gerir 
eficazmente os fluxos migratórios mistos através da sua fronteira internacional conjunta em Setembro de 2020. 
Este encontro entre os dois Governos demonstrou um elevado nível de vontade política para enfrentar os referidos 
desafios. Este impulso político proporciona uma oportunidade estratégica para abordar de forma sustentável os 
desafios de estabilização que estão na base das actuais crises nos Kasais, bem como para lançar as bases para as 
trocas económicas entre os dois países.  

 

30 A RDC tem 75 pontos oficiais de travessia da fronteira para Angola, com 10 situados ao longo da fronteira com as províncias de Kasai 
:7 na província de Kasai : Kamako, Tshitambeji, Kabungu, Kandjaji, Mwamwengo, Tshisenge, Shambwanda 3 na província de Kasai 
Central: Kalamba Mbuji, Kalombo, Ndombi 
31 incluindo estratégias e compromissos nacionais em matéria de género e juventude, tais como um Plano de Acção Nacional sobre 1325, 
uma Política Nacional de Juventude, etc. 

b) Uma breve descrição de como o projecto se alinha com/apóia os quadros estratégicos31 
governamentais e das Nações Unidas existentes31 , como assegura a propriedade nacional. 
Se este projecto for concebido num país PRF, descrever como o objectivo principal avança 
um objectivo estratégico relevante identificado através do Processo de Elegibilidade 
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Ao reforçar a comunicação e coordenação da gestão das fronteiras entre os dois países, o projecto contribuirá 
também para lançar as bases para a operacionalização e implementação da Área de Comércio Livre Continental 
Africana (AfCFTA) em duas economias-chave africanas, ajudando na melhoria do controlo nas zonas 
fronteiriças. Este controlo é essencial para assegurar que apenas as mercadorias que são produzidas no 
continente beneficiem da eliminação/redução de tarifas. 

Este projecto irá alinhar-se ainda mais com os compromissos dos dois Governos no combate ao tráfico de 
pessoas, reforçando a protecção dos indivíduos mais vulneráveis entre os fluxos migratórios mistos32 e 
realizando formações específicas para funcionários fronteiriços sobre a detecção e prevenção do tráfico de 
pessoas. Esta medida será abrangida pela implementação do Decreto Presidencial Angolano de 2020 sobre o 
combate ao tráfico de pessoas. Na RDC, as actividades de formação do projecto serão coordenadas com a 
Agência para a Prevenção e Combate ao Tráfico de Pessoas (APLTP), que foi criada pelo Decreto Presidencial 
n. 19-027 de 22 de Abril de 2019. Desde a sua criação, a APLTP trabalhou no desenvolvimento de uma estratégia 
nacional de combate ao tráfico de pessoas. Está actualmente em estudo um projecto de lei a nível governamental, 
que será integrado na formação de funcionários fronteiriços no âmbito deste projecto. O projecto contribuirá 
então para alcançar os resultados colectivos do HDP nexus na RDC, que prescreve a redução do número de 
pessoas em deslocação forçada em pelo menos 20 por cento dentro de 5 anos, bem como a redução da 
prevalência da violência baseada no género (VBG) em pelo menos 10 por cento até 2024. 
 

Além disso, a intervenção irá integrar as medidas de protecção da COVID-19 nas suas diversas acções, de acordo 
com os mecanismos e restrições em vigor em ambos os países para prevenir e combater a propagação da 
pandemia da COVID-19. O projecto trabalhará também com as agências de gestão sanitária das fronteiras de 
ambos os lados para conter a propagação internacional da doença, de acordo com as prioridades nacionais. 
 
Finalmente, o projecto irá também contribuir para a Estratégia Conjunta de Transição MONUSCO para a RDC 
com enfoque no Kasais, reforçando o envolvimento das agências para estabilização das zonas fronteiriças e 
protecção das populações vulneráveis. O projecto incidirá sobre as principais causas de desestabilização na 
província, contribuindo para melhorar a paz nas áreas significativamente afectadas por vectores de conflito. 
 
O projecto está alinhado com/suporta os seguintes quadros estratégicos e entidades: 

 
A nível regional: 

 
 Acordo Bilateral sobre Gestão das Migrações entre a RDC e Angola (Outubro de 

2020); 
 Área de Comércio Livre Continental Africana (AfCFTA); 

A Comissão Bilateral Mista RDC-Angola; 
 Os papéis do ICGLR, SADC e ECCAS na promoção da integração económica 

regional e na regulação dos movimentos transfronteiriços de pessoas e bens. 
 Acordo Tripartido entre a RDC, Angola e o ACNUR sobre Repatriação Voluntária 

na RDC: 
Na RDC: 

 Estratégia de transição MONUSCO: contribuir para os parâmetros de estabilização; 
protecção e direitos humanos; e reforçar as instituições do Estado e a boa governação. 

 Plano Estratégico Nacional do Desenvolvimento Económico e Social 2019-2023 
(PNSD) ; 

 Programme d'Actions du Gouvernement Provincial du Kasaï Central 2019 - 2024 ; 
 Plano de Acção Nacional para a Implementação da Resolução 1325 do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas sobre Mulheres, Paz e Segurança, 2ª Geração, 2019-
2022; 

 Plano quinquenal 2 (PAQ-2) de la PNC 2019-2024 ; 
 DRC UNSDCF 2020-2024; 
 Estratégia Conjunta de Transição MONUSCO para os Kasais; 

32 Os fluxos migratórios mistos referem-se aos migrantes vulneráveis, vítimas de tráfico, requerentes de asilo, refugiados, apátridas e 
pessoas deslocadas internamente.. 
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 Estratégia conjunta sobre a retirada progressiva e faseada da MONUSCO (outubro de 2020); 

 Resultados colectivos HDP Nexus na RDC; 

 Quadros Programáticos e de Implementação 2020-2024 da Estratégia Internacional de Apoio à 
Segurança e Estabilização (ISSSS). 

Em Angola: 
 Angola UNSDCF 2020-2022;  
 Decreto Presidencial de 2020 sobre o combate ao tráfico de pessoas. 
 Lei de Asilo de 2015 
 Lei de Migração 2019 
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Nome do Projecto (duração) Doador e 
orçamento 

Foco do Projecto Diferença de /complementaridade à actual 
proposta 

República Democrática do Congo (RDC) 

Reforço da coesão social e da 
confiança entre a população e as 
autoridades através do policiamento 
comunitário, do diálogo e da 
revitalização socio-económica 
 
(OIM, PNUD, NU 
Mulheres)  2021-2022 

Fundo para a 
Contrução da 
Paz 

 
Orçamento : 
4,555,025 USD 

A segurança das populações locais é 
reforçada através da criação de 
serviços de segurança baseados na 
comunidade 
 

A integração social e económica e a 
resiliência das comunidades, 
especialmente de grupos vulneráveis, 
são reforçadas como uma alternativa à 
violência. 

Complementaridade devido às diferentes áreas de 
direcionamento, mas reforço do apoio contínuo à polícia 
em Tshikapa, acrescentando formações para agentes da 
polícia de fronteira/DGM 

Reforçar o papel das mulheres e da 
juventude na governação local e na 
construção da paz na província de 
Kasai 
(NU Mulheres, 
UNJHRO) 2020-2021 

Fundo para a 
Contrução da 
Paz 

 
Orçamento: 
993,061 USD 

Melhorar o ambiente político, de 
segurança e socio-económico para 
mulheres e jovens raparigas e rapazes em 
Tshikapa com vista a permitir a 
participação das mulheres, jovens 
raparigas e 
jovens rapazes na governação local. 

Complementaridade devido à focalização em diferentes 
áreas geográficas, mas coordenação relativamente à 
abordagem do projecto e ao empoderamento das mulheres 
e dos jovens. 

Apoio aos ex-combatentes e 
comunidades no contexto da 
desmobilização espontânea 
através de iniciativas de 
reintegração socio-
económica e justiça 
transitória em Kasai e 
Tanganiyica (SS KAT) 

 
(PNUD, OIM, UNJHRO) 
2019-2022 

Fundo para a 
Contrução da 
Paz 

 
Orçamento:  
6 000 000 USD 

Justiça transitória: luta contra a 
impunidade, reforço da cadeia penal, 
reconciliação; 
Reintegração socio-económica 
comunitária: dinheiro pelo 
trabalho / IGA 

O projecto SS KAT centra-se no processo de justiça de 
transição a favor da reconciliação e da pacificação da 
comunidade. O SSKAT é complementar a este projecto, 
que irá reforçar a governação em termos de capacidades 
de gestão de fronteiras, cooperação transfronteiriça e 
reintegração dos retornados. O SSKAT concentra-se 
principalmente nos ex-combatentes, enquanto que este 
projecto foca-se nos retornados. As actividades de coesão 
social serão baseadas nas lições aprendidas com o 
projecto SSKAT. Os critérios de selecção serão 
coordenados entre os dois projectos. 

c) Uma breve explicação de como o projecto preenche quaisquer lacunas estratégicas e complementa quaisquer outras intervenções 
relevantes, financiadas ou não pelo PBF. Apresentar igualmente um breve resumo das intervenções existentes no sector da proposta, 
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Projecto de abrigo na RDC. 
 
(HCR RDC) 
2021-2022 

 4,500,000 USD Construção de abrigos para os mais 
vulneráveis famílias (deslocados internos, 
comunidades de acolhimento, retornados) 

O projecto proposto vai abranger 1000 dos 5800 
agregados familiares visados no âmbito do projecto 
global de abrigo. O projecto proposto irá contribuir para a 
resolução dos conflitos relacionados com o LTP. 

Projecto de coexistência pacífica e 
resolução de conflitos 
 
(HCR RDC) 
2021-2022 

US$ 1,000,000 Identificação e análise de 
conflitos com a sua implicação 
na protecção 
Resolução de conflitos importantes 

Este projecto actual ajudará a resolver 2 grandes 
conflitos intercomunitários nos territórios de Mweka 
e Dibaya. No total, o ACNUR visa resolver 05 
grandes conflitos em toda a região. 

Violência Baseada no Gênero 
(GVB)  e empoderamento das 
mulheres 

 
(HCR RDC) 
2021-2022 

US$ 2,500,000 Resposta a Violência Sexual Baseada no 
Gênero (SGVB) 
Reinserção sócio-económica dos 
sobreviventes da GVB 

Mais de 4.000 casos Violência Baseada no Gênero (GVB) 
estão devidamente registados e documentados na região 
de Kasai. A resposta combinada com o programa de 
empoderamento é implementada em 5 territórios. O 
actual projecto permitirá responder a GVB e capacitar as 
mulheres em Mweka e Dibaya e demais 
territórios 

Resiliência, regresso e reintegração 
 
 
(HCR RDC) 
2021-2022 

US$ 4,800,000 Apoiar os deslocados internos e 
refugiados a regressarem ao seu local de 
origem, 
Desenvolver e apoiar projectos de 
resiliência, de retorno e de 
reintegração. 

Apoiar os deslocados e refugiados a regressar ao seu local 
de origem, desenvolver e apoiar projectos de resiliência, 
de regresso e de reintegração nos territórios de Mweka e 
Dibaya. O projecto ajudará ou contribuirá para apoiar os 
deslocados internos, refugiados 
e os retornados (ex-refugiados de Angola) a reintegram-
se em algumas das localidades seleccionadas para a tripa-
ligação. 

Reforçar a Justiça e a reinserção 
socio-económica de jovens homens e 
mulheres com o objectivo de 
promover a coexistência pacífica 
entre as pessoas deslocadas à força e 
as comunidades de acolhimento nas 
províncias do Kasai e do Kasai 
Central 
 
(HCR RDC-lead/WVI/UNJHIRO) 
2021-2022 

Fundo para a 
Contrução da 
Paz 
 

 
US$ 1,500,000 

O projecto contribui para capacitar 
jovens deslocados internos, retornados e 
membros da comunidade de 
acolhimento e associação de jovens 
advogados no Grande Kasai, incluindo o 
apoio socio-económico, acesso à justiça 
e protecção de grupos vulneráveis e 
minoritários. 

As associações de jovens advogados, centros de formação 
profissional, líderes juvenis e sistemas de justiça criminal 
locais capacitados neste projecto contribuirão para o 
alcance dos resultados sobre o empoderamento das 
mulheres. 
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Inquérito sócio-económico na 
Grande Kasaï, RDC: Foco nos 
deslocados internos, retornados e 
comunidades de acolhimento 
(Banco Mundial - Centro de Dados 
Conjunto do ACNUR RDC sobre 
Deslocação Forçada (JDC)) 
2021-2022 

US$ 363,300 O projecto visa recolher dados de alta 
qualidade para fundamentar a tomada de 
decisões e a programação de 
intervenções humanitárias e de 
desenvolvimento na região do Grande 
Kasai (Kasai, Kasai Central e Kasai 
Oriental) em estreita colaboração com o 
Governo (especialmente o INS (Instituto 
Nacional de Estatística da RDC) e o 
direcção provincial de planeamento), 
o Banco Mundial e as agências da ONU 

Os dados e conclusões obtidas durante este projecto 
contribuirão para o planeamento detalhado das 
actividades dos resultados da recuperação sócio-
económica. Os dados recolhidos sobre os retornados 
serão utilizados pelo ACNUR Angola em campanhas de 
informação para apoiar os refugiados na tomada de 
decisões bem fundamentadas sobre o repatriamento 
voluntário para a RDC, a fim de melhorar a análise 
situacional para o reinício do Repatriamento Voluntário 
(VolRep), bem como para avaliar possíveis factores de 
desencadeamento e causas de tensões que podem levar a 
novas deslocações. 
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República de Angola 
Programa do ACNUR Angola ACNUR 

Fundos 
Voluntários, 
UNAIDS, 
Doadores 
privados I Itália 
e Japão 

 
US$ 
3,704,303.00 

Resposta Integral aos Refugiados 
em Lunda-Norte 

Expansão dos sistemas de apoio já existentes à população 
refugiada na Lunda-Norte, particularmente mecanismos 
de recepção e encaminhamento; assistência jurídica, 
registo e emissão de documentação, apoio em soluções 
duradouras, monitorização de fronteiras; sistemas de 
preparação de emergência e de alerta precoce; bem como 
campanhas de informação. 
 
Expansão dos esforços de capacitação dirigidos aos 
funcionários fronteiriços e aos responsáveis pela 
aplicação da lei, unindo esforços com a OIM e assim 
garantir a continuidade. 
 
Combinação e complementaridade de pacotes de 
formação com os concebidos pela OIM sobre 
mecanismos de migração; com vista a integrar o direito 
dos refugiados e mecanismos sensíveis em matéria de 
protecção e garantir a identificação e encaminhamento 
adequados de pessoas que necessitam de protecção 
internacional. 
 
Expansão das actividades destinadas a promover o 
repatriamento voluntário de refugiados em Angola, com 
base na melhoria das perspectivas de reintegração na 
RDC, bem como o alargamento dos conhecimentos sobre 
a situação dos retornados de Angola para a RDC. 
 
Maior previsibilidade das actividades de reintegração nas 
áreas de regresso, o que proporcionará maior 
sustentabilidade dos regressos; criando uma dinâmica 
positiva para os refugiados congoleses ao 
optar pelo repatriamento voluntário como uma solução 
duradoura. 
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Capacitação dos Funcionários do 
Governo Angolano em Gestão 
Humanitária de Fronteiras 
 
OIM Angola 
2021 

Fundo de 
Desenvolvimento 
da OIM (IDF) 
 

200 000 USD 

Reforçar a capacidade de preparação e 
resposta o Governo de Angola (GoA) a 
fim de gerir crises humanitárias 
transfronteiriças resultantes de quaisquer 
catástrofes naturais e/ou provocadas pelo 
homem, agitação política/militar ou 
convulsões.  

Procedimentos Operacionais Padrão (SOPs) a nível 
nacional, instrumentos de avaliação, etc., acordados com 
o Governo e relacionados com fluxos ou movimentos em 
larga escala na fronteira. O dado relevante é que isto 
facilitará a ligação entre o nível nacional e local (projecto 
PBF) com o trabalho político em curso que alinha a 
abordagem a todos os níveis. 

  Realizar a abordagem humanitária de 
gestão das fronteiras, proteger os direitos 
humanos dos migrantes vulneráveis, fazer 
abordagem integrada das questões de 
género e reforço da capacidade do GoA a 
fim de gerir a migração de forma segura e 
ordenada. 

 

Reforço da capacidade do Governo 
de Angola para responder ao tráfico 
de pessoas (TiP) 
 
 
 
 
OIM Angola 
2020-2021 

Departamento de 
Estado dos Estados 
Unidos - Escritório 
de Controlo e 
Combate ao 
Tráfico de Pessoas 
 

580 000 USD 

Reforço da resposta nacional ao Tráfico 
de Pessoas (TiP) em Angola, com 
enfoque na investigação centrada na 
vítima e na acusação de casos de TiP, 
protecção dos Vítimas de Tráfico (VoTs) 
e prevenção através de acções de 
sensibilização. Parceiros: Ministérios 
Interior, Saúde, Serviços Sociais, bem 
como organizações da sociedade civil, 
organizações não-governamentais 
(ONG), e organizações 
Agências das Nações (ONU), actuais ou 
potenciais Vítimas de Tráfico (VoTs). 

Dado o enfoque na formação e no avanço da compreensão 
desagregada da protecção dos migrantes da RDC em 
Angola, este projecto vai criar sinergias com os elementos 
do CTIP dos actores nacionais e locais.  Vai ainda 
promover a política e a capacidade operacional para 
identificar e combater o tráfico numa abordagem centrada 
na vítima, também apoiará de forma semelhante para que 
hajam melhores serviços e mecanismos para lidar com 
migrantes vulneráveis que podem não ser 
identificados/considerados como vítimas de tráfico. 

Programa de MIgração Regional 
Africana (ARMP) 
 
Escritório Regional da OIM Angola 
/ OIM Pretória 
2020-2021 

Departamento de 
Estado dos Estados 
Unidos-Escritório 
da População, 
Refugiados e 
Migrações 

 
140 000 USD 

Contributos de Angola - relacionados com 
a protecção de 
migrantes, especificamente na fronteira 
da RDC, operação conjunta e 
coordenação. 

As ligações transfronteiriças, operações conjuntas, 
avaliações, etc., todas 
complementar ao PBF que se centra na melhoria dos 
SOPs e na identificação da vulnerabilidade dos migrantes 
por parte dos funcionários fronteiriços, etc. 
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II. Conteúdo do projecto, justificação estratégica e estratégia de implementação (4
páginas max. mais Anexo do Quadro de Resultados)

O projecto visa contribuir para a estabilização sustentável das comunidades localizadas na fronteira entre a RDC 
e Angola, reforçando a gestão das migrações e promovendo a coesão social. Isto será conseguido através da 
melhoria da gestão das migrações e das capacidades de coordenação dos dois países, que criam simultaneamente 
um ambiente propício à coexistência pacífica e ao regresso voluntário. 

O projecto visará pelo menos dois pontos de travessia fronteiriços prioritários (Kalamba Mbuji e Kamako na 
RDC), que serão validados durante uma missão de avaliação conjunta das agências de gestão de fronteiras 
relevantes no início do projecto e complementados com postos adicionais em função das necessidades. Em 
Angola, o projecto abrangerá seis principais postos fronteiriços, na sua maioria acessíveis e relevantes para as 
actividades, que são, nomeadamente: Marco 21, Fucauma, Itanda, Tchissanda, Nashiri e Tshikolondo e os seus 
municípios locais relevantes, para além dos Distritos de Lóvua (onde está localizado o centro de refugiados de 
Lóvua), para além de Calumbo e Chitato. Além disso, a OIM realizará um inquérito de acompanhamento da 
mobilidade e de avaliação da aldeia na província de Kasai33 na RDC durante o primeiro trimestre do projecto a 
fim de identificar as principais áreas de regresso com as maiores lacunas nos serviços básicos e na coesão social. 
Esta avaliação permitirá a implementação de um projecto orientado por dados. No final de 2021-início de 2022, 
o ACNUR-RDC, em coordenação com o ACNUR-Angola, realizarão também inquéritos socio-económicos sob
os auspícios do Centro Dados Conjunto do ACNUR-Banco Mundial nas áreas de regresso no Kasai; cujos
resultados permitirão a concepção/monitorização das actividades de reintegração propostas no presente projecto.
O primeiro resultado do projecto está centrado na capacitação e coordenação do Estado para permitir à RDC e
Angola gerirem eficazmente os fluxos migratórios mistos através da sua fronteira internacional. O
desenvolvimento de capacidades centrar-se-á em treinamentos conjuntos específicos com as agências de gestão
de fronteiras de ambos os países (direcções-gerais de migração, polícia de fronteiras, gestão de saúde), bem
como em infra-estruturas e equipamentos que permitam aos funcionários cumprir profissionalmente os seus
mandatos. Será colocada uma ênfase específica na protecção de migrantes vulneráveis através de princípios de
gestão humanitária de fronteiras, bem como na detecção e prevenção do tráfico de seres humanos. Para reforçar
a sustentabilidade do projecto, serão ministradas formações de capacitação em matéria de regresso voluntário
aos funcionários do Estado. O projecto incluirá também formações específicas sobre protecção internacional e
direito dos refugiados para funcionários fronteiriços e autoridades locais, bem como apoio às forças armadas,
polícia nacional e guardas de fronteira, comunidades locais e sociedade civil sobre planeamento de contingência
e preparação de emergência para fluxos de refugiados. Por outro lado, o projecto apoiará o estabelecimento de
mecanismos de recepção e encaminhamento sensíveis à protecção no tratamento de fluxos migratórios mistos,
a implementação de vias de encaminhamento para recepção e assistência às pessoas que chegam que necessitam
de protecção internacional, juntamente com a melhoria do sistema de alerta precoce para os fluxos de refugiados,
tanto por parte das comunidades locais como pelas autoridades de ambos os lados da fronteira.

Em Angola, os funcionários angolanos responsáveis pela aplicação da lei (principalmente do SME) dos distritos e 
postos fronteiriços na Província de Lunda-Norte (e Lunda-Sul), para além das províncias de trânsito como Malanje 
e Lunda-Sul, receberão formação na aplicação e implementação das disposições relevantes da nova Lei de 
Imigração, da Lei dos Refugiados, da Política de Imigração e dos procedimentos de asilo. Os funcionários 
responsáveis pela aplicação da lei (principalmente do SME, Polícia Nacional) e guardas de fronteira, assim como 
os actores relevantes da administração local, direcções provinciais dos ministérios de tutela, sociedade civil e 
comunidades de acolhimento (lideranças locais) receberão formação para distinguir os diferentes tipos de 
movimentos (migrantes irregulares/ requerentes de asilo/vítimas de tráfico) e tomar as medidas apropriadas para 
cada caso, de acordo com os SOPs estabelecidos para os mecanismos de recepção e encaminhamento. Far-se-á a 
sensibilização dos SME, guarda de fronteiras, polícia, administração local, bem como das comunidades de 
acolhimento e do público em geral; tendo especialmente em vista as necessidades específicas de cada um destes 
grupos; 

33 Este exercício já estava concluído para a província de Kasai Central em Dezembro de 2020, ver https://dtm.iom.int/reports/rdc--  

a) Uma breve descrição do foco e abordagem do projecto - descrever o objectivo global do
projecto, a estratégia de implementação, e como aborda as causas de conflito ou factores
delineados na Secção I (deve ser sensível ao género e à idade). 
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especialmente, mulheres e crianças que, no caso de fluxos de refugiados, constituem até 80 por cento da 
população em causa. 

 
As infra-estruturas e o equipamento a fornecer no âmbito do projecto serão determinados por uma missão de 
avaliação conjunta das diferentes agências de gestão de fronteiras no início do projecto, a fim de assegurar a 
participação do governo e a relevância da intervenção global. Será igualmente prestado apoio adicional à 
cartografia dos pontos de passagem de ordens estratégicas, com base numa avaliação das necessidades técnicas 
efectuada pela Direcção-Geral das Migrações (DGM) na RDC durante as consultas do projecto. Todas as 
intervenções de reforço das capacidades serão implementadas com enfoque no reforço da coordenação 
transfronteiriça entre as diferentes agências. 

 
A coordenação no âmbito do primeiro (1º) resultado será materializada através da prestação de apoio a criação 
estratégica dos Centros de Cooperação Fronteiriça (BCCs). Os BCC serão estabelecidos em ambos os países 
para permitir um constante intercâmbio de informações e identificação de pontos de contacto oficiais 
específicos, permitindo aos funcionários fronteiriços saber exactamente a quem notificar ou coordenar em vários 
cenários. Por outro lado, será prestado apoio a reuniões transfronteiriças sobre gestão de fronteiras e mecanismos 
de recepção, com vista a garantir uma boa coordenação. A informação relevante sobre os canais de comunicação 
disponíveis e a assistência do ACNUR e da OIM será divulgada. Serão criados materiais de formação para 
reforçar as capacidades tanto do governo como dos elementos da sociedade civil envolvidos na gestão dos fluxos 
de movimentos mistos. Está também planeado o apoio a uma Equipa de Trabalho Nacional sobre Migração 
Mista de forma a garantir que as políticas, estratégias e procedimentos operacionais padrão sejam discutidos e 
adoptados de forma participativa e centrados nas necessidades e direitos dos beneficiários finais. A informação 
sobre a prevenção e resposta COVID-19, bem como sobre o PSEA, será divulgada através de campanhas de 
informação personalizadas. 
 
No âmbito do mesmo resultado, o ACNUR contribuirá para a redução da apatridia entre as populações 
deslocadas nas zonas visadas na RDC. O ACNUR participará em reuniões estratégicas a nível provincial para 
desenvolver estratégias para a emissão de documentos de identidade e nacionalidade para as populações com 
direito a receber. 

 
Para abordar as causas profundas dos fluxos migratórios tanto ilícitos como forçados e criar um ambiente 
propício à coexistência pacífica e ao regresso voluntário, o (2º) segundo resultado do projecto centrar-se-á no 
reforço da coesão social através da criação de mecanismos de governação local inclusivos e participativos 
através de comités locais de paz e desenvolvimento em áreas-chave de regresso e reintegração. Será colocada 
uma ênfase específica na participação de mulheres, jovens e grupos marginalizados, bem como na representação 
de retornados e comunidades de acolhimento. Os comités serão apoiados para realizar sessões locais de diálogo 
democrático e reconciliação, bem como para seleccionar eventos de coesão social, que serão implementados 
para reforçar a confiança e a coexistência pacífica entre as diferentes comunidades. Uma vez criados, os comités 
locais de paz e desenvolvimento também receberão apoio para criar planos locais de paz e desenvolvimento, 
que constituirão a base de dinheiro pelo trabalho e para actividades geradoras de renda implementadas e fim de 
promover a recuperação económica precoce nas áreas-alvo. 

 
As áreas-alvo do projecto serão seleccionadas antes do lançamento do projecto com base em deficiências 
estratégicas nos serviços básicos, infra-estruturas comunitárias e coesão social, tal como identificadas pela 
missão de avaliação conjunta ao posto fronteiriço de Kamako prevista para a segunda quinzena de Setembro de 
2021, bem como o inquérito de acompanhamento da mobilidade e de avaliação da aldeia da OIM e o inquérito 
socio-económico que será levado a cabo pelo ACNUR, Banco Mundial e Instituto Nacional de Estatística da 
RDC (NSI) sob financiamento alternativo. 

 
Em Angola, o ACNUR realizará um inquérito de avaliação dos retornos no assentamento de refugiados do 
Lóvua e prestará assistência aos que estiverem dispostos a regressar à RDC. O ACNUR Angola irá expandir o 
apoio aos refugiados na Lunda-Norte para terem acesso à informação sobre áreas de regresso, através de sessões 
de informação e avaliações sobre intenções. Para aqueles que manifestarem vontade de regressar, será 
providenciada assistência material e de transporte, em conformidade com o Acordo Tripartido sobre 
Repatriamento Voluntário assinado entre o ACNUR, os Governos de Angola e da RDC. A expansão das 
intervenções destinadas a desenvolver competências para aumentar a resiliência dos refugiados que desejam 
regressar, bem como o restabelecimento de laços familiares e a promoção de campanhas de informação sobre 
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oportunidades e serviços disponíveis em áreas de regresso, serão levadas a cabo no Assentamento de Refugiados 
do Lóvua com o objectivo de ajudar os refugiados a tomarem decisões e acções com base em informações claras 
e a prepararem-se melhor para o regresso a casa. 
 
A reintegração sócio-económica no âmbito do projecto aplicará uma abordagem de dupla focalização, visando 
tanto as comunidades de acolhimento como os retornados, para evitar o agravamento das tensões existentes 
sobre a distribuição de terras e recursos, bem como para fomentar a coesão social e a resiliência através de 
actividades económicas mútuas, mas também para abordar os aspectos da resposta de Saúde Mental e Apoio 
Psico-social (MHPSS). Como tal, as capacidades existentes das redes comunitárias (grupos de mulheres, 
comités de Paz e Desenvolvimento) serão reforçadas para fornecer uma primeira resposta (primeiros socorros 
psicológicos) aos indivíduos que lidam com experiências traumáticas, como perdas e luto em resultado do 
conflito. De acordo com as directrizes de Saúde Mental e Apoio Psico-social (MHPSS) e o Comité Permanente 
Inter-Agências (IASC), o ACNUR e a OIM construirão uma capacidade de resposta em matéria de saúde mental 
ao nível dos cuidados de saúde primários em áreas de regresso para reduzir a necessidade de encaminhamento 
para especialistas que não estão disponíveis. O Ministério da Saúde em colaboração com  o ACNUR adoptará 
o plano de acção em matéria de saúde mental (mhGAP) desenvolvido pela OMS para responder às necessidades 
de cerca de 75-85% das pessoas com problemas de saúde mental sem acesso a uma intervenção apropriada. O 
plano utiliza as intervenções não-farmacológicas (psico-educação, escuta de apoio, aceitação positiva, 
abordagem baseada em pontos fortes, terapia de resolução de problemas, reactivação de redes sociais, incentivo 
à actividade física, higiene do sono, hábitos de vida saudáveis, exercícios respiratórios profundos, e relaxamento 
muscular progressivo). Os beneficiários de regresso incluirão também migrantes que já regressaram ou 
reinstalados anteriormente, mas que permanecem em condições vulneráveis e podem enfrentar problemas de 
reintegração, bem como refugiados de regresso, que ainda não foram assistidos no seu repatriamento voluntário 
de Angola. A devida consideração às abordagens de Idade, Género e Diversidade (AGD) será integrada desde 
a fase de identificação dos beneficiários. 
As actividades de apoio económico serão seleccionadas com base nos planos locais de paz e desenvolvimento. 
Para assegurar a participação activa e significativa de mulheres e jovens, pelo menos 30% dos membros do 
comité serão mulheres e pelo menos 15% serão jovens. Serão realizadas actividades específicas e regulares de 
treinamento e formação adicional conjunto para mulheres e raparigas, na qualidade de "campeãs do género", 
que são membros do Comités Locais de Paz e Desenvolvimento (CLPD). Com base nestes planos, os comités 
locais de paz e desenvolvimento serão encorajados a identificar e seleccionar projectos comunitários e infra-
estruturas que reforcem os serviços básicos e a recuperação económica (por exemplo: Reabilitação de estradas 
de ligação dos campos agrícolas, pontes, mercados locais, etc.) e que sejam implementáveis através de 
modalidades de dinheiro pelo trabalho. Nas suas respectivas áreas-alvo, a OIM e o ACNUR apoiarão então a 
reabilitação/construção destas infra-estruturas através da modalidade dinheiro pelo trabalho com uma 
combinação de retornados e membros da comunidade de acolhimento, a fim de garantir uma dupla focalização. 
A identificação e reabilitação conjuntas das infra-estruturas reforçarão ainda mais a coesão social, reduzindo as 
tensões sobre os recursos e permitirá que os membros de todas as comunidades trabalhem em conjunto para um 
objectivo comum. 

 
Adicionalmente, a injecção inicial de dinheiro irá satisfazer as necessidades básicas iniciais dos retornados e 
dos membros vulneráveis da comunidade e será complementada com actividades de formação profissional e 
apoio ao arranque de actividades geradoras de rendimento de modo a assegurar uma recuperação 
socioeconómica mais sustentável. O planeamento detalhado das actividades de subsistência será empreendido 
com base na análise de dados e resultados obtidos durante a implementação do inquérito sócio-económico em 
colaboração com o Instituto Nacional de Estatística e as direcções provinciais do Ministério do Plano na região 
do Grande Kasai. O projecto também se ligar-se-á à outras agências e actores da ONU, incluindo o Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), para assegurar que os resultados de estudos económicos 
anteriores e as avaliações da cadeia de valor realizadas nas províncias-alvo sejam tidos em consideração. Isto 
será assegurado através da coordenação regular da equipa do projecto com a programação existente financiada 
pelo PBF, incluindo o projecto Spontaneous Surrenders in the Kasai and Tanganyika (SSKAT). No sentido de 
garantir que as mulheres possam beneficiar igualmente das actividades de subsistência, será dada atenção 
específica à selecção de actividades sensíveis ao género, tais como as que podem ser implementadas nas 
proximidades de casa, para garantir que possam ser combinadas com a prestação de cuidados infantis e outras 
tarefas. Sempre que possível, o projecto procurará integrar retornados e membros da comunidade de 
acolhimento em micro-empresas ou cooperativas conjuntas para reforçar ainda mais a coesão social e a 
cooperação intra-comunitária. Os membros da comunidade receberão igualmente formação sobre gestão e 
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manutenção de projectos comunitários, a fim de melhorar a sustentabilidade das actividades de reabilitação. 
 
A fim de dar resposta às necessidades significativas de protecção e capacitação das mulheres vulneráveis nas 
áreas específicas, será também prestado um apoio específico aos sobreviventes da violência sexual. No início do 
projecto, o ACNUR realizará um estudo antropológico sobre as causas e consequências da violência sexual e 
baseada no género (GBV) nas áreas fronteiriças. O estudo será baseado e coordenado com outros estudos já 
realizados ao abrigo de Programas do PBF nas províncias-alvo. Será igualmente prestado apoio direcionado aos 
sobreviventes de violência sexual por parte do ACNUR, bem como às vítimas de tráfico humano por parte da 
OIM, incluindo o apoio jurídico, psicológico, médico e socio-económico à reintegração. O ACNUR também 
prestará apoio institucional para reforçar a luta contra a GBV a nível provincial. 

 

 

Pressupostos 
 

As capacidades dos Governos Congolês e Angolano em lidar eficazmente com os riscos e causas, bem 
como as respostas aos fluxos migratórios mistos, são impedidas pela limitada aplicação  das melhores 
prácticas e abordagens de protecção na gestão das fronteiras, bem como pela falta de sistemas 
harmonizados de coordenação transfronteiriça. 
 
Metodologias mais eficazes de gestão de fronteiras e quadros de coordenação permitirão aos Governos 
Congolês e Angolano combater as redes criminosas, de contrabando e de tráfico que operam na região, 
minimizando assim os estímulos de movimentos irregulares que aumentam as pressões sócio-
económicas nas zonas fronteiriças. 
 
A xenofobia e as tensões intra/intercomunitárias nas zonas fronteiriças seriam reduzidas através do 
reforço das capacidades para a monitorização sistemática das tendências dos movimentos, a 
identificação dos gatilhos e o alerta precoce de potenciais crises, bem como o reforço dos planos de 
contingência para responder aos fluxos. 
 
A falta de oportunidades económicas e de serviços básicos em áreas de regresso no Grande Kasai são 
os principais factores impulsionadores da migração irregular para Angola, bem como para os 
movimentos dos que regressam ao Kasai (incluindo movimentos pendulares para/de Angola). 
 
O repatriamento voluntário de refugiados congoleses em Angola e deslocados nas zonas fronteiriças é 
impedido pelo acesso limitado a informações sobre oportunidades económicas e serviços básicos em 
zonas de regresso no Grande Kasai, bem como pela falta de acesso ao registo civil e à documentação de 
identidade. 
 
O reforço das oportunidades de subsistência, acesso à terra, serviços básicos e actividades de construção 
da paz em áreas de regresso na RDC aumentaria as capacidades sustentáveis de (re)integração dos 
retornados. 
 

Nível de Resultado 
 

se os movimentos transfronteiriços mistos entre a RDC e Angola forem efectivamente geridos graças 
aos mecanismos de coordenação transfronteiriços eficazes e as capacidades melhoradas de protecção 
de acordo com normas internacionais, princípios de direitos humanos e uma abordagem sensível à 
questão do género; 

 
se as autoridades fronteiriças, a sociedade civil e as comunidades fronteiriças forem mais apoiadas na 
preparação para emergências, nos mecanismos de recepção e nos sistemas de alerta precoce a nível 
comunitário; as comunidades fronteiriças tiverem maior acesso à informação sobre os seus direitos, 
processos devidos e canais de migração, bem como sobre potenciais riscos e sistemas de 

b) Fornecer uma "teoria da mudança" ao nível do projecto – explique os pressupostos sobre o 
porquê de esperar que as intervenções do projecto conduzam à alterações nos factores de 
conflito identificados na análise de conflitos. Quais são os pressupostos em que a teoria se 
baseia? Note, esta não é uma declaração resumida dos resultados do seu projecto. 
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responsabilização relacionados com os movimentos transfronteiriços; 
 
se o regresso de refugiados e migrantes congoleses de Angola à RDC for facilitado e promovido de 
forma segura, organizada, coordenada, dignificante e previsível, no pleno respeito pelas normas 
internacionais e protocolos de protecção; 
 

então, os movimentos transfronteiriços irregulares das comunidades fronteiriças da RDC diminuirão; O círculo 
vicioso dos movimentos transfronteiriços irregulares e os seus efeitos adversos nas comunidades fronteiriças 
serão atenuados; e o risco de um potencial ressurgimento da instabilidade causado pelo aumento da pressão 
sobre os terrenos e os recursos nas zonas de retorno na RDC será reduzido; e os governos da RDC e Angola 
serão mais bem equipados para atender os seus compromissos com as convenções internacionais de migração e 
refugiados, que fornecem as bases para a paz sustentável, a estabilidade e o desenvolvimento económico na 
região. 

se a coesão social nas comunidades de regresso e reintegração for reforçada através de iniciativas 
inclusivas e participativas de construção da paz e de uma rápida recuperação económica; 
 
se o acesso a serviços básicos e/ou infra-estruturas comunitárias em áreas prioritárias de regresso e 
(re)integração for reforçado para todos os membros da comunidade através de processos de planeamento 
conjunto baseados na comunidade; 
 
se os refugiados, deslocados, retornados e deportados e as comunidades de acolhimento nas áreas 
transfronteiriças receberem apoio para reforçar a coesão social e as oportunidades sócio-económicas 
através da providência de treinamento de subsistência e de actividades geradoras de rendimentos; 
 
se as comunidades fronteiriças tiverem melhor acesso aos serviços de saúde mental, apoio psico-social 
(MHPSS) e protecção reforçados; 
 
se o acesso à terra, abrigo e oportunidades de subsistência for gerido de uma forma mais eficaz, 
equitativa e sensível ao conflito nas comunidades fronteiriças afectadas pela deslocação; 
 
se os riscos de discriminação com base na apatridia forem reduzidos através de um melhor acesso à 
documentação e aos registos do estado civil nas zonas transfronteiriças; 
 

então, serão criadas melhores condições para uma rápida recuperação económica, os serviços básicos serão 
reforçados e os vectores de conflito existentes e emergentes em áreas de regresso e (re)integração serão 
reduzidos e os factores de conflito locais serão e geridos de uma forma não-violenta, criando um ambiente 
propício à coexistência pacífica e ao regresso voluntário e sustentável. 
 
Nível de Impacto 

 
se forem alcançados melhores serviços básicos e oportunidades socio-económicas em áreas de regresso 
e a (re)integração na RDC tornar-se sustentável através da construção inclusiva da paz; coesão social e 
iniciativas de recuperação económica; 
 
se a discriminação, a marginalização e o risco de apatridia forem reduzidos e se os retornados e as 
populações de acolhimento tiverem maior acesso aos meios de subsistência, terra e direitos iguais e, 
assim reduzir-se o risco de tensões intercomunitárias na RDC; 
 
se mecanismos eficazes de preparação e resposta reduzirem os movimentos transfronteiriços inseguros 
e irregulares através de uma melhor gestão e coordenação das fronteiras que assegurem a protecção dos 
migrantes e refugiados, com um enfoque específico na juventude e nas mulheres; 
 

então será criado um ambiente mais favorável à coexistência pacífica e ao regresso voluntário e sustentável; as 
áreas de regresso e (re)integração na RDC serão estabilizadas; e os vectores de conflito existentes e emergentes 
serão tratados; e o risco de efeitos adversos recorrentes dos fluxos migratórios irregulares entre a RDC e Angola 
serão reduzidos.
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Diagrama da Teoria de Mudança 
 
 

 
 

 
se os movimentos 
migratórios mistos entre a 
RDC e Angola forem 
efectivamente geridos 
graças a mecanismos de 
coordenação 
transfronteiriços eficazes e a 
capacidade de protecção 
forem melhoradas de 
acordo com normas 
internacionais, princípios de 
direitos humanos e uma 
abordagem sensível à 
questão do gênero; 

se as autoridades fronteiriças, a 
sociedade civil e as comunidades 
fronteiriças forem mais apoiadas na 
preparação para emergências, nos 
mecanismos de recepção e nos 
sistemas de alerta precoce a nível 
comunitário; as comunidades 
fronteiriças têm maior acesso à 
informação sobre os seus direitos, 
processos devidos e canais de 
migração, bem como sobre potenciais 
riscos e sistemas de responsabilização 
relacionados com os movimentos 
transfronteriços; 

se o regresso de 
refugiados e migrantes 
congoleses de Angola à 
RDC for facilitado e 
promovido de forma 
segura, organizada, 
coordenada, digna e 
previsível, em total respeito 
pelas normas 
internacionais e protocolos 
de protecção; 

se a coesão 
social nas 
comunidades de 
regresso e 
reintegração for 
reforçada através 
de iniciativas 
inclusivas e 
participativas de 
construção da 
paz e de uma 
rápida 
recuperação 
económica; 

se o acesso a 
serviços básicos e/ou 
infra-estruturas  
comunitárias em 
áreas prioritárias de 
regresso e (re) 
integração for 
reforçado para todos 
os membros da 
comunidade através 
de processos de 
planificação conjunto 
baseados na 
comunidade; 

se refugiados e deslocados 
retornados, deportados, 
deslocados e comunidades 
de acolhimento em zonas 
transfronteiriças forem 
apoiados para reforçar a 
coesão social e as 
oportunidades sócio-
económicas através da 
prestação de formação de 
subsistência e de 
actividades geradoras de 
rendimentos; 

se as 
comunidades 
fronteiriças 
tiverem melhor 
acesso aos 
serviços de 
saúde mental e 
de apoio psico-
social (MHPSS) 
e protecção 
forem 
reforçados; 

se o acesso à 
terra, Abrigo e 
oportunidades 
de subsistência 
for gerido de 
uma forma mais 
eficaz, equitativa 
e sensível ao 
conflito nas 
comunidades 
fronteiriças 
afectadas pela 
deslocação;  

se os riscos de 
discriminação 
com base na 
apatridia forem 
reduzidos 
através de um 
melhor acesso à 
documentação e 
aos registos do 
estado civil nas 
zonas 
transfronteiriças; 

 
 
 

  
 

É criado um ambiente mais favorável à coexistência pacífica e ao regresso voluntário e sustentável; 
                                                                         As áreas de regresso e (re)integração na RDC são estabilizadas; 
                                                                         Os vectores de conflito existentes e emergentes são tratados; 

                  O risco de efeitos adversos recorrentes de fluxos migratórios irregulares entre a RDC e Angola serão reduzidos.

então, os movimentos transfronteiriços irregulares das comunidades fronteiriças da RDC 
diminuirão; O círculo vicioso dos movimentos transfronteiriços irregulares e os seus efeitos 
adversos nas comunidades fronteiriças serão atenuados; e o risco de um potencial 
ressurgimento da instabilidade causado pelo aumento da pressão sobre os terrenos e os 
recursos nas zonas de retorno na RDC será reduzido; e os governos da RDC e Angola serão 
mais bem equipados para atender os seus compromissos com as convenções internacionais de 
migração e refugiados, que fornecem as bases para a paz sustentável, a estabilidade e o 
desenvolvimento económico na região. 

então, serão criadas melhores condições para uma rápida recuperação económica, os serviços básicos serão reforçados e os 
vectores de conflito existentes e emergentes em áreas de regresso e (re)integração serão reduzidos e os factores de conflito locais 
serão e geridos de uma forma não-violenta, criando um ambiente propício à coexistência pacífica e ao regresso voluntário e 
sustentável. 
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As capacidades dos Governos 
Congolês e Angolano em lidar 
eficazmente com os riscos e causas, 
bem como as respostas aos fluxos 
migratórios mistos, são impedidas pela 
limitada aplicação  das melhores 
prácticas e abordagens de protecção 
na gestão das fronteiras, bem como 
pela falta de sistemas harmonizados de 
coordenação transfronteiriça. 
 

Metodologias mais eficazes de gestão de 
fronteiras e quadros de coordenação 
permitirão aos Governos Congolês e 
Angolano combater as redes criminosas, 
de contrabando e de tráfico que operam 
na região, minimizando assim os 
estímulos de movimentos irregulares que 
aumentam as pressões sócio-económicas 
nas zonas fronteiriças. 

 

A xenofobia e as tensões 
intra/intercomunitárias nas zonas 
fronteiriças seriam reduzidas 
através do reforço das 
capacidades de monitorização 
sistemática das tendências de 
movimento, da identificação dos 
estímulos e do alerta precoce de 
potenciais crises, bem como do 
reforço dos planos de contingência 
para responder aos fluxos. 

A falta de oportunidades 
económicas e de serviços básicos 
em áreas de regresso no Grande 
Kasai são os principais factores 
impulsionadores da migração 
irregular para Angola, bem como 
para os movimentos dos que 
regressam ao Kasai (incluindo 
movimentos pendulares para/de 
Angola). 

 

O repatriamento voluntário de 
refugiados congoleses em Angola e 
deslocados nas zonas fronteiriças é 
impedido pelo acesso limitado a 
informações sobre oportunidades 
económicas e serviços básicos em 
zonas de regresso no Grande Kasai, 
bem como pela falta de acesso ao 
registo civil e à documentação de 
identidade. 

 

O reforço das 
oportunidades de 
subsistência, acesso à 
terra, serviços básicos e 
actividades de construção 
da paz em áreas de 
regresso na RDC 
aumentaria as 
capacidades sustentáveis 
de (re)integração dos 
retornados. 
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Resultado 1: Diminuição dos movimentos transfronteiriços irregulares  
 

Produto 1.1: Estão melhoradas as capacidades das autoridades de gestão fronteiriça congolesas e angolanas de 
gerir eficazmente os fluxos de movimentos mistos (OIM – RDC/Angola e ACNUR DRC/Angola). 

 
- Actividade 1.1.1: Realizar missão de avaliação das agências nacionais de gestão de fronteiras para 

determinar as necessidades de construção/melhoramento e equipamento e dar prioridade aos pontos de 
passagem de fronteira visados. 

- Actividade 1.1.2: Construir/reabilitar/expandir pontos de passagem de fronteira na RDC e Angola. 
- Actividade 1.1.3: Equipar pontos de passagem de fronteira na RDC e em Angola. 
- Actividade 1.1.4: Organizar actividades de sensibilização sobre a legislação internacional dos direitos 

humanos, direito internacional dos refugiados, prevenção da violência sexual e baseada no género 
(SGBV), tráfico de seres humanos com especial ênfase no tráfico de crianças, os perigos da migração 
irregular, aceitação de migrantes, fluxos transfronteiriços, prevenção da COVID-19 e comunicação 
humanitária na fronteira. (ACNUR-RDC) 

- Actividade 1.1.5: Centro de apoio a migrantes irregulares para o devido processo e rastreio em Lunda-
Norte (OIM/ACNUR Angola). 

 
Produto 1.2: Existem mecanismos de coordenação transfronteiriça sensíveis ao género e à protecção que 
reforçam a segurança fronteiriça na gestão da migração mista (OIM – RDC/Angola) 

 
- Actividade 1.2.1: Desenvolver um manual conjunto sensível ao género sobre fluxos de movimentos 

mistos e gestão humanitária das fronteiras34 para as autoridades fronteiriças (autoridades policiais, 
funcionários de migração e guardas de fronteiras). 

- Actividade 1.2.2: Realizar treinamentos dos funcionários das fronteiras (incluindo a formação inicial de 
formadores) sobre detecção de fraudes documentais (técnicas de inspecção de documentos de viagem, 
rastreio de passageiros, processo de encaminhamento, repulsão, etc.) 

- Actividade 1.2.3: Formar funcionários fronteiriços em matérias de gestão humanitária das fronteiras, 
tráfico de seres humanos, protecção internacional, protecção das crianças, contrabando de migrantes, 
direito dos refugiados e prevenção da SGBV. 

- Actividade 1.2.4: Criar Centros de Cooperação fronteiriça (BCCs) tanto na RDC como em Angola para 
o intercâmbio de informações e a identificação dos pontos de contacto oficiais. 

- Actividade 1.2.5: Implementar um estudo conjunto sobre os fluxos migratórios mistos ao longo da 
fronteira e apresentar aos homólogos governamentais para a gestão e coordenação eficazes das 
fronteiras. 

Produto 1.3 As comunidades fronteiriças têm capacidades acrescidas para receber novas chegadas e estão 
preparadas para alertar e responder eficazmente aos fluxos em massa (ACNUR-Angola e da RDC) 

 
- Actividade 1.3.1: Estabelecer mecanismos de acolhimento sensíveis à protecção no tratamento da 

chegada de requerentes de asilo e refugiados (ACNUR-Angola) 
- Actividade 1.3.2. Estabelecer e/ou melhorar os sistemas de alerta precoce para os fluxos de refugiados e 

repatriados em ambos os lados da fronteira com as comunidades locais (ACNUR-RDC/Angola) 
- Actividade 1.3.3. Criar e formar redes locais de voluntariado dentro das comunidades de acolhimento 

em áreas limítrofes como primeiros socorros para identificar necessidades e vulnerabilidades, ajudar e 
recorrer aos canais apropriados. (ACNUR- RDC/Angola). 

 

34 A Gestão Humanitária das Fronteiras faz parte do Quadro Operacional de Crise Migratória da OIM (MCOF), que é um quadro holístico desenvolvido em 2012 a fim de 
responder à dimensão da mobilidade humana nas crises humanitárias. Através das suas actividades de gestão de fronteiras humanitárias (HBM), a Divisão de Imigração e 
Gestão de Fronteiras (IBM) da OIM presta assistência ao desenvolvimento de capacidades aos Estados-Membros que desejem melhorar o seu grau de preparação e estabelecer 
mecanismos de resposta adequados para proteger nacionais e estrangeiros que atravessem a fronteira, garantindo ao mesmo tempo que a segurança da fronteira é mantida. Note-
se que respostas de crise bem-geridas podem ajudar a evitar o encerramento das fronteiras e ajudar a comunidade internacional a responder eficazmente às necessidades 
humanitárias. Para mais informações ver:: https://www.iom.int/sites/default/files/our_work/DMM/IBM/2020/en/humanitarian-border-management.pdf 

c) Fornecer uma descrição narrativa de componentes-chave do projecto (resultados e 
produtos), garantindo a atenção suficiente ao género, idade e outras diferenças fundamentais 
que devem influenciar a metodologia do projecto. Ao descrever os elementos do projecto, 
certifique-se de indicar considerações importantes relacionadas com a sequencia de 
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- Actividade 1.3.4: Implementar campanhas de sensibilização para reforçar a coexistência pacífica entre 
refugiados, refugiados e migrantes retornados e comunidades de acolhimento (ACNUR-RDC/Angola) 

- Actividade 1.3.5: Estabelecer/melhorar o sistema de alerta precoce para o fluxo de refugiados e migrantes 
de ambos os lados da fronteira (ACNUR-Angola/DRC). 

-  
Produto 1.4. -As autoridades locais, forças armadas, polícia nacional e guardas de fronteira estão mais 
bem preparadas e apoiadas para gerir os fluxos de refugiados ou retornados (ACNUR-Angola). 

 
- Actividade 1.4.1. Estabelecer um plano de contingência transfronteiriço para o fluxo de refugiados de 

Kasai à Angola 
- Actvidade 1.4.2. Estabelecer um plano de contingência transfronteiriço para movimentos em massa de 

refugiados retornados 
- Actividade 1.4.3. Estabelecer e desenvolver a capacidade de mecanismos de coordenação 

transfronteiriça para a preparação e resposta a emergências 
- Actividade 1.4.4. Estabelecer e/ou melhorar os sistemas institucionais de alerta precoce para os fluxos 

de refugiados e repatriados em ambos os lados da fronteira 
- Actividade 1.4.5: Estabelecer e/ou reforçar vias de encaminhamento multi-sectoriais para a chegada de 

refugiados, incluindo as áreas da saúde, nutrição, VBG, protecção infantil, assistência material e jurídica, 
reunificação familiar, entre outros, em ambos os lados da fronteira. 

 
Resultado 2: Os factores de conflito existentes e emergentes são reduzidos e as condições para o regresso 
voluntário e a reintegração estão criadas em áreas prioritárias de regresso na RDC 

 
Produto 2.1: Estão estabelecidos mecanismos inclusivos e participativos de construção da paz e de diálogo 
local que contribuem para a coesão social nas comunidades de regresso e de reintegração. (OIM/ACNUR - 
RDC) 

- Actividade 2.1.1: Implementar actividades inter e intra-comunitárias para reforçar a coesão social (como 
por exemplo, campanhas de sensibilização do público, eventos desportivos e culturais). (OIM RDC) 

- Actividade 2.1.2: Criar mecanismos e fóruns de diálogo para reforçar a comunicação, reconciliação e 
resolução de conflitos a nível local, com um enfoque específico no empoderamento das mulheres e dos 
jovens. (OIM/ACNUR-RDC) 

- Actividade 2.1.3: Estabelecer e/ou reforçar quatro comités locais de paz intercomunitários inclusivos e 
participativos, com a participação de jovens e mulheres. (OIM/ACNUR-RDC) 

- Actividade 2.1.4: Apoiar o desenvolvimento de quatro planos de acção locais através de comités locais 
de paz e desenvolvimento, com ênfase nas necessidades de construção da paz e coesão social e nas 
necessidades dos jovens e das mulheres. (OIM/ACNUR-RDC) 
 

Produto 2.2: O acesso à terra e ao alojamento nas zonas de regresso é melhorado. (OIM/ACNUR-RDC) 
 

- Actividade 2.2.1: Fornecer apoio de advocacia e negociações para melhorar o acesso das populações 
deslocadas e das pessoas em risco de apatridia 

- Actividade 2.2.2 Implementar acções de sensibilização sobre a regularização dos direitos de 
propriedade e da posse da terra. 

- Actividade 2.2.3: Apoiar a construção de abrigos duráveis para melhorar o acesso à habitação das 
populações deslocadas, regressadas e pessoas em risco de apatridia através de intervenções baseadas 
em dinheiro. 
 

Produto 2.3: As populações deslocadas, refugiados, deslocados e retornados refugiados são providos de apoio 
sustentável ao regressar e à reintegração e a capacidade de absorção da comunidade de acolhimento é reforçada. 
(OIM/ACNUR - RDC/Angola) 

 
- Actividade 2.3.1: Implementar o questionário na província de Kasai (para complementar os dados 

existentes referente ao Kasai Central a partir de Dezembro de 2020) a fim de recolher dados sobre as 
necessidades humanitárias-estabilização-desenvolvimento das comunidades fronteiriças e populações 
deslocadas de acordo com a abordagem da tripla-ligação (OIM-RDC) 

- Actividade 2.3.2: Identificar projectos e infra-estruturas comunitárias (modalidade "cash-for-work" 
/trabalho por dinheiro) através de mecanismos de planeamento baseados na comunidade a fim de 
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melhorar o acesso aos serviços básicos e reforçar as capacidades de absorção das comunidades de 
acolhimento (em coordenação com outros intervenientes). (ACNUR/OIM-DRC) 

- Actividade 2.3.3: Implementar projectos comunitários/reabilitação de infra-estruturas através da 
modalidade dinheiro pelo trabalho (incluindo retornados, deslocados e comunidades de acolhimento) de 
modo a satisfazer as necessidades básicas iniciais, construir infra-estruturas comunitárias e reforçar a 
coesão social com a participação tanto de mulheres e raparigas adolescentes (50% da força de trabalho), 
como de pessoas com deficiência. (ACNUR/OIM- DRC) 

- Actividade 2.3.4: Implementar actividades de formação profissional para reforçar a reintegração sócio-
económica na comunidade. (ACNUR/OIM- DRC) 

- Actividade 2.3.5: Providenciar formação profissional e actividade geradora de rendimentos (IGA) de 
apoio de início das populações vulneráveis que acolhem comunidades em áreas prioritárias de regresso. 
(ACNUR/OIM- DRC) 

- Actividade 2.3.6: Formação de beneficiários/grupos em gestão de projectos comunitários e manutenção 
de infra-estruturas comunitárias (ACNUR/OIM- DRC) 

- Actividade 2.3.7 Formar e apoiar membros vulneráveis da comunidade, com enfoque na juventude e nas 
mulheres, para a realização de actividades económicas transfronteiriças (ACNUR/OIM- DRC) 
 

Produto 2.4 As comunidades fronteiriças na RDC têm melhor acesso aos serviços de saúde mental e de apoio 
psico-social (OIM/ACNUR-RDC) 

 
- Actividade 2.4.1: Mapear Prestadores de serviços de e vias de encaminhamento para a saúde mental e 

apoio psico-social (MHPSS) nas áreas-alvo e províncias da RDC (IOM-DRC) 
- Actividade 2.4.2: Providenciar cursos de capacitação aos prestadores de serviços de MHPSS 

identificados e às estruturas/autoridades governamentais relevantes (IOM DRC) 
- Actividade 2.4.3: Apoiar e indicar os casos graves que necessitam de serviços de MHPSS à 

prestadores de serviços identificados (OIM-DRC) 
- Actividade 2.4.4: Treinar pontos focais locais (grupos de mulheres e jovens, comités de paz e 

desenvolvimento, grupos de paz e desenvolvimento e pessoal de saúde local) a fim de providenciarem 
serviços de MHPSS básicos (OIM/ACNUR-RDC) 

- Actividade 2.4.5: Identificação, apoio jurídico, psicológico e médico às vítimas de tráfico humano. 
(OIM ACNUR-RDC/Angola) 

- Actividade 2.4.6 Melhorar a base de dados de sobreviventes de violência sexual. (ACNUR-DRC) 
- Actividade 2.4.7: Realizar um estudo antropológico sobre as causas e consequências da violência 

sexual baseada no género (SGBV) em áreas-alvo fronteiriças. (UNHCR-RDC) 
- Actividade 2.4.8: Promover o mecanismo de coordenação em colaboração com o Ministro do Género 

sobre o empoderamento das mulheres(ACNUR-RDC) 
 

Produto 2.5: Apoiar o regresso seguro, voluntário e digno dos refugiados e migrantes vulneráveis de Angola à 
RDC (OIM/ACNUR-Angola e RDC) 

 
- Actividade 2.5.1: Realizar avaliações de regresso voluntário e campanhas de informação em Angola 

para fundamentar a planificação (ACNUR-Angola) 
- Actividade 2.5.2: Registo dos refugiados que expressam o seu desejo de regresso voluntário à RDC 

(UNHCR-Angola) 
- Actividade 2.5.3: Apoio aos movimentos de regresso voluntário de refugiados à RDC (ACNUR-

Angola/DRC) 
- Actividade 2.5.4: Apoio ao restabelecimento de laços familiares e apoio ao rastreio, identificação e 

reunificação familiar de refugiados congoleses em Angola com membros da família na RDC; 
(ACNUR-Angola) 

- Actividade 2.5.5: Recolha sistemática de informação para apoiar o ACNUR-RDC na advocacia perante 
o Governo da RDC de modo a emitir ou reemitir documentos perdidos para # refugiados congoleses 
em Angola aquando do seu regresso. (ACNUR-Angola) 

- Actividade 2.5.6: Recolher e fornecer informações sobre perfis, educação e mapeamento de 
competências dos # refugiados congoleses em Angola para apoiar projectos de reintegração adaptados, 
particularmente centrados na educação, formação profissional e actividades de geração de rendimentos. 
(ACNUR-Angola) 

- Actividade 2.5.7: Apoio aos # refugiados em Angola em termos de meios de subsistência para 
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fomentar a sua resiliência e capacidade de resposta através de um maior acesso a meios económicos e 
competências para garantir retornos sustentáveis (ACNUR-Angola). 

- Actividade 2.5.8: Assegurar # a monitorização da protecção em ambos os lados da fronteira e em áreas 
de regresso. (ACNUR-Angola) 

- Actividade 2.5.9: Prestação de assistência no regresso de migrantes vulneráveis com base na avaliação 
da vulnerabilidade (OIM-RDC/Angola) 

 
Produto 2.6: O risco de apatridia das populações deslocadas e retornados é reduzido (ACNUR - RDC/Angola) 

 
- Actividade 2.6.1: Criar uma equipa móvel de registo de nascimento num autocarro na RDC nos pontos 

de fronteira com Angola nas províncias do Kasai Central e Kasai. (ACNUR-RDC) 
- Actividade 2.6.2 Apoiar o registo civil/de nascimento de refugiados congoleses em Angola (ACNUR-

Angola). 
- Actividade 2.6.3: Conduzir sessões de advocacia com as autoridades provinciais e OSCs para um 

melhor acesso à documentação por parte dos retornados, deslocados e deslocados em risco de apatridia 
(ACNUR-RDC) 

- Actividade 2.6.4 Implementar actividades de sensibilização sobre as consequências socio-económicas 
da apatridia e do conflito entre refugiados, migrantes, deslocados, repatriados e comunidades de 
acolhimento através de sessões de grupos focais e emissões radiofónicas (ACNUR-RDC) 

- Actividade 2.6.5 Prestar apoio jurídico aos retornados, deslocados e deslocados retornados para 
melhorar o seu acesso à documentação (ACNUR RDC) 
 
Utilize o Anexo C para alistar todos os resultados, produtos e indicadores. 

 

 

Zonas Geográficas 
 

Existem 10 pontos formais de travessia da fronteira entre Angola e a RDC (incluindo Kamako, Tshitambeji, 
Kabungu, Kandjaji, Mwamwengo, Tshisenge, Shambwanda na província de Kasai e Kalamba Mbuji, Kalombo, 
Ndombi na província de Kasai Central). Do lado angolano, seis postos fronteiriços (Marco 21, Nashiri, 
Tchissanda, Fucauma, Itanda, Tschikolondo) são acessíveis de carro durante parte do ano e estes postos 
fronteiriços já estão predominantemente construídos, equipados e ligados por infra-estruturas rodoviárias, 
enquanto no lado congolês existem grandes insuficiências em termos de edifícios e equipamentos disponíveis, 
bem como uma ausência de uma rede rodoviária suficiente. Uma missão de avaliação inicial será conduzida 
pelas autoridades de gestão das fronteiras de ambos os países para determinar as necessidades prioritárias. Os 
principais pontos de passagem fronteiriços que serão objecto com o reforço de capacidades, bem como infra-
estruturas limitadas, e apoio de equipamentos serão consequentemente definidos e validados pelo primeiro 
Comité Director do Projecto durante o primeiro semestre, assegurando ao mesmo tempo o cumprimento do 
HRDDP, particularmente o procedimento de desalfandegamento estabelecido no SOP MONUSCO-UNCT de 
2017. 

 
Para o processo de selecção da comunidade na RDC, foi já realizado um exercício de avaliação da Matriz de 
Rastreio de Deslocações (DTM) da OIM na província de Kasai Central, em Dezembro de 2020. Como parte 
deste exercício, as principais zonas afectadas pelos retornados de Angola foram determinadas como sendo as 
zonas de Tshibala (69.000 retornados), Kalomba (46.000 retornados), Ndekesha (32.000 retornados), Luambo 
(22.000 retornados) e Mikalayi (21.000 retornados). A avaliação determinou ainda que os retornados constituem 
uma percentagem particularmente elevada da população de Kalomba (28%), Tshibala (26%), Bilomba (18%) e 
Ndekesha (18%). Com base nos critérios de estabilização e coesão social incluídos na avaliação, determinou-se 
também as aldeias prioritárias em Kasai Central onde as relações entre os retornados/populações deslocadas e 
as comunidades de acolhimento eram pobres, principalmente devido ao conflito sobre os meios de subsistência 
e os recursos naturais. 

 

d) Selecção de projectos - Providencie uma justificação para zonas geográficas, critérios de 
selecção de beneficiários, número e tipo esperado de intervenientes/beneficiários (deve ser 
desagregado por sexo e idade). Indicar se os interessados foram consultados na elaboração da 
presente proposta. Não repetir todos os resultados e actividades do Quadro de Resultados. 
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Entretanto, o ACNUR realizará um inquérito socio-económico abrangente no Grande Kasai, o exercício de 
avaliação DTM será replicado na província do Kasai durante o primeiro trimestre do projecto para a fim de gerar 
dados comparativos. Os dados das duas províncias serão então apresentados no primeiro Comité Directivo, 
permitindo assim às autoridades provinciais e nacionais seleccionar seis (6) comunidades prioritárias para a 
implementação das actividades de reintegração e coesão social no âmbito do resultado 2 do projecto, incluindo 
Mweka, Tshikapa, Dibaya, e Luiza que foram identificadas como áreas de ligação no Grande Kasai. Estas 
lacunas e preocupações identificadas em matéria de coesão social também contribuirão para uma avaliação de 
risco relativamente à potencial reintegração ou deslocalização dos beneficiários no início do projecto. Uma 
abordagem de programação sem danos será integrada em todo o projecto para evitar o agravamento ou 
perpetuação das tensões existentes através de contínuas consultas comunitárias e uma abordagem de 
planeamento inclusiva e participativa baseada na comunidade que tenha em consideração a diversidade de vozes 
nas comunidades afectadas pela deslocação. 

 
Em Angola, o trabalho em planos de contingência e sistemas de alerta precoce envolverá as comunidades e as 
autoridades ao redor dos principais pontos de travessia fronteiriços e canais de transporte acima referidos nos 
municípios de Calumbo, Chitato e Lovua. O trabalho com refugiados visará também o Distrito de Lóvua, 
particularmente mas não só, os que vivem no Assentamento de refugiados, bem como outras áreas urbanas com 
grande concentração de refugiados da RDC, requerentes de asilo e migrantes vulneráveis. As campanhas de 
informação, actividades de capacitação também visarão funcionários e populações relevantes ao longo dos 
principais eixos, com o objectivo de chegar a outros eixos principais, tais como nas províncias de Malange e 
Lunda-Sul. As actividades relacionadas com o desenvolvimento de competências e de resiliência visarão 
principalmente os refugiados baseados no acampamento em Lóvua, apesar de algumas actividade-chave também 
atingirem populações urbanas preocupantes, tais como o apoio ao regresso voluntário, campanhas de 
informação, inquéritos de intenção e o restabelecimento de laços familiares, embora em menor escala. 
 

Beneficiários na RDC 
 

Autoridades Governamentais (reforço de capacidades): Ministérios do Interior, Direcções-Gerais das Migrações 
(DGM), Programme national de l'hygiène aux frontiers (PNHF), polícia de fronteiras, Conselho Nacional para 
os Refugiados (CNR), governos provinciais. 

 
Serão implementados em seis (6) comunidades prioritárias nas principais áreas de regresso nas províncias de 
Kasai e Kasai Central programas de dinheiro pelo trabalho para reabilitar infra-estruturas . Serão seleccionados 
com base na presença de retornados de Angola, presença de populações deslocadas, ausência de serviços 
básicos, e desafios de estabilização / coesão social. No total, 5.000 sobreviventes de VBG receberão apoio 
jurídico, psicológico, médico e/ou sócio-económico de reintegração; 1.000 refugiados serão apoiados com 
assistência de repatriamento nos próximos dois anos; 850 receberão apoio para a construção de abrigos 
duradouros; e 800 beneficiários (retornados, deslocados internos (PDI), refugiados, membros vulneráveis das 
comunidades de acolhimento - pelo menos 30% dos jovens (80% dos quais têm menos de 18 anos de idade) 
50% mulheres) receberão apoio à reintegração sócio-económica através de actividades geradoras de rendimento 
(IGAs) e dinheiro pelo trabalho. 

 
Estima-se que melhorando as condições de retorno nas províncias de Kasai, e Kasai Central, estarão garantidas 
melhores condições de vida para mais de 500.000 indivíduos através de dividendos da paz, bem como através 
da redução dos riscos de apatridia. 
 

Beneficiários em Angola 
 

Beneficiários directos: 600 funcionários receberão formação durante 2 anos no âmbito do resultado 1 e 7.000 
refugiados e retornados (35% de jovens, 50% de mulheres e 25% de homens) durante 2 anos no âmbito do 
resultado 2. Cerca de 3,00 angolanos das comunidades de acolhimento também beneficiarão de actividades-
chave (56% mulheres, 40% jovens). 
 
Beneficiários indirectos: 300.000 indivíduos que atravessam as fronteiras beneficiarão de uma 
melhor/protecção sensível de gestão de fronteiras e de protocolos de encaminhamento ao abrigo do Resultado 1 
e 5.000 refugiados durante 3 anos beneficiarão de informação/melhor logística/estruturas ao abrigo do 
Resultado 2. 
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III. Gestão e Coordenação do Projecto (4 páginas no máximo) 
 

 
 
 
 
 

 

 

Agência Orçament
o total no 
ano civil 
anterior 

Fontes chave  
de orçamento 
(doadores, 
etc.) 

Escritório 
no interior 
do país 

Nº de 
efectivos, 
nas 
zonas 
escolhida
s  

Valorizar todo quadro 
especializado  para o 
projecto 

Organizador: 
Organização 
Internacional para 
Migraçáo (OIM) 

 CERF, 
ECHO, 
OFDA, 
SIDA, EU 
Instrumento 
de paz e 
estabilidade  
(IcSP), 

 Departmento 
de Estado dos 
EUA.INL, 
MONUSCO 
 Fundo de  
Coerência de 
Estabilização, 
PBF, 
Banco mundial 

Kinshasa 
(main 
office), 
Goma, 
Bunia, 
Bukavu, 
Kalemie, 
Lubumba
shi, Mbuji 
Mayi, 
Tshikapa 
(sub- 
offices) 

193funcionár
ios, 
com 33 
internaciona
is e 160 
nacionais  

Apoiam  o projecto, o 
pessoal técnico da OIM 
em: gestão de fronteiras em 
Kinshasa e Bukavu; 
reforma da polícia em 
Kinshasa, Tshikapa, Mbuji 
Mayi, Lubumbashi, Goma 
e Bukavu; e um 
Coordenador do Programa 
de Estabilização, Transição 
e Recuperação em 
Kinshasa 

Parceiros de 
implementação em 
Kasai provincias: 
BEMPRODEC 
RAPRODHOK(tbc) 

Organização 
Beneficiária:   
ACNUR 

 EUA, UE, 
REINO 
UNIDO, 
Suécia, 
Danemark, 
Bélgica, Suíça, 
Canadá, 
França, 
Alemanha, 
Noruega 

Kinshasa 
(escritório 
principal) 
432 
funcionários 
na RDC 
Escritório de 
Campo de 
Kananga/Tsh
ikapa 

46 
funcion
ários no 
geral 
 
 
 

32 
funcio
nários 
no 
total 

Oficial SGVB, Oficial de 
Abrigo, Oficial CBI e 
Oficial de Protecção 

Parceiros de 
implementação: 

Organização 
Beneficiária:   
 ACNUR 

3,704,303.00 
USD 

ACNUR 
Fundos 
voluntarios, 
UNAIDS,Doa
dores privados
Itália  Japão 

Luanda 
(Escritór
io 
principal
) Dundo 
escritóri
o de 
campo 

22 
trabalhad
ores em 
Luanda 
29 no Dundo 

Protecção, Saúde, 
Educação, Registo, Meios 
de Vida, Programa, 
Controlo de Projectos 
Cadeia de Abastecimento 

Parceiros: Serviço 
Jesuíta de 
Refugiados  (JRS), 
Igreja Norueguesa 
Filantrópica 
(NCA), 
World Vision 

a) Organizaçoes beneficiárias e parceiros de implementação – inclui todas as organizações 
beneficiárias directas e os seus parceiros de implementação (internacionais e locais), os quais 
indicarão a Organização Líder, que coordenará o projecto, dará uma breve justificão das escolhas, 
com base no mandato, experiência, conhecimentos locais e capacidade existente. 
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A OIM e o ACNUR já dispõem de técnicos peritos e equipas administrativas no país, indicadas nas províncias que 
apoiarão directamente o lançamento das actividades do projecto, até que uma equipa completa seja nelas criada. As 
duas principais áreas de intervenção do projecto serão implementadas pelas duas agências de modo a garantir sinergias 
e coordenação eficaz. 
Para o primeiro resultado do projecto destinado a reforçar a segurança e coordenação nas fronteiras, as agências 
implementarão as suas actividades com base nos respectivos mandatos. A OIM será responsável pela 
implementação das actividades de capacitação técnica e coordenação das autoridades de gestão de fronteiras. Isto 
será complementado pelas actividades do ACNUR, que se concentrarão na protecção dos fluxos fronteiriços 
mistos, o que inclui dar resposta às necessidades das populações deslocadas, incluindo requerentes de asilo, 
refugiados, pessoas em risco de apatridia, e deslocados internos. 

 
O segundo resultado do projecto, criará um ambiente propício ao regresso voluntário e à coexistência pacífica e 
será implementada por ambas as agências, com uma divisão de áreas de execução baseada em mandatos e 
coordenação a nível inter-provincial. O ACNUR irá coordenar os inquéritos e apoio ao regresso voluntário de 
refugiados em Angola, complementados por avaliações da OIM sobre a dinâmica migratória e os movimentos de 
regresso na RDC. O apoio à governação local e à reintegração económica será prestado pela OIM em duas 
comunidades e pelo ACNUR em quatro comunidades (Mweka, Tshikapa, Dibaya, Luiza), sendo as comunidades 
prioritárias e a divisão geográfica determinada no início do projecto. O ACNUR irá reforçar ainda mais os 
mecanismos de protecção em todas as áreas-alvo do projecto para assegurar que a sensibilidade ao género e o 
empoderamento das mulheres sejam integrados nas actividades do projecto e garantir que o risco de apatridia seja 
reduzido entre as populações afectadas. 

 
Por outro lado, as agências vão garantir uma coordenação eficaz e sinergias com outros projectos implementados 
nas áreas-alvo, nomeadamente o SSKAT que visa apoiar o movimento de desmobilização espontânea em Kasai e 
Kasai Central, bem como o projecto de policiamento comunitário e coesão social (PDP) em Kasai. Em Angola, a 
coordenação incluirá também projectos em curso da OIM centrados no processo de repatriamento voluntário, 
gestão humanitária de fronteiras, fluxos de movimentos mistos e programas de tráfico de pessoas que também 
abrangeram a província da Lunda-Norte. 

 
Comité de Gestão 

De modo a garantir a apropriação e o acompanhamento regular do projecto a nível nacional na RDC e em Angola, 
será criado um Comité de Gestão em ambos países no início do projecto. O mesmo será co-presidido pelos 
Coordenadores Residentes da ONU e por um representante do Ministério do Interior de Angola e do Ministério do 
Plano na RDC, com base nos respectivos mandatos nacionais. Os Comités de Gestão serão compostos pelas 
agências de implementação OIM e ACNUR, ministérios e agências relevantes a nível nacional, bem como por altos 
representantes dos governos provinciais. De modo a garantir uma coordenação eficaz entre as actividades do 
programa e as de outros parceiros no mesmo domínio, o Comité de Gestão poderá envolver outros parceiros nas 
suas deliberações, se necessário for. 

 
Os membros deste Comité reunir-se-ão semestralmente em cada país, pese embora tais reuniões possam ser realizadas 
virtualmente para evitar aglomerações, nelas, discutir-se-ão os progressos alcançados na implementação das 
actividades, os desafios encontrados e harmonizar os dados em sua posse. Por outro lado, o projecto realizará duas 
reuniões presenciais entre os comités directivos dos dois países para facilitar os necessários intercâmbios políticos de 
alto nível sobre cooperação transfronteiriça. Como agência-líder, a OIM-RDC deverá garantir as disposições 
logísticas e orçamentação da primeira reunião do Comité de Gestão em Kinshasa. Com base em sua maior capacidade 
logística no país, o Comité de Gestão presencial em Angola será organizado e orçamentado sob a liderança do 
ACNUR-Angola. 

b) Gestão e coordenação do projecto –Indicar a equipa de implementação do projecto, incluindo 
posições e papéis e explicação de quais as posições a financiar pelo projecto (a que percentagem). 
Indicar explicitamente de que forma a equipa de implementação do projecto assegurará 
conhecimentos suficientes em matéria de género ou de juventude. Explicar os acordos de coordenação 
e supervisão do projecto e assegurar a ligação com o Secretariado do PBF, caso exista. Preencher a 
lista de verificação da prontidão da implementação do projecto no Anexo A.1 e anexar os Termos de 
Referência do pessoal 
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As tarefas do Comité de Gestão incluem: 

 
• Aprovação e monitorização do plano de trabalho, adoptando a estratégia de comunicação; 
• Acompanhamento e avaliação do progresso da implementação do projecto; 
• Coordenação e harmonização das acções; 
• Aprovação de relatórios técnicos e financeiros periódicos apresentados pela equipa de gestão; 
• Verificação do progresso das actividades e do contexto em evolução, a fim de propor possíveis 
ajustamentos. 

 
Comités Técnicos Provinciais 

 
De modo a garantir a coordenação das actividades e a implementação coerente da estratégia de intervenção do 
projecto, serão organizadas reuniões de coordenação técnicas a nível provincial duas vezes ao ano. Participam das 
reuniões técnicas o coordenador do projecto e toda a equipa de gestão do projecto (OIM, ACNUR), bem como na 
RDC os representantes do STAREC/DDRCS e/ou o Direcção Provincial do Ministério do Plano, o Ministério da 
Justiça, o Ministério do Género, e o Ministério do Interior a nível Provincial, representantes das organizações e 
instituições beneficiárias (Administrações Provinciais, DGM, PNC, ONG locais, sociedades civis, etc.). Em 
Angola, será prevista uma representação semelhante, em particular, mas não limitada aos, Serviço de Migração e 
Estrangeiros (SME) Provincial, Comando Provincial da Polícia Nacional, Comando Provincial da Guarda de 
Fronteiras, Comando Provincial das Forças Armadas, Direcções Provinciais de Justiça, Saúde, Assuntos Sociais), 
Administradores locais do Lóvua, Chitato, Distritos e Municípios de Calumbo, líderes tradicionais locais, líderes 
de refugiados e outros líderes comunitários e representantes das instituições envolvidas, dada a sua relevância. 
Estas reuniões garantem também uma coordenação eficaz nos outros projectos implementados nas províncias. 
 
Para facilitar os intercâmbios e reforçar ainda mais a cooperação transfronteiriça, sempre que possível, estas 
reuniões serão realizadas na fronteira, quer combinando-as com visitas de controlo ao longo da fronteira, quer 
convocando-as virtualmente. 
 
Uma reunião adicional de coordenação técnica entre as duas agências de implementação e os parceiros de 
implementação será realizada uma vez por mês e convocada pelo Coordenador do projecto. 
 
Nestas reuniões concentrar-se-ão em: 
 

 Monitorização do plano de trabalho; 
 Coordenação e harmonização das acções; 
 Formulação de recomendações para o Comité de Gestão. 

 
Equipa de Gestão do Projecto 
 

O projecto é gerido por um Coordenador de Projecto Internacional ao nível P3 sedeado em Tshikapa, província de 
Kasai e será recrutado pela OIM-RDC. O mesmo vai assegurar a coordenação técnica das actividades de todos os 
parceiros de acordo com o plano de trabalho anual adoptado pelo Comité de Gestão. Fará a coordenação com outras 
agências beneficiárias e parceiros de implementação, assim como com os homólogos governamentais, conforme a 
necessidade. Para uma coordenação eficaz, serão realizadas reuniões mensais de coordenação para a partilha e 
facilitação da informação, coordenação de esforços e intervenções e identificação de potenciais atrasos ou 
obstáculos, apresentação de soluções e correcções necessárias. O coordenador guirá o projecto, com ajuda do 
doador (PBF), autoridades nacionais, locais, parceiros técnicos e financeiros. 
O Escritório Regional da OIM em Pretória dará apoio ao desenvolvimento de um plano e enquadramento de M&E 
dedicado através de um especialista Regional de Monitorização e Avaliação (M&E). No fim do projecto, o 
especilista prestará apoio à distância, mas o acompanhamento global do projecto será assegurado pelo Coordenador 
do Projecto e um Assistente de Monitorização e Avaliação (M&E) baseado em Tshikapa, província de Kasai e 
dedicado ao projecto a 100%, que cobrirá todas as actividades e áreas de intervenção do projecto. O Assistente de 
M&E trabalhará em estreita colaboração com os agentes de implementação e monitorização/avaliação do ACNUR. 
 
O Coordenador do Projecto é também assistido por Associados de compras, administrativos e orçamentais baseados 
em Tshikapa, bem como por um engenheiro que supervisionará a construção e um perito local em governação local 
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e mobilização comunitária. A OIM também destacará consultores-especialistas para estarem directamente baseados 
nas comunidades-alvo, a fim de garantirem o acompanhamento diário de actividades específicas do projecto, tais 
como mobilização da comunidade e financiamento dos trabalhos. 
 
Ao longo da implementação deste projecto, toda a equipa do projecto beneficiará do apoio e experiência do 
especialista em gestão da migração e do responsável pelo programa de estabilização e recuperação, ambos sedeados 
em Kinshasa. 
 
Sob a supervisão geral e directa do Chefe de Missão da OIM, o Coordenador do Projecto será supervisionado e 
auxiliado a nível de Kinshasa pelo Coordenador do Programa de Estabilização, Transição e Recuperação (P4), bem 
como pelas unidades relevantes de apoio ao programa. Incluirá o Departamento Financeiro, a Unidade de Compras, 
a Unidade de Apoio ao Programa (PSU), bem como o Oficial de Comunicação, que apoiará nas actividades de 
relatório, M&E, comunicação e visibilidade do projecto em coordenação com as equipas de campo. 
 
O Oficial de Relações Institucionais do ACNUR (P3), com sede em Kinshasa, supervisionará a coordenação do 
Projecto a nível nacional sob a égide do Representante-Delegado para as Operações do ACNUR-RDC (D1). Nas 
regiões de Kasai, o Oficial Superior de Protecção do ACNUR (P4) dedicará parte do seu tempo (20%) ao apoio à 
coordenação do projecto, nomeadamente prestando apoio técnico sob a supervisão do Chefe do Sub-Escritório (P5). 
O Oficial de Programa do ACNUR em Kanananga (P3) (20%) será também responsável pela M&E do projecto, 
acompanhamento orçamental e relatórios em colaboração com o Oficial Superior de Protecção (P4). 
 
Em Angola, o projecto terá a coordenação de um Oficial de Repatriação/ Monitorização de Fronteiras a nível P3, 
que será recrutado especificamente para este fim no primeiro ano do projecto e estará 100% dedicado ao projecto 
do PBF. Esta posição será a única a ser taxada no projecto do PBF num valor de aproximadamente 75% do seu 
custo; embora o ACNUR cubra com o seu próprio financiamento de base cerca de 25% ou mais do custo desta 
posição. Idealmente, no segundo ano do projecto, as actividades do funcionário serão integradas no plano de 
trabalho de outras unidades do Escritório do ACNUR no Dundo, nos parceiros locais, nas comunidades e nos 
homólogos do governo de forma a garantir sustentabilidade. O Oficial trabalhará com total apoio das actuais 
unidades de protecção e arquivo do Escritório de Campo do ACNUR no Dundo (isto é, Oficial de Protecção P3, 
Assoc. Oficial de Protecção de Base Comunitária P2, Assoc. Oficial de Campo P2, Associado de Protecção G6, 
Associado de Segurança G6 e motoristas de nível G1-G2), em colaboração com um Oficial de Programa P3, bem 
como sob a supervisão técnica do Oficial Sénior de Protecção P4, ambos sedeados no Escritório de do ACNUR 
em Luanda. A supervisão geral da gestão do projecto será da responsabilidade do Chefe do Escritório do ACNUR 
no Dundo. 
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Risco específico do projecto Nível de 
risco 
(baixo, 
médio, 
alto) 

Estratégia de mitigação (incluindo considerações de Não Prejudicar) 

PSEA e Fraudes devido à elevada presença 
de actores humanitários (agências da ONU, 
ONG) e actores locais 

Alto Todos os actores envolvidos na implementação do projecto receberão treinamentos obrigatórios de 
PSEA e anti-fraude antes do início do mesmo. Serão efectuadas as devidas diligências a todos os 
parceiros de implementação de modo a garantir que têm políticas internas para verificar e responder a 
casos de PSEA/Fraude. 
Serão ainda criados mecanismos de queixa amigáveis baseadas na comunidade para reforçar a 
responsabilização perante as populações afectadas 

A fraca capacidade dos parceiros de 
implementação e dos homólogos 
governamentais atrasam a execução e a 
qualidade dos projectos 

Médio -
Alto 

As agências irão mapear e, sempre que possível, pré-identificar parceiros de execução qualificados. 
Isto será obtido através de uma coordenação eficaz com outras agências e actores de implementação 
de projectos nas áreas-alvo. Tais parceiros serão capacitados a nível técnico e auxiliados na gestão 
financeira, monitorização e elaboração de relatórios dos projectos. Isso também contribuirá para      
reforçar a sustentabilidade do projecto com vista a melhor capacitação dos parceiros locais que 
permanecerão na zona mesmo depois do fim projecto. 

Má-conduta de funcionários fronteiriços e/ou 
autoridades locais e/ou serviços de segurança 
contrária aos objectivos do projecto, risco de 
danos à reputação das instituições e agências de 
implementação. 

Médio O projecto vai colaborar com as autoridades provinciais e nacionais de modo a garantir um extenso 
trabalho de defesa dos compromissos governamentais para com os direitos humanos; o projecto vai 
ainda procurar prestar aconselhamento técnico às autoridades fronteiriças durante os processos 
estratégicos de tomada de decisões políticas, tempos de crise (tais como fluxo migratório em larga 
escala) para assegurar a consciencialização relativamente às potenciais repercussões e implicações de 
reputação. 

O prazo da construção das infra-estruturas 
afecta negativamente a duração do projecto. 

Médio A OIM supervisionará de perto os trabalhos de construção desde o lançamento do concurso, até a 
conclusão das obras para assegurar a entrega atempada das obras sub-contratadas. 

Os activos e infra-estruturas doadas são mal-
geridos e não são objecto de uma manutenção 
adequada - o investimento dos doadores é perdido; 
a credibilidade das agências é prejudicada; a 
sustentabilidade das realizações é negativamente 
afectada 

Médio O projecto facultará formação básica e apoio à criação da gestão/monitorização de bens e infra-
estruturas. 
Além disso, a necessidade de manter os bens doados e garantir a sustentabilidade do projecto será 
enfatizada através dos comités directivos e técnicos a nível nacional e provincial ao longo de todo o 
projecto. 

Os funcionários governamentais formados não 
são pagos, não aparecem para trabalhar e/ou 
recusam-se a participar nas actividades do 
projecto ou podem envolver-se  em actos de 
extorsão em relação às populações-alvo 

Médio Apenas funcionários já inscritos na folha de salários do governo serão seleccionados para participarem 
das acções de formação; a nível nacional, serão exercidas acções contínuas de lobbying e advocacia 
de modo a garantir o compromisso do governo para com os objectivos do projecto e o pagamento do 
pessoal relevante. 

c) Gestão de riscos - Identificar os riscos específicos do projecto e como serão geridos, incluindo a metodologia de actualização dos riscos e 
a realização de ajustamentos ao projecto. Incluir uma abordagem "Não-Causar danos" e uma estratégia de mitigação de riscos. 



45  

comportamental em relação às populações-alvo 

Deterioração da situação de segurança devido a 
crise política/eleitoral ou a um ressurgimento da 
violência local, o que afecta o acesso às áreas de 
implementação e uma deterioração da 
propriedade/implicação governamental. 

Médio O projecto assegurará um acompanhamento constante da situação política e de segurança, tanto a 
nível nacional como local. A ligação constante com os mecanismos de alerta precoce baseados na 
comunidade contribuirá ainda mais para a consciencialização da situação e contexto da equipa de 
gestão do projecto. Planos de contingência serão desenvolvidos em caso de qualquer deterioração da 
situação. 

O aumento dos preços dos materiais e 
equipamentos necessários para as infra-estruturas 
diminui os entregáveis do projecto 

Baixo O projecto vai garantir que todas as normas de compras e logística das agências de implementação 
sejam cumpridas ao longo de todo o projecto. Apenas os prestadores de serviços com capital 
financeiro suficiente para implementar as actividades serão seleccionadas. 

Desastre natural / seca leva a efeitos adversos 
sobre as economias locais 

Médio  Diversificação das actividades geradoras de rendimentos; ligação e coordenação contínua com as 
agências parceiras relevantes da ONU (FAO/WFP). 

Surto da pandemia de COVID 19 em países / 
áreas-alvo; líderes encerram fronteiras, dificulta a 
coordenação e impacta as actividades de 
formação de projectos devido a restrições em 
aglomerações de pessoas. 

Alto O projecto irá acompanhar constantemente a situação e desenvolver opções de programação 
alternativas para assegurar a protecção do pessoal do projecto e dos beneficiários. Para as formações, 
a OIM/ACNUR solicitará uma autorização especial (se necessário) ao Governo para permitir que a 
formação seja organizada ao abrigo de um protocolo de medidas rigorosas para evitar riscos de 
contaminação ou para reformular as formações para grupos-alvo mais pequenos em cada país. Os 
orçamentos de formação já incluem fundos para assegurar o respeito das medidas sanitárias para os 
protocolos de prevenção da COVID. O projecto criará directamente o contacto e 
protocolos com as autoridades sanitárias provinciais para acompanhar as actividades de maior risco. 

Falta de comunicação entre as autoridades 
fronteiriças a nível provincial e nacional. As 
decisões locais podem ser contestadas pela 
política a nível nacional; o nível nacional é 
incapaz de coordenar, controlar e apoiar a 
implementação do projecto de uma forma eficaz e 
eficiente 

Médio Envolvimento contínuo das autoridades a nível nacional através de visitas de controlo, participação 
no Comité de Gestão e seminários. 
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(Iniciativa Baseada em Dinheiro-CBI ); Fraude: 
Se há negligência ou falta de controlo interno na 
gestão financeira dos parceiros 
2. Se houver uma pré-qualificação 
insuficiente dos parceiros para o fornecimento; o 
elevado nível de compras em dinheiro; e o 
contexto acima referido 
3. Se o ACNUR não praticar um 
acompanhamento suficiente dos parceiros ao 
longo dos processos financeiros (devido à falta 
de capacidade interna de IWT nas equipas 
multifuncionais, devido à falta de actualização 
ou implementação dos SOPs ou PDM) 
2. 4. Se houver falta de critérios para a selecção 
dos beneficiários 

Médio Fazer uma análise sistemática dos benefícios, custos e riscos associados a esta ordem: implementação 
de CBI ou não-CBI, avaliações de viabilidade de CBI, implementação directa em relação a parcerias, 
escolha da modalidade de transferência através da promoção do uso de prestador de serviços 
financeiros. Ao planear projectos, avaliar sistematicamente se os parceiros têm capacidades 
adequadas e escaláveis para levar a cabo projectos CBI 
Formar equipas multifuncionais sobre a monitorização baseada no risco e o acompanhamento dos 
resultados dos parceiros nas regiões ; bem como as capacidades dos parceiros e equipas 
multifuncionais do ACNUR na preparação, implementação e acompanhamento de intervenções 
monetárias. 
Assegurar que os parceiros forneçam declarações de reconciliação consolidadas da assistência da 
CBI disponível durante as auditorias. 
Reforçar as capacidades das equipas multifuncionais, incluindo ferramentas de monitorização remota 
para assegurar o acompanhamento do desempenho e do impacto dos projectos realizados pelos 
parceiros e em implmentação directa 



 

 
 

O comité de gestão agirá também como o garante da qualidade e principal segurador do acompanhamento e avaliação 
do projecto. O orçamento para Monitorização & Avaliação e Comunicação é de 5% do orçamento global do projecto, 
ou 255,498.88 USD. Este montante permitirá o acompanhamento e avaliação das actividades do projecto, tais como 
recolha e análise de dados de base, visitas de acompanhamento, avaliação final, inquéritos de percepção e reuniões 
técnicas. 
 
O projecto coordenará estreitamente com parceiros governamentais de realce (Ministérios do Plano, Ministério do 
Interior, Ministério do Interior, Ministério da Justiça, Ministério do Género e dos Refugiados da RDC e Angola) a 
nível provincial e nacional através de actividades conjuntas de monitorização e avaliação. As agências 
governamentais relevantes trabalharão em colaboração com as agências de implementação para obter resultados e 
coordenação entre os vários actores intervenientes. 
 

Um orçamento reservado para o acompanhamento e avaliação abrangerá todas as missões de planificação, 
acompanhamento e avaliação das actividades do projecto, a organização de comités de gestão, bem como a realização 
de inquéritos de percepção entre beneficiários e as comunidades no âmbito dos resultados do projecto. 
 

Dada a complexidade e natureza transfronteiriça das actividades programadas, no início do projecto, o Escritório 
Regional da OIM em Pretória apoiará a elaboração de um plano e enquadramento de M&E dedicado através do Perito 
Regional de M&E. Este será partilhado e validado pelas agências de implementação, bem como pelo Comité de 
Gestão, antes da sua primeira reunião. O acompanhamento mensal dos indicadores do projecto será assegurado 
através do ponto focal de M&E da OIM em Kinshasa de modo a garantir que potenciais anomalias sejam identificadas 
e devidamente tratadas. Por outro lado, o projecto terá um assistente dedicado à monitorização e avaliação da OIM 
sedeado em Tshikapa, província de Kasai, que vai reunir as informações fornecidas pelas agências e pelos seus 
parceiros de implementação. O mesmo vai trabalhar directamente com o Coordenador do Projecto e os vários peritos 
das componentes e agências para o alcance dos resultados planeados e assinalar as barreiras operacionais a nível do 
terreno. Além disso, cada missão e agência (OIM-RDC, ACNUR-RDC, OIM-Angola, ACNUR-Angola) recolherá 
também os seus próprios dados e partilhá-los-á com os peritos de M&E, de acordo com o plano e quadro de M&E 
comumente acordados. 
 
O ciclo anual de M&E do projecto incluirá: 

 
- Um exercício preliminar de recolha de dados para definir linhas de base para cada indicador do resultado. 

Este quadro de resultados actualizado será apresentado ao Comité de Gestão durante a primeira reunião.  
- Uma avaliação da qualidade irá anotar semestralmente os progressos dos resultados-chave, com base nos 

critérios e métodos de qualidade registados no gráfico de gestão da qualidade. 
- Um relatório de progresso bi-anual e anual com base na informação apresentada pelo coordenador do 

projecto ao Comité-Piloto através da garantia de qualidade do projecto. 
- Um registo das lições aprendidas será regularmente actualizado para assegurar a aprendizagem e adaptação 

contínua dentro da organização e para facilitar a preparação do relatório das lições aprendidas no final do 
projecto. 

- Será activado e actualizado um plano de acompanhamento do calendário para as acções/eventos-chave de 
gestão. 

 
 
Avaliação final: 

d)Monitorização e  Avaliação (M&E) – Descreve a abordagem  de  M&E para o projecto, 
incluindo  a perícia em M&E na equipa e os principais meios e recolha de dados?  Inclui: uma 
repartição orçamental para ambas as actividades de monitorização e avaliação, incluindo a recolha 
de dados de base e de base de referência, uma avaliação independente e um cronograma 
aproximado de M&E.  Os beneficiários do fundo são obrigados a reservar pelo menos 5-7% do 
orçamento do projecto, para as actividades M&E, incluindo fundo suficiente para qualidade e 



 

 
• Durante os últimos meses de execução do projecto, será realizada uma avaliação final de todo projecto por 

um consultor externo e independente, incluindo todos os componentes implementados pela OIM e pelo 
ACNUR nos dois países. Sob a orientação geral do Comité de Gestão de e em estreita coordenação com o 
Escritório de Apoio à Construção da Paz (PBSO), o Coordenador do projecto e o Assistente da M&E serão 
responsáveis pela gestão quotidiana da avaliação. Por forma a garantir a coerência global da avaliação nos 
diferentes países e missões, será realizada uma única avaliação transfronteiriça e os aspectos contratuais, 
logísticos e orçamentais da avaliação em ambos os países serão garantidos pela OIM-RDC, em estreita 
coordenação com todos os intervenientes e actores relevantes. 

• O principal objectivo da avaliação final independente será avaliar os resultados (resultados) do projecto em 
relação aos cinco critérios, a saber: Eficácia, eficiência, relevância, impacto e sustentabilidade. 

• Esta avaliação final e os relatórios semestrais e anuais serão utilizados como um instrumento de partilha de 
conhecimentos e aprendizagem tanto com parceiros nacionais como com doadores e outras agências. 

 

 

 

Com vista a alcançar a paz e a estabilidade nas comunidades fronteiriças dos dois países, o projecto procura reforçar 
tanto as estruturas comunitárias como de governo local e contribuir para melhorar a reintegração socio-económica 
das populações deslocadas e retornadas. Este objectivo será alcançado através da combinação do reforço das infra-
estruturas físicas e equipamentos dos serviços governamentais de gestão de fronteiras, bem como das infra-
estruturas comunitárias, ao mesmo tempo que se envolve no desenvolvimento de capacidades das autoridades 
municipais locais, funcionários de gestão de fronteiras e membros da comunidade nas áreas dos direitos humanos e 
da governação inclusiva e participativa. 

 
No âmbito do primeiro resultado, serão tomadas medidas de coordenação para assegurar uma cooperação 
transfronteiriça sustentável nos dois países. A participação das autoridades nacionais e provinciais de ambos os países 
no comité de gestão e nos lançamento do projecto assegurará ainda mais a base efectiva para a cooperação 
transfronteiriça, com infra-estruturas e formações ao longo de todo o projecto. A implementação de formações 
conjuntas entre os funcionários fronteiriços de ambas fronteiras fortificará ainda mais a construção de relações e 
consciencialização de todos os homólogos transfronteiriços. O aparato de comunicação fornecido permitirá então que 
estas perdurem mesmo depois do fim do projecto. 

  
No segundo resultado, destacar-se-á o envolvimento dos membros da comunidade, incluindo jovens, mulheres, 
líderes comunitários e autoridades locais, com vista o reforço da sua capacidade de responder às necessidades de 
governação local, desenvolvimento e protecção através de actividades de preparação, resposta, recuperação e 
desenvolvimento de emergência. No final do projecto, as estruturas comunitárias específicas terão desenvolvido 
mecanismos comunitários para reforçar a coesão social da comunidade, combater e prevenir quaisquer actos de 
violência, especialmente SGBV, e aumentar a auto-suficiência. Esta metodologia de reintegração baseada na 
comunidade, assegurará a estratégia de saída do projecto e a sustentabilidade do impacto após o fim do programa. 
Além disso, a repatriação voluntária e a integração responsável planeada dos refugiados na RDC, que integra os 
refugiados nas suas comunidades com oportunidades de subsistência para os tornar auto-suficientes, faz parte do 
foco para uma saída responsável. O reforço das capacidades dos funcionários governamentais nas áreas do regresso 
voluntário contribuirá igualemente para a sustentabilidade desta actividade. 
 

e) Estratégia de saída do projecto/ sustentabilidade - Explicar brevemente a estratégia de saída 
do projecto para garantir que este seja concluído no prazo indicado, quer através de medidas 
de sustentabilidade, acordos com outros doadores para financiamento de seguimento ou fim de 
actividades que não necessitem de mais apoio. Se outros doadores apoiarem, explicar o que o 
projecto fará concreta e proactivamente para tentar gerir este apoio desde o início. Valorizar 
possíveis parcerias com outros doadores ou IFIs. 
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Finalmente, a OIM e o ACNUR empenhar-se-ão em esforços para assegurar um financiamento adicional para 
aumentar as realizações do projecto proposto. O interesse inicial dos doadores em preencher certas lacunas do 
projecto já foi estabelecido nas (1) áreas de reforço dos intercâmbios económicos transfronteiriços e (2) no 
fornecimento de equipamento adicional de segurança nas fronteiras de forma a reforçar ainda mais as capacidades 
de gestão das fronteiras do governo congolês com softwares e equipamento informático de acordo com as normas 
internacionais. Estão particularmente em curso discussões com o Ministério do Interior belga relativamente ao 
fornecimento de infra-estruturas e equipamento fronteiriço e com a Agência Sueca de Cooperação Internacional 
para o Desenvolvimento em relação ao reforço do comércio transfronteiriço, com especial enfoque nas mulheres 
vulneráveis. Em resposta a um pedido específico do Governo congolês, a OIM já assegurou financiamento 
complementar para uma cartografia da fronteira congo-angolana, cujas grandes extensões permanecem 
demarcadas. A angariação de fundos adicionais visará especificamente o Banco Mundial e o Banco Africano de 
Desenvolvimento para melhorar as infra-estruturas rodoviárias e de pontes na RDC, especialmente a IDA-19 
e/ou a IDA-20 
 

II. Orçamento do projecto 
 
Providenciar breve informação adicional sobre os custos dos projectos, destacando quaisquer escolhas específicas 
que tenham estado na base da preparação do orçamento, especialmente para pessoal, viagens ou outro apoio 
indirecto ao projecto, para demonstrar a relação custo-benefício para o projecto. O orçamento proposto para todos 
os projectos deve incluir fundos suficientes para uma avaliação independente. O orçamento proposto para 
projectos que envolvam beneficiários directos não pertencentes à ONU deve incluir fundos para uma auditoria 
independente. Preencher o Anexo A.2 sobre a relação custo-benefício do projecto. 
 
Note-se que em quase todos os casos, o Fundo de Construção para a Paz transfere fundos do projecto numa série 
de parcelas baseadas no desempenho. A abordagem padrão do PBF é transferir fundos do projecto em duas 
parcelas para os beneficiários da ONU e três parcelas para os não-beneficiários da ONU, libertando a segunda e 
terceira parcelas após a demonstração de que os indicadores de desempenho foram cumpridos. Todos os projectos 
incluem os seguintes dois padrões de referência de desempenho: 1) pelo menos 75% dos fundos da primeira 
parcela foram autorizados, e 2) todas as obrigações de apresentação de relatórios do projecto foram cumpridas. 
Para além destes padrões de referência e dependendo da classificação do risco ou outros factores específicos do 
contexto, podem ser indicados padrões de referência adicionais para a liberação da segunda e terceira parcelas. 
 
Por favor especificar abaixo quaisquer factores específicos do contexto que possam ser relevantes para o 
liberação da segunda e terceira parcelas. Estes podem incluir a realização bem-sucedida de eleições, a aprovação 
de legislação-chave, a constituição de unidades ou escritórios homólogos-chave, ou outros indicadores de 
desempenho que sejam necessários antes que a implementação do projecto possa avançar. Na sua resposta, por 
favor, reflicta como as parcelas baseadas no desempenho afectam as considerações de sequência do projecto. 
 
Preencha dois quadros no Anexo D do orçamento Excel. 
 
No primeiro quadro do orçamento Excel no Anexo D, inclua por favor a percentagem para a igualdade de género 
e o empoderamento das mulheres (GEWE para cada actividade. Apresentar também uma justificação clara para 
cada atribuição GEWE (por exemplo, o treinamento terá uma sessão sobre igualdade de género, serão feitos 
esforços específicos para assegurar a igualdade de representação das mulheres, etc.). 
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Anexo A.1: Lista de verificação da prontidão da implementação do projecto 
 

Questão Sim Não Comentário 
Planificação 

1. Foram identificados todos os parceiros de execução? Se não, que passos restam e qual é cronograma 
proposta 

X   

2. Os Termos de Referência (ToRs) para o pessoal-chave do projecto foram finalizados e estão prontos 
para fazer publicidade? Favor anexar à submissão 

X   

3. Foram identificados os locais dos projectos? Se não, qual será o processo e cronograma X   

4. As comunidades locais e as direcções governamentais foram consultados/sensibilizados sobre a 
existência do projecto? Por favor, indique quando é que isto foi feito ou quando será feito. 

X   

5. Foi feita alguma análise preliminar / identificação das lições aprendidas / actividades existentes? Se não, 
que análise falta fazer para permitir a implementação e a calendarização proposta? 

X   

6. Foram identificados os critérios dos beneficiários? Se não, qual será o processo e cronograma. X   

7. Foram feitos quaisquer acordos com os homólogos governamentais relevantes relativamente aos locais 
de implementação do projecto, abordagens, contribuição governamental? 

  Em curso 

8. Foram feitos acordos claros sobre a metodologia de implementação do projecto entre as organizações 
beneficiárias do projecto? 

X  Contínuo 

9. Que outras actividades preparatórias devem ser levadas a cabo antes de se poder iniciar a 
implementação efectiva do projecto e quanto tempo demorará isso? 

N/A Mecanismos de coordenação a nível 
de país e a nível transfronteiriço. 
Criação de um Grupo de Trabalho 
transfronteiriço do PBF 

Gênero 
10. Os profissionais especializados em género da ONU contribuíram para a concepção do projecto (por 
exemplo, tem um conselheiro/especialista/ponto focal) de género ou uma colega das NU Mulheres? 

X   

11. As consultas com mulheres e/ou organizações de jovens contribuíram para a concepção do projecto? X   

12. Os indicadores e objectivos no quadro de resultados estão discriminados por sexo e idade? X   

13. O anexo orçamental inclui dotações para a GEWE para todas as actividades e justificações claras 
para as dotações da GEWE? 

X   



51 

Anexo A.2: Lista de verificação da relação qualidade/preço do projecto 

Questão Sim Não Comentário 
1. O projecto tem uma justificação narrativa orçamental, que fornece informação adicional
específica do mesmo sobre quaisquer escolhas orçamentais importantes ou mais elevada do que
o pessoal habitual ou custos operacionais e de viagem, de modo a explicar como o projecto
garante uma boa relação custo-benefício?

X 

2. Os custos unitários (por exemplo, para viagens, consultorias, aquisição de materiais, etc.) são
comparáveis aos utilizados em intervenções semelhantes (seja em contextos nacionais
semelhantes, dentro de regiões, ou em intervenções passadas no mesmo contexto nacional)?
Se não, isto precisa de ser explicado na secção narrativa do orçamento.

X 

3. O orçamento proposto é proporcional aos resultados esperados do projecto e ao âmbito de
o projecto (por exemplo, número, dimensão e afastamento das zonas geográficas e número de
beneficiários directos e indirectos propostos)? Fornecer quaisquer comentários.

X 

4. A percentagem de pessoal e custos operacionais da Agência das Nações Unidas beneficária e
de quaisquer parceiros de implementação é claramente visível e razoável para o contexto (ou seja,
não mais de 20% para pessoal, custos operacionais razoáveis, incluindo despesas de viagem e
custos operacionais directos) a menos que sejam bem justificado na secção narrativa?

X 

5. Os custos com o pessoal são proporcionais à quantidade de trabalho necessária para a
actividade? E o projecto utiliza pessoal/experiência local em vez de internacional sempre que
possível? Qual é a justificação para a utilização de pessoal internacional, se aplicável?

X 

6. O projecto propõe a compra de materiais, equipamento e infra-estruturas para mais de 15% do
orçamento? Em caso afirmativo, indique que medidas estão a ser tomadas para garantir uma boa
relação custo-benefício no processo de aquisição e a sua manutenção/utilização sustentável para
construção da paz após o fim do projecto.

X 

7. O projecto propõe a compra de um veículo(s) para o projecto? Em caso afirmativo, por favor
forneça justificação do motivo pelo qual os veículos existentes/ veículos de aluguer não podem ser
utilizados.

X 

8. As agências de implementação ou a Missão da ONU trazem qualquer fonte adicional não-PBF
de financiamento/apoio em espécie ao projecto? Por favor, explique o que é fornecido. E se não,
porque não.

X 



 

 
 
 
Anexo B.1: Disposições administrativas do projeto para as Organizações Beneficiárias da ONU 

(Esta secção usa o texto padrão - por favor, não remova) 
 
O Escritório MPTF do PNUD serve como Agente Administrativo (AA) do PBF e é responsável pelo  
recebimento das contribuições dos doadores, a transferência de fundos para as Organizações  
beneficiárias da ONU, a consolidação de relatórios narrativos e financeiros e a submissão dos mesmos  
ao PBSO e aos doadores do PBF. Como Agente Administrativo do PBF, o Escritório do MPTF  
transfere fundos para a RUNOS com base no Memorando de Entendimento assinado entre cada RUNO  
e o Escritório do MPTF. 
 
Funções da AA 

Em  nome  das  Organizações  Beneficiárias,  e  de  acordo  com  o  "Protocolo  sobre  o  Agente 
Administrativo de Fundos Fiduciários de Multi-doadores e Programas Conjuntos, e Um Fundo das 
Nações Unidas" aprovado pelo UNDG (2008), o Escritório do MPTF como AA do PBF irá: 
 
   Desembolsar fundos para cada uma das RUNO, de acordo com as instruções do PBSO. A AA fará  
 normalmente cada desembolso dentro de três (3) a cinco (5) dias úteis após ter recebido instruções  
 do PBSO juntamente com o formulário de Submissão e o documento de Projeto relevante assinado  
 por todos os participantes envolvidos; 

   Consolidar as demonstrações financeiras (anuais e finais), com base nas apresentações fornecidas  
 à AA pela RUNOS e fornecer os relatórios anuais de progresso consolidado do PBF aos doadores  
 e ao PBSO; 

   Prosseguir com o encerramento operacional e financeiro do projecto no sistema Office do MPTF  
 uma vez concluída pela RUNO. Um projecto será considerado operacionalmente  
 encerrado após a apresentação de um relatório narrativo final conjunto. Para que o Escritório do  
 MPTF feche financeiramente um projeto, cada RUNO deve reembolsar o saldo não gasto de mais  
 de 250 USD, o custo indireto (GMS) não deve exceder 7% e a apresentação de um relatório  
 financeiro final certificado pela sede das organizações beneficiárias); 

   Desembolsar fundos a qualquer RUNO para qualquer extensão de custos que o PBSO possa decidir  
 de acordo com as regras e regulamentos do PBF. 
 

Prestação de contas, transparência e relatórios das Organizações Beneficiárias das 
Nações Unidas 

As organizações beneficiárias das Nações Unidas assumirão plena responsabilidade programática e  
financeira pelos fundos que lhes forem desembolsados pelo Agente Administrativo. Tais fundos serão  
administrados por cada RUNO de acordo com seus próprios regulamentos, regras, diretrizes e  
procedimentos. 

Cada RUNO deve estabelecer uma conta ledger separada para o recebimento e administração dos 
fundos desembolsados pelo Agente Administrativo a partir da conta do PBF. Esta conta ledger 
separada deve ser administrada por cada RUNO de acordo com os seus próprios regulamentos, regras, 
directivas e procedimentos, incluindo os relativos a juros. A conta ledger separada está sujeita 
exclusivamente aos procedimentos de auditoria interna e externa estabelecidos nos regulamentos, 
regras, directivas e procedimentos financeiros aplicáveis à RUNO. 
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Cada RUNO fornecerá o Agente Administrativo e o PBSO (apenas para relatórios narrativos): 

Tipo de relatório Data de Vencimento Enviado por 

Relatório semestral 
de progresso do 
projeto 

15 de Junho Agência de Convocação em nome de 
todas as organizações de 
implementação e em consulta/ garantia 
de qualidade pelos Secretariados do 
PBF, onde existam 

Relatório anual de 
progresso do projecto 

15 de Novembro Agência de Convocação em nome de 
todas as organizações de 
implementação e em consulta/ garantia 
de qualidade pelos Secretariados do 
PBF, onde existam 

Fim do relatório do 
projeto cobrindo toda 
a duração do projeto 

Dentro de três meses após 
o    encerramento do 
projecto operacional 
(pode ser apresentado em 
vez de um relatório anual 
se o calendário 
coincide) 

Agência de Convocação em nome de 
todas as organizações de 
implementação e em consulta/ garantia 
de qualidade pelos Secretariados do 
PBF, onde existam 

Relatório anual 
estratégico de 
construção da paz e 
relatório de progresso 
PBF (apenas para 
alocações do PRF), 
que pode conter um 
pedido de alocação 
PBF adicional se o 
contexto exige isso 

1 de Dezembro Secretariado  do  PBF  em  nome  do 
Comité Directivo do PBF, onde existe 
ou Chefe da Equipa do País da ONU, 
onde não existe. 

Relatórios financeiros e cronograma 

Cronograma Evento 
30 de Abril Relatório anual - Relatório de despesas do 4º trimestre (janeiro a 

dezembro do ano anterior) 
Relatório financeiro final certificado a ser entregue até 30 de Junho do ano civil após o 
encerramento do projecto 

A UNEX também está aberta para relatórios financeiros voluntários para as organizações beneficiárias 
da ONU nas seguintes datas: 

31 de Julho Despesas voluntárias do segundo trimestre (janeiro a junho) 
31 de Outubro Despesas Voluntárias do 3º trimestre (janeiro a setembro) 

Saldo não gasto superior a 250 USD, no encerramento do projecto teria de ser reembolsado e enviada 
uma notificação ao Gabinete do MPTF, o mais tardar seis meses (30 de Junho) do ano seguinte à 
conclusão das actividades. 
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Propriedade de Equipamentos, Suprimentos e Outros Imóveis 
 

A propriedade dos equipamentos, suprimentos e outros bens financiados pelo PBF é propriedade da 
RUNO que realiza as actividades. Os assuntos relativos à transferência de propriedade pela RUNO 
serão determinados de acordo com as suas próprias políticas e procedimentos aplicáveis. 
 
Divulgação Pública 
 
O PBSO e o Agente Administrativo assegurarão que as operações do PBF sejam divulgadas  
publicamente  no  website  do  PBF (www.un.org/peacebuilding/fund)  e  no  website  do  Agente  
Administrativo (www.mptf.undp.org). 
 
Anexo B.2: Disposições administrativas do projecto para organizações não beneficiárias das Nações 
Unidas 

(Esta secção usa o texto padrão - por favor, não remova) 
 
Prestação de contas, transparência e relatórios da Organização das Nações  
Unidas Não-Receptora: 

A Organização das Nações Unidas Não - Receptora assumirá total responsabilidade programática e 
financeira pelos fundos desembolsados pelo Agente Administrativo. Tais fundos serão administrados  
por cada beneficiário de acordo com seus próprios regulamentos, regras, diretrizes e procedimentos. 

A Organização das Nações Unidas Não- Receptoras terá total responsabilidade por assegurar que a 
Atividade seja implementada de acordo com o Documento de Projeto assinado; 

No caso de uma revisão financeira, auditoria ou avaliação recomendada pelo PBSO, o custo de tal 
actividade deve ser incluído no orçamento do projecto; 

Assegurar uma gestão profissional da Actividade, incluindo actividades de monitorização do 
desempenho e relatórios, de acordo com as directrizes PBSO. 
Assegurar o cumprimento do Acordo de Financiamento e das cláusulas relevantes aplicáveis do 
Memorando de Entendimento do Fundo. 
 
Relatórios: 
 
Cada Recibo fornecerá ao Agente Administrativo e ao PBSO (apenas para relatórios narrativos): 

 
Tipo de relatório Data de Vencimento Enviado por 

Bi-annual  
relatório de progresso do 
projecto 

15 de Junho Agência de Convocação em nome de 
todas as organizações de 
implementação e em consulta/ garantia 
de qualidade pelos Secretariados do 
PBF, onde existam 

Relatório anual de 
progresso do projecto 

15 de Novembro Agência de Convocação em nome de 
todas as organizações de 
implementação e em consulta/ garantia 
de qualidade pelos Secretariados do 
PBF, onde existam 
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Fim   do   relatório   do 
projeto cobrindo toda a 
duração do projeto 

Dentro de três meses após 
o    encerramento do 
projecto operacional 
(pode ser apresentado em 
vez de um 

Agência de Convocação em nome de 
todas as organizações de 
implementação e em consulta/ garantia 
de qualidade pelos Secretariados do 
PBF, onde existam 

 
 relatório anual se o 

calendário coincidir) 
 

Relatório anual sobre a 
Construção estratégica 
anual da paz e o 
progressodo  PBF 
(apenas  paraalocações 
do PBF), quepode 
conter um pedido 
de PBF adicional 
atribuição se o contexto 

1 de Dezembro Secretariado  do  PBF  em  nome  do 
Comité Directivo do PBF, onde existe 
ou Chefe da Equipa do País da ONU, 
onde não existe. 

Relatórios Financeiros e Cronograma 

 
Cronograma Evento 
28 de Fevereiro Relatório anual - Relatório de despesas do 4º trimestre (janeiro a 

dezembro do ano anterior) 
30 de Abril Relatório de despesas do primeiro trimestre (janeiro a março) 
31 de Julho Relatório de despesas do segundo trimestre (janeiro a junho) 
31 de Outubro Relatório de despesas do 3º trimestre (janeiro a setembro) 
Relatório financeiro final certificado, a ser entregue no trimestre seguinte ao encerramento 
financeiro do projecto 

 
O saldo não gasto superior a 250 USD no encerramento do projecto teria de ser reembolsado e uma 
notificação enviada ao Agente Administrativo, o mais tardar três meses (31 de Março) do ano  
seguinte à conclusão das actividades. 
 
Propriedade de Equipamentos, Suprimentos e Outros Imóveis 

As questões relacionadas com a transferência de propriedade pela organização beneficiária não 
beneficiária da ONU serão determinadas de acordo com as políticas e procedimentos aplicáveis 
definidos pelo PBSO. 
 
Divulgação Pública 

O PBSO e o Agente Administrativo assegurarão que as operações do PBF sejam divulgadas  
publicamente no website do PBF (www.un.org/peacebuilding/fund) e no website do Agente  
Administrativo (www.mptf.undp.org). 
 
Auditoria Final de Projectos para Projectos de Organizações não Beneficiárias da ONU 

Uma auditoria independente do projeto será solicitada até o final do projeto. O relatório de auditoria 
deverá ser anexado ao relatório final do projecto narrativo. O custo de tal atividade deve ser incluído 
no orçamento do projeto. 
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Disposições Especiais relativas ao Financiamento do Terrorismo 
 
De acordo com as resoluções do Conselho de Segurança da ONU relacionadas com o terrorismo, 
incluindo as Resoluções 1373 (2001) e 1267 (1999) e resoluções relacionadas, os Participantes estão 
firmemente empenhados na luta internacional contra o terrorismo e, em particular, contra o 
financiamento do terrorismo. Da mesma forma, todas as Organizações Destinatárias reconhecem a sua 
obrigação de cumprir com quaisquer sanções aplicáveis impostas pelo Conselho de Segurança da ONU. 
Cada uma das Organizações Beneficiárias envidará todos os esforços razoáveis para assegurar que os 
fundos transferidos para ela em conformidade com o presente acordo não são utilizados para prestar apoio 
ou assistência a indivíduos ou entidades associadas ao terrorismo,  
conforme designado por qualquer regime de sanções do Conselho de Segurança da ONU. Se, durante  
a vigência deste acordo, uma Organização Beneficiária determinar que existem alegações credíveis de  
que os fundos transferidos para ela em conformidade com este acordo foram utilizados para prestar  
apoio ou assistência a indivíduos ou entidades associados ao terrorismo, tal como designado por  
qualquer regime de sanções do Conselho de Segurança das Nações Unidas, informará o chefe do  
PBSO, o Agente Administrativo e o(s) do(s) doador(es) assim que tiver conhecimento disso e, em  
consulta com os doadores, conforme o caso, determinará uma resposta adequada. 
 
Elegibilidade para organizações que não são beneficiárias da ONU (NUNO): 
Para serem declaradas elegíveis para receber fundos do PBF diretamente, as NUNOs devem ser  
avaliadas   como   técnica,   financeira   e   legalmente   sólidas   pelo   PBF   e   seu   agente,   o  
MultiPartnerTrustFundOffice(MPTFO). Antes de submeter um documento de projecto finalizado, é  
da responsabilidade de cada NUNO estabelecer ligação com o PBSO e MPTFO e fornecer todos os 
documentos necessários (ver abaixo) para demonstrar que todos os critérios foram cumpridos e para 
serem declarados como elegíveis para receber fundos PBF directos. 
 
A NUNO deve fornecer (de forma atempada, assegurando que o PBSO e o MPTFO tenham tempo 
suficiente para rever o pacote) a documentação que demonstre que a NUNO: 
 Recebeu anteriormente financiamento da ONU, do PBF ou de qualquer um dos contribuintes  
 do PBF, no país de implementação do projecto. 
 Tem um registo válido actual como organização sem fins lucrativos e isenta de impostos, com  
 uma missão de base social, tanto no país onde a sede está localizada como no país de  
 implementação do projecto, durante o período de duração da subvenção proposta. (NOTA: Se  
 o registo é feito anualmente no país, a organização deve ter o registo actual e obter renovações  
 para a duração do projecto, a fim de receber parcelas de financiamento subsequentes).  
  Produz um relatório anual que inclui o país proposto para o subsídio. 
 Demonstrações financeiras das comissões auditadas, disponíveis nos últimos dois anos,  
 incluindo a carta de opinião do auditor. Os demonstrativos financeiros devem incluir a  
 organização legal que assinará o acordo (e supervisionará o país de implementação, se  
 aplicável), bem como as atividades do país de implementação. (NOTA: Se estes não estiverem  
 disponíveis para o país de implementação do projeto proposto, a OSC também precisará  
 fornecer os dois últimos relatórios de auditoria para um programa ou auditoria baseada em  
 projeto no país). A carta do auditor também deve indicar se a firma de auditoria faz parte das  
 firmas de auditoria qualificadas nacionalmente. 
 Demonstra um orçamento anual no país de implementação do projecto proposto para os dois  
 anos civis anteriores, que é pelo menos o dobro do orçamento anual solicitado ao PBF para o  
 projecto. 35 
  Demonstra pelo menos 3 anos de experiência no país onde a subvenção é solicitada. 
 Fornece uma explicação clara da estrutura legal da OSC, incluindo a entidade específica que  
 celebrará o acordo legal com o MPTF-O para a subvenção do PBF. 
 

35 O orçamento anual do projecto PBF é obtido dividindo o orçamento do projecto PBF pelo número de meses de duração do projecto e multiplicando por 12. 
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Anexo C: Quadro de Resultados do Projecto (DEVE incluir objectivos discriminados por sexo e idade) 

Resultados Produtos Indicadores Meios de Verificação/ 
frequência da recolha 

Indicador de etapas 

Resultado 1: Diminuição dos 
movimentos transfronteiriços 
irregulares 

Indicador do Resultado 1a 
(%) Percentagem da diminuição dos retornos não-
regulamentados de Angola para à RDC 

Direcção Geral de 
Migração (DGM); dados e 
relatórios 

10% d e  diminuição no final do 
projecto 

Este resultado contribui para os 
seguintes ODS: 

ODS 5: Alcançar a igualdade de género 
e capacitar todas as mulheres e 
raparigas. 

ODS 9: Indústria, inovação e 
infraestruturas. 

ODS 10: Reduzir a desigualdade dentro 
e entre países. 

ODS 11: Tornar as cidades e 
assentamentos humanos inclusivos, 
seguros, resilientes e sustentáveis. 
ODS 16: Promover sociedades 
pacíficas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, 
proporcionar acesso à justiça para 
todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas a todos os 
níveis. 

E em particular: 

ODS 10.3 : Garantir a igualdade de 
oportunidades e reduzir as 
desigualdades de resultados, 
nomeadamente eliminando leis, 
políticas e prácticas discriminatórias e 
promover legislação, políticas e acções 
adequadas a este respeito 

ODS 16.9 : Até 2030, fornecer 
identidade legal para todos, incluindo o 
registo de nascimento. 

Base de referência: A ser determinado (tbd) 
Alvo: 10% de diminuição 
Indicador do Resultado 1b 
% aumento dos funcionários fronteiriços afirmando 
que estão "bem" ou "muito bem" preparados para 
lidar com os fluxos migratórios ao longo da fronteira 
RDC/Angola 

Base de referência: A ser determinado (tbd) 
Alvo: 20% de aumento 

Estudos de base, intermédio e 
final 

10% de aumento por via do 
estudo intermédio (após o 
primeiro ano de implementação 
do projecto) 

Indicador do Resultado 1c 
% de aumento de membros da comunidade 
fronteiriça que "concordam" ou "concordam 
fortemente" que a situação dos migrantes que 
regressam melhorou nos últimos seis meses 

Base de referência: A ser determinado (tbd) 
Alvo: 20% de aumento 

Estudos de base, intermédio e 
final 

10% de aumento por via do 
estudo intermédio (após o 
primeiro ano de implementação 
do projecto) 

Indicador do Resultado 1d 
Nº de reuniões trimestrais de coordenação 
transfronteiriça realizadas entre autoridades 
fronteiriças 

Base de referência: 0 
Alvo: 65 

Relatórios de reuniões, folhas 
de presença 

1 no final do primeiro ano 

Produto 1.1 
Estão melhoradas as capacidades 
das autoridades de gestão fronteiriça 
congolesas e angolanas de gerir 
eficazmente os fluxos de movimentos 
mistos (OIM – RDC/Angola e ACNUR 
DRC/Angola). 

Indicador do Produto 1.1.a 
Nº de pontos de passagem de fronteira que estão 
totalmente equipados e operacionais de ambos os 
lados da fronteira 

RDC 
Base de referência: tbd por um estudo de 
referência (primeiros 3 meses)  
Alvo: tbd 

Relatórios de Conclusão, 
feitos de doação 

Angola 
Base de 
referência:
3 Alvo:6 
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  Indicador do Produto 1b 
% Percentagem de funcionários fronteiriços que 
concordam ou concordam fortemente que estão 
melhor equipados para desempenhar as suas 
funções desde os últimos 6 meses 

Pré e pós-avaliações de acções 
de capacitação;  
Estudos de base, intermédio e 
final 

 

Base de referência: 0 
Alvo: 70% 

 

Produto 1.2 
Existem mecanismos de 
coordenação transfronteiriça 
sensíveis ao género e à protecção 
que reforçam a segurança fronteiriça 
na gestão da migração mista (OIM – 
RDC/Angola) 

Indicador do Produto 1.2.a 
Nº de manuais conjuntos sobre fluxos migratórios 
mistos e gestão de fronteiras humanitárias para 
funcionários responsáveis pela aplicação da lei, 
agentes de migração e guardas de fronteira 

Base de referência: 0 
Alvo: 2 

Número de manuais elaborados. Número de funcionários 
governamentais que recebem 
manuais, e locais onde os 
manuais são distribuídos. 

 
: 

Indicador do Produto 1.2.b 
Criação de # Centros de Cooperação Fronteiriça 
(BCCs) tanto na RDC como em Angola para troca 
de informações e identificação de pontos de 
contacto oficiais 

Existência de 
SOPs 

 
Actualizações 
regulares dos 
BCCs 

  
 

 RDC 
Base de referência: 0 
Alvo: 6 

   

 Angola 
Base de 
referência:
0  

 Alvo:  3 

   

 Indicador do Produto 1.2.c 
Efectuar estudo conjunto sobre fluxos migratórios 
ao longo da fronteira. 

Produção de Relatório sobre o 
estudo. 

Estudo conjunto realizado no 
período de 3 meses após o início 
do projecto 

 Base de referêcnia :0 
Alvo: 1 

  

Produto 1.3 
As comunidades fronteiriças têm 
capacidades acrescidas para 
receber novas chegadas e estão 
preparadas para alertar e 
responder eficazmente aos fluxos 
em massa (ACNUR-Angola e da 
RDC) 

Indicador do Produto 1.3.a 
Até que ponto as vias de encaminhamento são 
conhecidas e implementadas para recepção e 
assistência às pessoas que necessitam de 
protecção internacional (ACNUR-Angola) 

Relatórios trimestrais de 
monitorização do ACNUR e 
Parceiros 

Número de referências recebidas 
e número de membros da 
comunidade e das autoridades 
treinados em matéria de 
acolhimento/encaminhamento de 
recém-chegados através do 
mecanismo de encaminhamento 
estabelecido. 

 Base de 
referência:5
% 
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 Alvo:100% 

Indicador do Produto 1.3.b Relatórios trimestrais de 
monitorização 

Nº de Sistemas de alerta precoce em vigor para 
fluxos de refugiados aplicados pelas autoridades e 
comunidades fronteiriças locais (ACNUR-Angola) 

Número de operações de 
procedimentos permanentes 
acordados com apoio logístico 
fornecido em cada um dos seis 
pontos fronteiriços. 

Base de 
referência 
:0  

Alvo:12 
Indicador do Produto 1.3.c Relatórios trimestrais de 

monitorização 
Número de equipamento e apoio 
logístico fornecido. 

Nº de Centros de processamento e rastreio para 
Migrantes Irregulares na Lunda-Norte 

Base de 
referência
nia: 0  

Alvo:1 
Indicador do Produto 1.2.d. 
Nº de reuniões transfronteiriças sobre gestão de 
fronteiras e mecanismos de recepção. 

Actas das reuniões trimestrais. 8 reuniões realizadas até ao final 
do projecto. 

Base de referência: 0 
Alvo 8 
Indicador do Produto 1.3.e 
Nº de mecanismos de acolhimento sensíveis à 
protecção estabelecidos para tratar da chegada de 
requerentes de asilo e refugiados (ACNUR-
Angola) 

Relatórios trimestrais de 
monitorização 

Base de referência 0 
Alvo: 6 
Indicador do Produto 1.3.f 
Nº de sistemas de alerta precoce para os fluxos de 
refugiados e refugiados retornados de ambos os 
lados da fronteira com as instituições locais, bem 
como as comunidades locais operacionais 
(ACNUR-RDC/Angola) 

Relatórios trimestrais de 
monitorização 

Base de referência 0 
Alvo 5 
Angola: 6 
Indicador do Produto 1.3.g 
Nº de redes locais de voluntariado dentro das 
comunidades de acolhimento nas áreas 
fronteiriças estabelecidas e/ou formadas (ACNUR-
RDC/Angola) 

Relatórios trimestrais de 
monitorização 
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Base de referência 0 
Alvo 5 
Angola: 6 
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  Indicador do resultado 1.3.h 
Nº de campanhas de sensibilização realizadas 
(ACNUR-RDC/Angola) 

 
Base de referência 0 
Alvo 10 
Angola: alvo 5 (ACNUR) 

Relatórios trimestrais de 
monitorização 

 

Indicador do resultado 11.3.i 
Nº de vias de encaminhamento multi-sectoriais 
estabelecidas e/ou reforçadas para a chegada de 
refugiados, incluindo saúde, nutrição, VBG, 
protecção infantil, assistência material e jurídica, 
reunificação familiar, etc. 
Base de referência 0 
Alvo 10 

Relatórios trimestrais de 
monitorização 

 

Produto 1.4. – 
Autoridades locais, forças 
armadas, polícia nacional e 
guardas de fronteira estão melhor 
preparadas e apoiadas para gerir 
os fluxos de refugiados ou 
retornados (Angola/DRC)) 

Indicador do resultado 11.4.a 
Nº de autoridades locais, forças armadas, polícia 
nacional e guardas de fronteira, comunidades locais 
e sociedade civil capacitadas em planos de 
contingência e preparação de emergência para 
fluxos de refugiados 

 
Base de 
referências
Alvo: 300 

  

Resultado 2: Os factores de conflito 
existentes e emergentes são 
reduzidos e as condições para o 
regresso voluntário e a reintegração 
estão criadas em áreas prioritárias 
de regresso na RDC 

 
 

 Indicador 2a 
%Percentagem da população nas zonas 
fronteiriças da RDC que concordam ou concordam 
fortemente que o diálogo local e os mecanismos 
de resolução de conflitos têm melhorado as 
relações intercomunitárias (descriminadas por 
idade e sexo). 

 
Base de referência : A ser decidido (pelo 
estudo da base de referência ao longo dos 
primeiros 3 meses) 
Alvo : A ser decidido (pelo primeiro relatório 
intercalar assente na base de referência) 

 
Inquérito de 

percepção anual 

 
Base de referência, intermédio, 
final 
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Este resultado contribui para os ODSs: 
 
5.1 : Existência ou não de quadro legal 
em vigor para promover, reforçar e 
monitorar a igualdade e a não-
discriminação com base no sexo; 

 
5.2 : Eliminar todas as formas de 
violência contra todas as mulheres e 
raparigas nas esferas públicas e 
privadas, incluindo o tráfico e a 
exploração sexual e outros tipos de 
exploração; 
5.3 : Eliminar todas as prácticas 
nocivas, tais como o casamento infantil, 
o casamento precoce e forçado e a 
mutilação genital feminina; 
 
5.6 : Assegurar o acesso universal à 
saúde sexual e reprodutiva e aos 
direitos reprodutivos, tal como 
acordado em conformidade com o 
Programa de Acção da Conferência 
Internacional sobre População e 
Desenvolvimento e a Plataforma de 
Acção de Pequim e os documentos 
resultantes das suas conferências de 
revisão; 
 
9.1 : Desenvolver infra-estruturas de 
qualidade, fiáveis, sustentáveis e 
resilientes, incluindo infra-estruturas 
regionais e transfronteiriças, para 
apoiar o desenvolvimento económico e 
o bem-estar humano, com enfoque no 
acesso universal e equitativo para 
todos ; 
 
10.2 : Até 2030, dar poder e promover 
a inclusão social, económica e política 
de todos, independentemente da idade, 
sexo, deficiência, raça, etnia, origem, 
religião ou estatuto económico ou outro; 
 
16.1 : Reduzir significativamente todas 
as formas de violência e as taxas de 
mortalidade relacionadas em toda a 
parte. 

 Indicador 2b 
% da população nas zonas fronteiriças da RDC que têm 
relações "boas" ou "muito boas" com membros da 
comunidade de outros grupos comunitários/étnicos 
(desagregados por idade e sexo) 
 
Base de referência: tbd (por estudo de base durante 
os primeiros 3 meses) 
Alvo : tbd (por primeiro relatório intercalar baseado na 
linha de base) 

 
 

Inquérito de 

percepção anual 

 
Base de referência, intermédio, 
final 

Indicador 2c 
% da população nas zonas fronteiriças da RDC que 
concordam ou concordam fortemente que a sua 
condição de vida global melhorou no último ano 
(discriminada por idade e sexo) 
 
Base de referência: tbd (por estudo de base durante 
os primeiros 3 meses) 
Alvo : tbd (por primeiro relatório intercalar baseado na 
linha de base) 

 
 

Inquérito de 

percepção anual 

 
Base de referência, intermédio, 
final 

Indicador 2d 
% de diminuição de beneficiários que recorreram a 
mecanismos de reacçã negativas nos últimos 6 
meses (discriminados por idade e sexo) 
 
Base de referência: tbd (por estudo de base durante 
os primeiros 3 meses) 
Alvo : tbd (por primeiro relatório intercalar baseado 
na linha de base) 

 
 

Inquérito de percepção anual, 
visitas de monitorização 

 
Base de referência, intermédio, 
final 

Indicador de resultados 2e 
Nº de comités de grupos de mulheres 
estabelecidos e/ou habilitados entre as 
comunidades visadas. 
 
Base de 
referência: 
0 Alvo:5 

Relatórios de actividades n/a 

Indicador de resultados 2f 
Nº de regressos voluntários assistidos para 
refugiados e migrantes vulneráveis 
 
Base de referência: 0 
Alvo: 1000 

Lista de beneficiários, 
Relatórios de actividades  

Base de referência, intermédio, 
final 

Resultado 2.1 Indicador do resultado 2.1a Relatórios de actividades  
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Mecanismos inclusivos e 
participativos de construção da 
paz e de diálogo local contribuem 
para a coesão social nas 
comunidades de regresso e de 
reintegração. (IOM/UNHCR - 
DRC) 

Nº de actividades inter e intra-comunitárias para 
reforçar a coesão social implementadas 

Base de referência: 0 
Alvo: 6 
Indicador do resultado  2.1b 
% percentagem da população nas zonas 
fronteiriças da RDC que conhece os comités de 
paz locais e o seu mandato 

Base de referência: A ser 
determinado por estudo de Base 
de referência. 
Alvo: 50% 

Inquérito de percepção anual, 
visitas de monitorização 

Indicador do resultado 2.1d 

%Percentagem de mulheres e jovens que 
participam em eventos de diálogo comunitário e 
coesão social 

Base de 
referência : 
n/a  
Alvo: 40% 

Lista de 

Participantes 

semestral 

Indicador do resultado 2.1e 

Nº  de planos de acção locais de paz e segurança 
desenvolvidos 

Base de referência: 0 
Alvo : 6 

Relatórios de actividades, 
relatórios de monitorização, listas 
de participantes, relatórios de 
treinamento semestral 

Resultado 2.2: Melhorado o acesso 
à terra e ao abrigo em zonas de 
regresso. (IOM/UNHCR-DRC) 

Indicador do resultado 2.2.a 

Nº de missões de advocacia e/ou reuniões 
realizadas para melhorar o acesso à terra 

Base de referência: 0 
Alvo : 10 

Relatórios de actividades, 
relatórios de monitorização, 
listas de participantes 

Indicador do resultado 2.2.b 

Nº de campanhas de sensibilização realizadas 
sobre a regularização dos direitos de propriedade e 
da posse da terra 

Base de referência: 0 
Alvo : 6 

Relatórios de actividade, 
relatórios de monitorização 
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Indicador do resultado 2.2.c 
 

  Nº de abrigo duradouro construído,  
  incluindo a utilização de transferências de dinheiro 
 

Base de referência: 0 
Alvo : 850 

Lista de agregados familiares 
que receberam abrigo. 
Relatórios de construção de 
abrigos. Relatórios de 
pagamento da CBI. 
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 Resultado 2.3 
 

As populações deslocadas, 
refugiados, deslocados e 
retornados refugiados são providos 
de apoio sustentável ao regressar e 
reintegração e, a capacidade de 
absorção da comunidade de 
acolhimento é reforçada. 
(OIM/ACNUR - RDC/Angola). 

Indicador do resultado 2.3.a: 
Nº de infra-estruturas comunitárias reabilitadas / 
construídas 

 
Base de referência : 0 
Alvo: 6 

Relatórios de construção, 
registos de doação, listas de 
beneficiários participantes/CfW 

 

Indicador do resultado 2.3.b: 
Nº de beneficiários que recebem formação 
profissional e apoio ao arranque de actividades 
geradoras de rendimentos (descriminados por 
idade e sexo) 

Base de 
referência 
:400 

 Alvo: 600. 

Relatórios de actividades, 
relatórios de monitorização, 
listas de participantes, relatórios 
de formação Semestral 

 

Indicador do resultado 2.3c:  
Nº de sobreviventes de violência sexual que 
beneficiam de formação profissional, incluindo 
novas tecnologias (ACNUR-RDC) 

 
Base de 
referência 
:0 
 Alvo: 500 

Relatórios de monitorização do 
ACNUR e dos parceiros. 

 

Indicador do resultado 2.3d:  
Nº de mulheres capacitadas no módulo EASE para 
realizar actividades comerciais e económicas 
transfronteiriças (ACNUR-RDC) 

 
Base de 
referência 
0 
Alvo: 500 

  

Indicador do resultado 2.3.e 
Nº de migrantes vulneráveis em centros de 
detenção que recebem assistência ao regresso 

 
Base de referência  0 
Alvo: 80 

Relatórios de monitorização  

Resultado 2.4 
As comunidades fronteiriças na 

RDC têm melhor acesso aos 
serviços de saúde mental e de 
apoio psicossocial (OIM/ACNUR-

Indicador do resultado 2.4a: 
Nº de bases de dados fiáveis de sobreviventes de 
violência sexual (UNHCR-RDC). 

 
Base de referência : 0 
Alvo: 1 

Relatórios dos juízes. 
Lista de SGVB assistidos. 
Lista de mulheres em risco 
assistidas. Lista de meninas 
matriculadas na escola. 
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RDC) Indicador do resultado 2.4.b: 
Nº de prestadores de serviços de referência MHPSS 
mapeados e treinados nas províncias de Kasai e 
Kasai Central 

Base de referência : 0 
Alvo: 4 
Indicador do Produto 2.4.b: 
Nº de casos MHPSS que necessitam de 
apoio/aconselhamento sério indicados à 
prestadores de serviços treinados 

Base de referência: 0 
Alvo: 80 
Indicador do Produto 2.4c: 
Nº número de estudos antropológicos realizados 
sobre as causas e consequências da violência 
sexual e baseada no género (SGBV) em zonas-
fronteiriças. (UNHCR-RDC) 
Base de 
referência:
0 
Alvo: 1 

Relatórios de estudo do 
ACNUR. 

Indicador do Produto 2.4.f: 
Número de pontos focais locais em contextos 
transfronteiriços e áreas de regresso formados em 
MHPSS (OIM/UNHCR-RDC) 

Base de 
referência: 
0 
Target:400 

Relatórios de monitorização do 
ACNUR e dos parceiros. 

Indicador do Produto 2.4.g: 
Número de mulheres e raparigas (deslocados 
internos, retornados e a comunidade de 
acolhimento) empoderadas.  (ACNUR-RDC) 
Base de 
referência:40
0 
Target:1000 

Relatórios de monitorização do 
ACNUR e dos parceiros. 

Indicador do Produto 2.4.h: 
Nº de sobreviventes da GBV que recebem apoio 
legal, psico-social e médico (incluindo o VIH). 
(ACNUR-RDC) 

Base de 
referencia:
0 Target: 
500 

Relatórios de monitorização do 
ACNUR e dos parceiros. 
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Indicador do Produto 2.4.i: 
Identificação, apoio jurídico, psicológico e médico do 
nº vítimas de tráfico de seres humanos. (OIM 
RDC/Angola) 

Base de 
referência:
0 

 Alvo:500 

Relatórios de monitorização do 
ACNUR e dos parceiros. 

 

Produto 2.5: Os refugiados e 
migrantes vulneráveis recebem 
apoio para o seu regresso seguro, 
voluntário e digno de Angola para a 
RDC (OIM/ACNUR-Angola e 
RDC) 
 

Indicador do Produto 2.5a: 
Nº de avaliações de regresso voluntário e 
campanhas de informação realizadas em Angola 
(UNHCR-Angola) 

 
Base de referência: 1 
Alvo: 4 (2 Avaliações, 2 campanhas) 
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Indicador do Produto 2.5b: 
Nº de refugiados da RDC apoiados para regressar 
quando as condições são confirmadas como 
propícias ao regresso. (ACNUR-Angola) 

Base de referência: 0 
Alvo: 1000 (500/ano) 

Relatórios COO. 
Relatórios de avaliação sobre 
áreas de retorno. 

Número de CdPs que regressam 
e estão integrados na 
comunidade. 

Indicador do Produto 2.5.c: 
Nº de refugiados que dispõem de transporte 
seguro (ACNUR-Angola) 

Base de referência: 0 
Target: 1000 
Indicador do Produto 2.5.d: 
Nº de beneficiários apoiados pelos mecanismos de 
rastreio, identificação e reunificação familiar 
(ACNUR-Angola) 

Base de referência: 0 
Target: 300 
Indicador do Produto 2.5.e: 
Nº de refugiados congoleses em Angola que 
beneficiam de apoio para acederem à 
documentação no regresso à RDC (UNHCR-
Angola 

Base de referência: 0 
Target: 1000 
Indicador do Produto 2.5.f: 
Nº de refugiados em Angola apoiados com meios 
de subsistência para estimular a sua resiliência e 
capacidade de resposta através de um maior 
acesso a meios e competências económicas por 
forma a garantir retornos sustentáveis (ACNUR-
Angola) 

Base de referência: 0 
Target: 3000 
Indicador do Produto 2.5.g:  
Nº de monitoramento de proteção conduzido em 
ambos os lados da fronteira e nas áreas de retorno 
(ACNUR-Angola e RDC) 
Base de 
referência 
Alvo: 10 
ACNUR-Angola: 24 
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Output Indicator 2.5.h: Nº de migrantes vulneráveis 
assistidos a regressar com base na avaliação da 
vulnerabilidade (OIM RDC/Angola) 

Base de 
de 
referênci
a : 
 Alvo: 

Produto 2.6 

O risco de apatridia das 
populações deslocadas e 
retornados é reduzido (ACNUR - 
RDC/Angola) 

Indicador do Produto 2.6.a Nº 
de certidões de nascimento emitidas (UNHCR-RDC 
e Angola) 

Base de referência: 45,000 
Alvo: 65,000 

Lista de beneficiários; 
Relatório de emissão de 
certidão de nascimento; 
Relatório de distribuição 

O ACNUR planeou apoiar as 
autoridades locais na emissão de 
50.000 certidões de 
nascimento:10.000 certidões/ano 
e mais de cinco anos a partir de 
2021 

Indicador do Produto 2.6.b Nº de sessões de 
advocacia conduzidas através do reforço das 
capacidades dos municípios (ACNUR-RDC) 

Base de referência: 0 
Alvo 10 (5 em Kasai central e 5 em Kasai) 

Fórum periód ico com as 
autoridades locais ; 
L ista de formação e 
materiais  fornecidos aos 
municíp ios;  
Lei provincial sobre a 
domest icação da 
convenção da ONU sobre 
os apátr idas. .

O ACNUR planeou ultrapassar a 
questão da apatridia em Kasai 
reduzindo o risco de apatridia nas 
2 províncias em 10% até ao final 
de 2026 

Indicador do Produto 2.6.c Nºde equipas móveis 
de registo disponíveis (UNHCR-RDC) 

Base de referência: 0 
Alvo: 10 

Indicador do Produto 2.6.d Nº de repatriados, 
deslocados e deslocados que beneficiam de apoio 
para ter acesso à documentação (ACNUR RDC) 

Base de 
referência:
0  
Alvo:200 
Indicador do Produto 2.6.e Nº de notas 
estratégicas sobre os apátridas desenvolvidas e 
validadas (ACNUR-RDC 

Base de 
referência:
0  
Alvo: 2 
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Indicador do Produto 2.6.f 
Nº de campanhas de sensibilização sobre as 
consequências socio-económicas da apatridia e dos 
conflitos (ACNUR-RDC) 

Base de 
referência:
0  
Alvo: 2 
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